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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.434/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2025

EDITAL Nº 55/2025

OBJETO
Aquisição de ferramentas e equipamentos para entrega imediata.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$ 157.388,33 (cento e cinquenta e sete mil trezentos e oitenta e oito reais e trinta e três centavos)
DATA DA SESSÃO PÚBLICA – Data 30 de julho de 2025

Cadastro das Propostas até: 

30/07/2025

08h50min
Abertura das Propostas:


30/07/2025

09 horas
Início do Pregão (fase competitiva)
30/07/2025

09h10min
Critério de Julgamento:
Menor preço por Item 

Modo de disputa:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP
COM COTA DE EXCLUSIVIDADE ME/EPP

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA, SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA, SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, SECRETARIA DE SAÚDE E GABINETE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.434/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2025

EDITAL Nº 55/2025

Torna-se público que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, por meio da SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA, SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA, SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, SECRETARIA DE SAÚDE E GABINETE, sediada à Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jardim de Lucca, Itatiba/SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e Decreto 7.999/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de ferramentas e equipamentos para entrega imediata, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos em Cota Principal, correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das quantidades do Item do Objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos deste edital; e em Cota Reservada, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades do item do objeto, destinado à participação exclusiva das Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, sem prejuízo da sua participação na Cota Principal.

1.4. O objeto desta licitação será subsidiado com Recursos Próprios da Administração, Recursos Estaduais e Recursos Federais decorrentes de Transferência Voluntária.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar do certame, empresários, sociedades empresárias e outros entes os quais legalmente se dediquem à exploração da atividade econômica relativa ao objeto da futura contratação e que atendam às condições de credenciamento do presente edital.
2.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 
2.3. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no edital. 

2.4. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade.

2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.6. Para os itens das cotas reservadas a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
2.8. Não poderão disputar esta licitação:
2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.8.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.8.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.8.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.8.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.8.6. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.8.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e julgamento.

3.2. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

3.3. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br.

3.4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.novobbmnet.com.br.

3.5. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, por meio do sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br, opção “Login” opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação”.

3.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.7. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
3.7.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.7.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.7.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.7.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.7 ou 3.9 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes quando convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta. 

3.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
3.15.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
3.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.17. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

3.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

3.19. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

3.20. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal www.novobbmnet.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento
3.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: VALOR UNITÁRIO, MARCA e MODELO.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte dias) dias, a contar da data de sua apresentação.

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

5. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
5.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor;

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidos pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
5.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL e TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e a Dívida Ativa da União.

c) Certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Estadual, da sede/ domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação.

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos de Negativa;

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida nas alíneas “a”, “b”, “c”, d” e “e” deste item, mesmo que os documentos exigidos em tais itens apresentem ressalvas ou restrições.
5.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data limite para a sua apresentação, salvo se contiver prazo de validade expresso. Caso a licitante apresente certidão positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deverá apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em vigor
5.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) ou certidão(ões) fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, com clara identificação de seu subscritor.
5.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES
a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração (Anexo III).
5.6 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO
5.6.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas, exceto para a Certidão negativa de falência ou concordata (item 5.3) onde é solicitado o prazo de 90 (noventa) dias.

5.6.2 - Se o licitante for executar o contrato por seu estabelecimento matriz, todos os documentos de habilitação deverão estar em nome da matriz; se o licitante for executar o contrato por estabelecimento filial, todos os documentos deverão estar em nome de tal estabelecimento, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.6.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório

6.18.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6.18.5. Se a mesma licitante vencer a Cota Reservada do item e a Cota Principal do Item, a contratação deverá ocorrer pelo menor preço ofertado pela empresa.
7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.
7.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.6.1 e 3.9 deste edital.

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.5.1. contiver vícios insanáveis;

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.8. A sessão será suspensa para a apresentação e análise das documentações, na reabertura da sessão que será marcada, com no mínimo três (03) dias úteis de antecedência, pela Imprensa Oficial do Município, para prosseguimento dos trabalhos.
7.9. O licitante classificado em primeiro lugar, terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da sessão do pregão eletrônico, para apresentar mediante protocolo na Seção de Licitações, situada na Avenida Luciano Consoline, 600 – Jd de Lucca, ou ainda, poderá ser anexado na plataforma do BBMNET ou enviado através do email (licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br), aos cuidados do pregoeiro, os seguintes documentos dos produtos ofertados:
a) Catálogo ou ficha técnica dos produtos ofertados, contendo todas as informações solicitadas na especificação do produto.
7.9.1 - As documentações não apresentadas dentro do prazo acima, terão seus produtos desclassificados. Somente serão analisados documentos devidamente identificados, organizados e obedecendo à ordem de apresentação.

7.9.2 - A falta de entrega dos documentos dentro do prazo estabelecido caracterizará desistência de proposta e a entrega em desconformidade com as especificações contidas no edital implicará em desclassificação.

7.10 A Secretaria requisitante apresentará nos autos manifestação fundamentada sobre o atendimento ou não das especificações contidas no edital, no prazo de até dois dias úteis, contados do protocolo dos documentos; neste mesmo prazo, os participantes da licitação poderão, em querendo, ter acesso aos documentos apresentados.
7.11 Aprovadas as documentações, na retomada da sessão o proponente será definitivamente declarado vencedor, e terá o seu preço registrado na ata que será formalizada, após adjudicação do objeto e homologação do procedimento.
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no item 05, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei 14.133 de 2021.

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada, através do sistema da BBMnet.

8.3. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.3.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação.

8.4. A exigência das documentações de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)
8.5.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.6. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.

8.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.3.1.

8.8. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.9. As empresas Vencedoras, deverão enviar no prazo de máximo de 48 horas, do término da sessão (adjudicação do objeto), para a Seção de Licitações, localizada à Avenida Luciano Consoline, nº   600 – Jardim de Lucca, CEP 13.250-000, das 09h às 17h, os documentos abaixo relacionados:
8.9.1 - Proposta escrita de Preços, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinha contendo os seguintes elementos:

a) Preços unitários e totais dos itens, expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de sua apresentação, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

b) Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone, número de agência de conta bancária, além da indicação de e-mail para envio da Autorização de Fornecimento e Ata de Registro de Preços;

c) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

d) Especificação completa do produto oferecido e marca, contendo informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, conforme descrito no ANEXO I deste Edital.

e) Caso a proposta seja assinada digitalmente a mesma poderá ser enviada através da plataforma do pregão ou via e-mail: licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br. 
8.9.2 - Documentos de Habilitação, para o caso dos documentos enviados pelo sistema que não sejam autenticados digitalmente, enviar dentro do prazo estabelecido os documentos originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas. 

a) Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial.

b) A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

c) Caso os documentos sejam assinados e autenticados digitalmente NÃO há necessidade de encaminhar novamente de forma física.
8.10 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às microempresas ou empresas de pequeno porte um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 
9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos;

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Seção de Licitações, localizada na Avenida Luciano Consoline, 600 – Jardim de Lucca, Itatiba/SP.

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

10.1.5. fraudar a licitação

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. advertência; 

10.2.2. multa;

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do sistema da BBMnet ou e-mail; licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br.

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br.

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;

12.11.2. ANEXO II – Modelo de Procuração;

12.11.3. ANEXO III – Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração.

12.11.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de qualificação microempresa ou empresa de pequeno porte.

12.11.5. ANEXO V – Modelo de Proposta

12.11.6. ANEXO VI - Minuta de Autorização de Fornecimento
Itatiba, de 04 de julho de 2025.
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ANEXO I

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

PREGÃO ELETRÔNICO 43/2025

EDITAL Nº 55/2025

Processo nº 2.434/2025
TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 - Aquisição de ferramentas e equipamentos para entrega imediata, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.     

1.2 - Os quantitativos do objeto dos itens desta licitação estão divididos em Cota Principal, correspondente a pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) das quantidades dos Itens do Objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos deste edital; e em Cota Reservada, correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades dos itens do objeto, destinado à participação exclusiva das Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, sem prejuízo da sua participação na Cota Principal, conforme ANEXO V – Proposta.
COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO
	Item
	Material
	Unidade
	Quantidade
	
	Preço Unitário
	Preço Total

	1
	1.01.03.0351-9 - VASSOURA DE GARI 40 CM
	UN
	34
	
	27,34
	929,56

	VASSOURA DE GARI 40 CM 

1. DESCRIÇÃO GERAL

Vassoura de gari de 40 cm de largura, projetada para limpeza pesada em vias públicas, calçadas, áreas industriais e grandes superfícies. Possui cabo resistente de 150 cm, garantindo maior ergonomia, alcance e conforto para o operador. Fabricada em material de alta durabilidade, com pelo menos 4 fileiras de cerdas, garantindo alta eficiência na remoção de sujeiras pesadas.

2. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

2.1. Material:

Cabeça da vassoura: Fabricada em madeira de alta resistência, polipropileno (PP) ou material termoplástico reforçado.

Cerdas: Em PET reciclado, nylon ou fibra sintética rígida, fixadas em pelo menos 4 fileiras, proporcionando maior poder de varrição e durabilidade.

Cabo: Fabricado em madeira tratada, com 150 cm de comprimento, resistente a impactos e torções.

Resistente a variações climáticas, ideal para ambientes externos e uso contínuo.

2.2. Dimensões:

Largura da base da vassoura: 40 cm.

Altura das cerdas: Mínimo de 100 mm ± 5 mm.

Espessura da base (largura mínima): 5 cm.

Cabo: 150 cm de comprimento, proporcionando maior alcance e ergonomia.

Peso total: Máximo de 800 gr, garantindo resistência e facilidade no uso.

2.3. Fixação e Compatibilidade:

Cabo fixado por rosca ou encaixe reforçado, garantindo estabilidade e segurança durante o uso.

Cerdas fixadas com tratamento especial para evitar desprendimento precoce.

2.4. Indicação de Uso:

Ideal para limpeza pesada em ruas, calçadas, estacionamentos, pátios, áreas industriais e grandes superfícies.

Indicado para remoção de areia, folhas, detritos e resíduos acumulados.

2.5. Higienização e Manutenção:

Lavável com água e sabão neutro, sem risco de deformação das cerdas.

Resistente a produtos de limpeza e uso contínuo.

Estrutura reforçada para maior durabilidade.

3. CERTIFICAÇÕES E NORMAS

Produto certificado conforme normas de qualidade ISO 9001 do fabricante.

Resistência mecânica testada para suportar esforços contínuos.

Proteção UV, evitando degradação e ressecamento precoce.

Garantia mínima de 6 meses contra defeitos de fabricação.

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

Produto entregue pronto para uso, com cabo de 150 cm e embalado individualmente.

Disponibilidade de assistência técnica e reposição de peças.

Entrega no local conforme cronograma da licitação.

	3
	1.16.01.0010-9 - FACÃO
	UN
	1
	
	18,32
	18,32

	FACÃO - Para mato em aço carbono, 20" com cabo em polipropileno.

	4
	1.16.01.0018-4 - DESEMPENADEIRA DE AÇO LISA
	UN
	6
	
	21,88
	131,28

	DESEMPENADEIRA DE AÇO LISA - em aço de alta qualidade, medindo aproximadamente 30 x 13 cm, acabamento em pintura eletrostática.

	6
	1.16.01.0028-1 - MARTELO
	UN
	1
	
	22,00
	22,00

	MARTELO DE UNHA, cabeça forjada em aço carbono 1045, dimensão 25mm., cabo em madeira de alta qualidade fixado com epoxi.

	7
	1.16.01.0031-1 - NIVEL DE PEDREIRO MANUAL
	UN
	2
	
	22,50
	45,00

	NIVEL DE PEDREIRO MANUAL - em madeira, medindo 14 polegadas

	8
	1.16.01.0033-8 - RASTELO OU ANCINHO DE METAL
	UN
	1
	
	20,01
	20,01

	RASTELO OU ANCINHO DE METAL                                 

Com dentes estampados, promove arejamento e afofamento da terra, largura 39 cm. 14 dentes, altura 5mm., cabo em madeira com revestimento plástico com 1,20cm.

	9
	1.16.01.0036-2 - PICARETA PONTA E PA ESTREITA
	UN
	1
	
	58,43
	58,43

	PICARETA PONTA E PA ESTREITA - Em aço forjado, na cor vermelha c/ cabo.

	10
	1.16.01.0041-9 - PA QUADRADA
	UN
	6
	
	31,25
	187,50

	PA QUADRADA -  EM AÇO, N° 03, SEM CABO

	12
	1.16.01.0048-6 - SERROTE PARA PODA
	UN
	3
	
	32,10
	96,30

	SERROTE PARA PODA

Cabo de madeira, lâmina em aço carbono med. 12 polegadas

Serrote podador para galhos altos com lâmina de, no mínimo de 30 cm de comprimento, produzida em aço e com dentes que cortam nos dois sentidos

	13
	1.16.01.0055-9 - TORQUES ARMADOR DE 12'
	PÇ
	2
	
	34,45
	68,90

	TORQUES ARMADOR DE 12' - Em aço de alta qualidade, temperada.

	14
	1.16.01.0057-5 - VANGA QUADRADA
	UN
	2
	
	38,24
	76,48

	VANGA - Tipo quadrada de 200 x 275 mm. c/ cabo de madeira de 120cm  

Aço carbono especial de alta qualidade e pintura eletrostática a pó na cor preta

	15
	1.16.01.0059-1 - VASSOURA REGULAVEL
	UN
	45
	
	29,49
	1.327,05

	VASSOURA REGULAVEL - Com cabo de madeira, revestido em plástico, medindo 120 cm. palhetas chatas em aço 1070. VASSOURA METAL 22 DENTES PALJETA REG C/ CB

	17
	1.16.01.0075-3 - ALAVANCA AÇO REDONDO 1" X 1,50m
	UN
	3
	
	74,35
	223,05

	ALAVANCA AÇO REDONDO 1" X 1,50m                                 

	18
	1.16.01.0083-4 - PICARETA COM CABO
	UN
	3
	
	77,51
	232,53

	PICARETA COM CABO 

Material: Aço Forjado

Medida: 90cm

	19
	1.16.01.0084-2 - CHAVE FIXA 6-32 ROB.
	JG
	2
	
	314,43
	628,86

	CHAVE FIXA 6-32 ROB.

	20
	1.16.01.0086-9 - ALICATE PRESSÃO 10"
	UN
	2
	
	26,68
	53,36

	ALICATE PRESSÃO 10"

alicate de pressão (mordente curvo 10”, corpo com acabamento niquelado e cromado e parafuso de regulagem escurecido, possui parafuso de ajuste e alavanca de liberação, material aço vanádio, abertura do mordente 29 mm e comprimento 232 mm

	21
	1.16.01.0107-5 - COLHER PEDREIRO Nº 9
	UN
	3
	
	13,04
	39,12

	COLHER PEDREIRO Nº 9

	22
	1.16.01.0110-5 - ENXADA LARGA 2,5 LIBRAS
	UN
	9
	
	33,48
	301,32

	ENXADA LARGA 2,5 LIBRAS

	24
	1.16.01.0128-8 - CAIXA PARA FERRAMENTAS  50CM, COM 05 GAVETAS
	UN
	3
	
	111,00
	333,00

	Caixa para ferramentas com corpo em aço carbono, pintura eletrostática a pó e alças flexíveis, com 05 gavetas, comprimento 500mm x largura 200mm x altura 210mm.

	25
	1.16.01.0204-7 - TALHADEIRA DE AÇO  1/2 "
	UN
	3
	
	9,95
	29,85

	TALHADEIRA DE AÇO  1/2 "                                            

	26
	1.16.01.0220-9 - JOGO DE CHAVE PHILLIPS
	UN
	4
	
	181,97
	727,88

	JOGO DE CHAVE PHILLIPS 

- Haste niquelada e cromada,em toda extensão.

- Cabo em polipropileno.

- Conforme as medidas da ABNT NBR 14986.
   3,0mm x 80mm
   3,0mm x 150mm
   4,7mm x 100mm
   4,7mm x 150mm
   6,0mm x 100mm
   6,0mm x 200mm
   8,0mm x 125mm
   8,0mm x 250mm
   9,5mm x 200mm
   9,5mm x 300mm

	27
	1.16.01.0254-3 - REGUA ALUMÍNIO 3 MTS
	UN
	1
	
	45,93
	45,93

	Régua de alumínio medindo 03 metros.

	28
	1.16.01.0259-4 - MARRETA 5 KG
	UN
	2
	
	114,21
	228,42

	MARRETA 5 KG Oitavada, aço carbono de alta qualidade, com tratamento térmico resistente a impactos e desgaste, acabamento pintado em preto.

	29
	1.16.01.0301-9 - CONJUNTO DE CHAVE HEXAGONAL (ALLEN) TIPO T ISOLADO
	JG
	3
	
	146,29
	438,87

	CONJUNTO DE CHAVE HEXAGONAL (ALLEN) TIPO T ISOLADO

Chave hexagonal tipo T de 4.0 mm, 5MM, 6MM, 8MM, 10MM, com isolamento 1000v 

	31
	1.16.01.0315-9 - JOGO CHAVE COMBINADA 6 A 17 MM
	JG
	2
	
	126,15
	252,30

	JOGO CHAVE COMBINADA 6 A 17 MM

	32
	1.16.01.0419-8 - FURADEIRA/PARAFUSADEIRA À BATERIA
	UN
	1
	
	471,66
	471,66

	FURADEIRA/PARAFUSADEIRA DE IMPACTO, À BATERIA SEM FIO

Descrição:

Bateria de 12 volts.

Rotação Por Minuto: mínimo de 500 rpm.

Velocidade variável e reversível com controle de torque.

Mandril de aperto rápido.

Contendo:

Maleta para transporte

1 bateria

1 carregador de bateria bivolt

Manual de instruções

Garantia mínima de 06 meses

	33
	1.16.01.0422-8 - ALICATE BOMBA D'ÁGUA 10"
	PÇ
	1
	
	32,82
	32,82

	ALICATE BOMBA D'ÁGUA 10",  Forjado em aço cromo vanádio. Acabamento fosfatizado. Possui 4 regulagens de abertura. Cabos com revestimento especial. ISO 8976. Suporte plástico. Tamanho: 10"

	34
	1.16.01.0426-0 - ALICATE UNIVERSAL 8"
	PÇ
	6
	
	36,80
	220,80

	ALICATE UNIVERSAL 8",  Forjado em aço cromo vanádio. Cabeça e articulação polidas. Têmpera total no corpo. Têmpera por indução no gume de corte. DIN ISO 5746. Isolação elétrica de 1.000V c. a. Produto em conformidade com a NBR9699 e NR10. Blister. Tamanho: 8"

	35
	1.16.01.0499-6 - SERRA CIRCULAR - 7 1/4 - 220 v
	UN
	1
	
	568,72
	568,72

	SERRA CIRCULAR - 7 1/4" - 220 V, com as seguintes características aproximadas:

Potência em watts: 1.050 watts

Capacidade: 90º; 64mm (2-1/2") - 45º: 42mm (1-5/8")

Diâmetro da lâmina: 185mm (7-1/4")

Rotações por min.: 4.700rpm

Comprimento total: 298mm (11-3/4")

Cabo de energia: aproximadamente 2,5m

Peso: 4,000 Kgs

	36
	1.16.01.0536-4 - PRUMO METÁLICO 600 GRS C/ CORDA
	UN
	1
	
	26,37
	26,37

	PRUMO METÁLICO 600 GRAMAS COM CORDA

	37
	1.16.01.0547-0 - CANIVETE
	UN
	3
	
	36,72
	110,16

	CANIVETE COM LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA,DESIGN COM LÂMINA DOBRÁVEL E MECANISMO DE BLOQUEIO, EMPUNHADURA ERGONÔMICA E ANTIDERRAPANTE.

	39
	1.16.01.0599-2 - MARTELO UNHA 27MM CABO ISOLADO
	UN
	3
	
	28,33
	84,99

	MARTELO UNHA 27MM CABO ISOLADO                                               

	41
	1.16.01.0605-0 - COLHER PARA PEDREIRO  Nº 06
	UN
	6
	
	13,98
	83,88

	COLHER PARA PEDREIRO Nº 06

	43
	1.16.01.0606-9 - DESEMPENADEIRA DE AÇO DENTADA
	UN
	3
	
	12,29
	36,87

	DESEMPENADEIRA DE AÇO DENTADA, fabricada em aço carbono especial de alta qualidade e temperada, proporcionando menor desgaste e uma maior resistência durante o uso, pintura eletrostática a pó, formando uma camada de proteção a peça, cabo produzido com madeira de origem renovável.

	45
	1.16.01.0651-4 - MARTELETE COMBINADO
	UN
	1
	
	756,33
	756,33

	MARTELETE COMBINADO

Potência aproximada 780 Watts

Rotação por min. 0~1.100 rpm

Impacto por min. 0~4.500 ipm

Capacidades metal 13mm (1/2") -madeira 32mm (1 1/4") - concreto 24mm (15/16")

Energia de Impacto 2.7 Joules

Peso aproximado 2.6 kg

Itens que acompanham  - Punho completo, limitador de profundidade e maleta

	46
	1.16.01.0722-7 - MARTELO UNHA PROFISSIONAL CABO CURTO
	UN
	1
	
	39,59
	39,59

	Martelo toco profissional de unha, para uso de pedreiros, marceneiros e eletricistas. Fabricado em aço forjado, com cabo curto, emborrachado. Comprimento aproximado de 16cm.

	47
	1.16.01.0730-8 - Jogo de chave TORX em L . T - 10AT-50 com 9 peças
	UN
	1
	
	44,84
	44,84

	Jogo de chave TORX em L . T - 10AT-50 com 9 peças

Jogo de chaves tork, fabricado em aço cromo-vanádio Longas de T10 a T50. Nas medidas: T10, T15, T20, T25, T27, T30, T40, T45 e T50.

	48
	1.16.01.0752-9 - ALICATE BICO DE BOMBA 12"
	UN
	1
	
	54,56
	54,56

	ALICATE BICO DE BOMBA 12"

	49
	1.16.01.0756-1 - DESEMPENADEIRA PLÁSTICA LISA - 20 x 30 cm
	UN
	9
	
	9,23
	83,07

	DESEMPENADEIRA PLÁSTICA LISA - 20 x 30 cm, Base de material plástico selecionado sem espuma. Cabo plástico com 

formato ergonômico. Base alveolada

	51
	1.16.01.0764-2 - JOGO DE CHAVES "CANHÃO"
	JG
	3
	
	286,07
	858,21

	Jogo de chaves canhão com as medidas 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14 mm, adequadas para operar em locais de difícil acesso, próprias para apertar ou afrouxar porcas e parafusos em montagens mecânicas e eletrônicas, com hastes que apresentem resistência mecânica e dureza. A embalagem deverá apresentar informações do produto e da fabricante.

	52
	1.16.01.0779-0 - JOGO DE SERRA COPO
	UN
	2
	
	546,89
	1.093,78

	JOGO DE SERRA COPO                                          

Bimetal, com profundidade mínima de corte de 38 mm.

Composição: de 9 a 11 peças, sendo:

de 6 a 8 serras copo com diâmetros entre: 3/4" (19 mm) a 2.1/4" (57 mm)

01 adaptador mandril

01 mandril 1/4"

01 chave allen padrão

Maleta para acondicionar os acessórios.                                         

	53
	1.16.01.0781-2 - SERRA MÁRMORE 1450W 220V
	UN
	2
	
	493,25
	986,50

	SERRA MÁRMORE 1450W 220V                                    

serra mármore '4100NH22' 1450w 220v

	54
	1.16.01.0799-5 - Jogo de chaves combinadas anguladas de 6mm a 20mm
	JG
	2
	
	65,25
	130,50

	Jogo de chaves combinadas anguladas de 6mm a 20mm

	55
	1.16.01.0804-5 - ESMERILHADEIRA ANGULAR 4.1/2"
	UN
	2
	
	366,57
	733,14

	ESMERILHADEIRA ANGULAR 4.1/2"

Tensão: 220V

Potencia: 850W

Velocidade sem carga: 11000/mim

Diâmetro do disco: 4-1/2" (115mm) 

	56
	1.16.01.0806-1 - LIXADEIRA ELÉTRICA ORBITAL 220 V
	UN
	2
	
	370,90
	741,80

	LIXADEIRA ELÉTRICA ORBITAL 220 V

- Potência mínima de 200 w

Garantia mínima de 03 meses.

	57
	1.16.01.0811-8 - JOGO DE CHAVES CANHÃO ISOLADAS (7 PEÇAS)
	JG
	3
	
	238,56
	715,68

	JOGO DE CHAVES CANHÃO ISOLADAS (7 PEÇAS)                              

Medidas 3/16", 7/32", 1/4", 5/16", 3/8", 7/16", 1/2", com isolamento de até 1000v

	59
	1.16.01.0812-6 - JOGO DE CHAVE PHILIPS E FENDA ISOLADAS 6 PÇ
	JG
	1
	
	143,04
	143,04

	JOGO DE CHAVE PHILIPS E FENDA ISOLADAS 6 PÇ                 

Chaves Fenda Simples   1/8x4"; 3/16x4"; 1/4x6"

Chaves Philips  1/8x2.3/8" ; 3/16x3" ; 1/4x6" 

As chaves devem ser isoladas até 1000V, conforme norma NBR 9699 (atendendo à NR10).

	60
	1.16.01.0824-0 - SOQUETES ESTRIADOS DE 1/2 - DE 10MM A 32MM
	UN
	1
	
	219,10
	219,10

	SOQUETES ESTRIADOS DE 1/2 - DE 10MM A 32MM                  

com catraca reversível (jogo)

	61
	1.16.01.0832-0 - RODA COMPLETA COM PNEU MACIÇO PARA CARRINHO DE MÃO 3/4"
	UN
	9
	
	158,70
	1.428,30

	RODA COMPLETA COM PNEU MACIÇO PARA CARRINHO DE MÃO 3/4"

	63
	1.16.01.0850-9 - SACHO CORAÇÃO
	UN
	1
	
	37,98
	37,98

	SACHO CORAÇÃO 

Sacho Coração com Cabo de Madeira 120 cm 

	64
	1.16.01.0853-3 - ENGRAXADEIRA MANUAL 7 KG
	UN
	2
	
	214,00
	428,00

	ENGRAXADEIRA MANUAL 7 KG                                    

A Engraxadeira com capacidade para 7 Kg. 

E indicado para lubrificação de eixos, molas e peças em geral que exigem lubrificação para seu bom funcionamento.

CARACTERÍSTICAS:

- Capacidade do reservatório é para 7 Kg. de graxa 

- Pressão de trabalho pode alcançar 5.000 PSI 

- Pintura eletrostática a pó externo e interno borrifado 

- Cabeçote em aço  

- Vazão de 4 gramas por acionamento 

- Dimensões aproximadas (L: 215 mm X A: 325mm X C: 315m) 

- Peso líquido aproximado: 3 Kg 

ESPECIFICAÇÕES:

- Conexões prensadas - Segurança contra vazamento e rupturas

- Bomba de estrutura - tipo monobloco

- Sistema de Válvula blindado - à prova de defeitos

- Firos - maior resistência estrutural

- Base com anel de reforço - proporciona maior resistência de choques

- Apoio para o pé

- Mangote com pressão de trabalho 3.000 LB/pol² e ruptura 11.000 LB/pol²

ITENS INCLUSOS:

- Mola de alta compressão

- Compactador de graxa

- Extensão rígida

- Bico acoplador hidráulico de 4 garras

- Mangote de 1,3 metros para alta pressão 

	65
	1.16.01.0856-8 - MARRETA 1/2 KG
	UN
	3
	
	30,25
	90,75

	MARRETA 1/2 KG

	67
	1.16.01.0857-6 - PONTEIRO DE AÇO  1/2"
	UN
	3
	
	18,66
	55,98

	PONTEIRO DE AÇO  1/2"

	68
	1.16.01.0875-4 - Conjunto de chave hexagonal (tipo Allen) mm e polegadas
	JG
	1
	
	40,83
	40,83

	Conjunto de chave hexagonal (tipo Allen) mm e polegadas

Conjunto de chave hexagonal (tipo Allen) mm e polegadas, com 25 peças.

Os tamanhos são:

-polegadas: 0.05, 1/16", 5/64", 3/32", 7/64", 1/8", 9/64", 5/32", 3/16", 7/32", 1/4", 5/16" e 3/8".

-mm: 0.7, 0.9, 1.3, 1.5, 2, 2.5, 3, 4, 5, 6, 8 e 10mm.

	69
	1.16.01.0889-4 - KIT CHAVE DE FENDA PARA USO DE ELETRICISTAS
	KIT
	3
	
	101,55
	304,65

	KIT CHAVE DE FENDA PARA USO DE ELETRICISTAS

Contendo:

2 unidades 1/8 x 6";  2 unidades 3/16 x 6";  2 unidades 1/4 x 6";  1 unidade 5/16 x 6";  1 unidade 3/8 x 6";  1 unidade 1/2 x 6";  1 unidade cotoco 3/16";  1 unidade cotoco 1/4".

Com certificação NBR 9699 e atendendo a NR 10.

	71
	1.16.01.0890-8 - KIT CHAVE DE FENDA CRUZADA (PHILIPS) P/ USO DE ELETRICISTAS
	KIT
	3
	
	236,96
	710,88

	KIT CHAVE DE FENDA CRUZADA (PHILIPS) P/ USO DE ELETRICISTAS

Contendo:

2 unidades 1/8 x 6";  2 unidades 3/16 x 6";  2 unidades 1/4 x 6";  1 unidade 5/16 x 6";  1 unidade 3/8 x 6";  1 unidade 1/2 x 6";  1 unidade cotoco 3/16";  1 unidade cotoco 1/4".

Com certificação NBR 9699 e atendendo a NR 10.

	73
	1.16.01.0893-2 - DETECTOR DE ALTA TENSÃO SEM CONTATO (APROXIMAÇÃO) 240 V a 50 0 Kv Ac
	UN
	1
	
	2.285,38
	2.285,38

	DETECTOR DE ALTA TENSÃO SEM CONTATO (APROXIMAÇÃO) 240 V a 500 Kv Ac  

-Capaz de identificar e rastrear cabos e linhas energizadas, encontrar falhas em cabos flexíveis, pode ser usado na verificação de aterramento de 
  equipamentos, verificação de radiação de alta frequência e detecção de tensões residuais ou induzidas.

-Indicação: Visual LEDs de Alta Intensidade e Sonora através de buzina;

-Autoteste;

-Compatibilidade com Vara de Manobra;

-Compatibilidade: EN61326-1 CISPR 11, EN61000 (4-2,4-3,4-8);

-Alimentação: 3x1,5v Tipo C;

-Grau de Proteção: IP65;

-Tensão AC: 240/3,3k/11k/22k/33k/66k/110k/220k/330k/500kV      

	74
	1.16.01.0903-3 - CARRINHO DE MÃO RODA MACIÇA
	UN
	5
	
	222,91
	1.114,55

	CARRINHO DE MÃO CHAPA RODA MACIÇA PRETO 55LT

Cor: Preta

Dimensões (cm): 19(A) x 83(C) x 58,5(L)

Capacidade: 55 Lt

Peso Líquido: 2 Kg

Peso Bruto: 2,030 Kg

Chapa (mm): 0,45

Cabo:

Cor: Preto

Dimensões (cm): 18(L) x 135(C) x 2,9 (1"1/8")(D)

Peso Líquido: 1,720 Kg

Peso Bruto: 1,746 Kg

Chapa (mm): 0,90

	76
	1.16.01.0905-0 - ROÇADEIRA COSTAL
	UN
	2
	
	894,54
	1.789,08

	ROÇADEIRA COSTAL   

Cilindrada33.6 cm³, Potência1.6 hp, Rotação máxima12.000 rpm, Volume do tanque de combustível0.74 l, Vela de igniçãoIkeda Denso, Equipamento, LâminaMulti 330-2 (2 pontas), Cinto Duplo padrão, Cabeçote de fio de nylon, Sons e Ruídos, Nível de potência sonora garantido (LWA)118 dB(A), Nível de pressão sonora no ouvido do operador95 dB(A.

	77
	1.16.01.0919-0 - JOGO DE SOQUETE SEXTAVADO 3/4
	JG
	1
	
	1.462,71
	1.462,71

	JOGO DE SOQUETE SEXTAVADO 3/4

jogo de soquete sextavado ¾, 19 a 50 mm com calão, extensão curta e comprida (com 20 peças 44861/220) , material aço cromo vanádio e estojo para armazenamento resistente.

	78
	1.16.01.0922-0 - JOGO DE CHAVES COMBINADA DE 6MM ATÉ 32 MM
	JG
	1
	
	276,07
	276,07

	JOGO DE CHAVES COMBINADA DE 6MM ATÉ 32 MM

- Jogo de chave combinada

- Forjada em aço alto carbono

- Acabamento niquelado, aumentando à resistência a corrosão

- Utilizada para aperto e desperto de porcas ou cabeça de parafusos

- Boca e estrela com a mesma medida que proporciona maior área de contato com o parafuso

- Contém 15 peças, sendo:

6, 7, 8, 9, 10, 11, 13, 14, 17, 19, 22, 24, 27, 30 e 32 mm 

	79
	1.16.01.0927-0 - JOGO DE CHAVE DE FENDA 7 PEÇAS
	JG
	1
	
	61,67
	61,67

	JOGO DE CHAVE DE FENDA 7 PEÇAS 

Jogo de chave de fenda (resistente para apertar e desapertar parafuso, cabo em polipropileno,  haste niquelada, cromada e  ponta fosfatizada.

Medidas: 1/8x6”, 3/16x6”, 1/4x6”, 5/16x6”, 3/8X6”  ½ x 6” e ½ x 8”.

	80
	1.16.01.0930-0 - PARAFUSADEIRA 20V COM IMPACTO
	UN
	4
	
	1.259,00
	5.036,00

	PARAFUSADEIRA 20V COM IMPACTO                               

Motor Brushless

Bateria: 20V MAX Li-Ion

Torque Máximo: 65Nm

Velocidade sem Carga 0-550 / 0-1750RPM

Mandril de Aperto Rápido 1/2" (13mm)

Capacidade Madeira: 25mm

Capacidade Aço: 13mm

Capacidade Concreto: 6,5mm

Impactos por minuto: 0-8000 / 0-29750 IPM

Conteúdo da Embalagem:

1 Parafusadeira/furadeira 1/2"

2 Baterias 20V MAX* 2,0Ah

1 Carregador bivolt

1 Maleta

	82
	1.16.01.0931-9 - ALICATE CRIMPAR TERMINAL TUBULAR ILHÓS 0,5 A 16 MM²
	UN
	3
	
	77,62
	232,86

	ALICATE CRIMPAR TERMINAL TUBULAR ILHÓS 0,5 A 16 MM² 

7 cavidades Para terminais de 0,5 e 0,75/ 1 e 1,5/ 2,5/ 4/ 6/ 10/ 16mm2

Material: Aço carbono e cabo em PP

AWG 22 / 20 / 18 / 16 / 14 / 12 / 10 / 8 / 6

DIN 0.5 / 0.75 / 1.0 / 1.5 / 2.5 / 4 / 6 / 10 /16m2

Para Terminalis isolados ou não

	84
	1.16.01.0941-6 - JOGO DE CHAVES FENDA COM 5 PEÇAS
	JG
	1
	
	102,71
	102,71

	JOGO DE CHAVES FENDA COM 5 PEÇAS

Conjunto de chaves fenda em aço cromo vanádio, 5 PEÇAS nas medidas 3x75 mm, 5x100 mm,  6x125 mm, 5x100 mm, 6x150 mm.

	85
	1.16.01.0943-2 - JOGO DE CHAVES ALLEN 9 PEÇAS
	JG
	3
	
	50,71
	152,13

	JOGO DE CHAVES ALLEN 9 PEÇAS

Jogo de chaves hexagonais em L, contendo nove peças nas medidas 1,5 ; 2 ; 2,5 ; 3 ; 4 ; 5 ; 6 ; 8 ; 10 mm. Deve conter a marca do fabricante.

	86
	1.16.01.0944-0 - JOGO DE CHAVES ALLEN T ISOLADAS 6 PEÇAS
	JG
	1
	
	156,29
	156,29

	JOGO DE CHAVES ALLEN T ISOLADAS 6 PEÇAS

Jogo de chaves hexagonais em T, contendo seis peças nas medidas 6 mm, 8 mm, 10 mm, 12 mm, 14 mm e 16 mm. Deve conter a marca do fabricante.

	87
	1.16.01.0945-9 - JOGO SOQUETES E ACESSÓRIOS COM MALETA
	JG
	3
	
	575,00
	1.725,00

	JOGO SOQUETES E ACESSÓRIOS COM MALETA

Jogo contendo 1 chave catraca reversível 1/4" com cabo emborrachado, 2 Barras extensoras: 2" e 4", 1 Junta universal 1/4", 1 Chave manual 1/4", 4 Chaves hexagonais tipo allen: 1.5, 2, 2.5 e 3 mm, 4 Soquetes sextavados longos: 6, 7, 8 e 10 mm, 13 Soquetes sextavados 1/4": 4, 4.5, 5, 5.5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14 mm, 6 Soquetes tork fêmea: E4, E5, E6, E7, E8 e E10, 24 Soquetes bits, sendo: 3 Phillips, H1, PH2 e PH3, 3 Pozidriv: PZ1, PZ2 e PZ3, 3 Fenda: SL4, SL5.5 e SL6.5, Allen: H3, H4, H5, H6 e H8, Tork: T8, T10, T15, T20, T25, T27, T30 e T40.

	89
	1.16.01.0956-4 - ALICATE UNIVERSAL 8" ISOLADO
	UN
	4
	
	37,00
	148,00

	ALICATE UNIVERSAL 8" ISOLADO

Alicate universal 8" em corpo em aço e empunhadura em polímero anti-chamas; acabamento niquelado, cromado e polido; empunhadura ergonômica e antideslizante, com abas protetoras arredondadas; produzida por injeção, propiciando isolação até 1000 V, conforme norma EN 60900 / IEC 60900, NBR 9699 e NR 10.

	91
	1.16.01.0957-2 - ALICATE BICO RETO 8" ISOLADO
	UN
	3
	
	82,09
	246,27

	ALICATE BICO RETO 8" ISOLADO
 Alicate bico reto 8" em corpo em aço e empunhadura em polímero anti-chamas; acabamento niquelado, cromado e polido; empunhadura ergonômica e antideslizante, com abas protetoras arredondadas; produzida por injeção, propiciando isolação até 1000 V, conforme norma EN 60900 / IEC 60900, NBR 9699 e NR 10.

	93
	1.16.01.0958-0 - ALICATE BICO CURVO 8" ISOLADO
	UN
	2
	
	64,38
	128,76

	ALICATE BICO CURVO 8" ISOLADO

Alicate bico curvo 8" em corpo em aço e empunhadura em polímero anti-chamas; acabamento niquelado, cromado e polido; empunhadura ergonômica e antideslizante, com abas protetoras arredondadas; produzida por injeção, propiciando isolação até 1000 V, conforme norma EN 60900 / IEC 60900, NBR 9699 e NR 10.

	94
	1.16.01.0960-2 - JOGO DE CHAVES COMBINADAS ISOLADAS
	JG
	4
	
	330,40
	1.321,60

	JOGO DE CHAVES COMBINADAS ISOLADAS

Conjunto de chaves em aço cromo vanádio, com isolação até 1000 V conforme NR 10, nas medidas 6 mm, 8mm, 10 mm, 11 mm, 12 mm, 14 mm, 16 mm, 17 mm, 18 mm, 20 mm, 22 mm, 24 mm, 26 mm, 28 mm.

	96
	1.16.01.0961-0 - ARCO DE SERRA PROFISSIONAL 12"
	UN
	1
	
	45,97
	45,97

	ARCO DE SERRA PROFISSIONAL 12"

Arco de serra em corpo de alumínio injetado, lâmina em aço rápido fosfatizada, pintura eletrostática. Deve apresentar suporte para duas posições de corte: 90º e 55º e sistema rápido para troca de lâmina e regulagem de tensão. Deve conter a marca do fabricante.

	97
	1.16.01.0965-3 - PICARETA CHIBANCA COM CABO
	UN
	3
	
	75,60
	226,80

	PICARETA CHIBANCA COM CABO

Composta por lâmina em aço carbono temperado, com pintura eletrostática a pó na cor vermelha, contendo pá e machado, com olhal de 64 x 38 mm. O cabo deve ter extensão mínima de 0,90 m, fabricado em madeira de alta resistência e envernizada. 

Deve conter a marca do fabricante e estar montada no momento da entrega.

	98
	1.16.01.0966-1 - CAVADEIRA ARTICULADA 293 x 125 mm
	UN
	3
	
	69,76
	209,28

	CAVADEIRA ARTICULADA 293 x 125 mm

Composta por lâmina em aço carbono temperado, com pintura eletrostática a pó na cor vermelha, nas dimensões 293 x 125 mm. O cabo deve ter extensão de 1,20 m, fabricado em madeira de alta resistência e envernizada. Deve conter a marca do fabricante e estar montada no momento da entrega.

	99
	1.16.01.0967-0 - ENXADA LARGA GOIVADA EM AÇO COM CABO ENVERNIZADO
	UN
	3
	
	55,93
	167,79

	ENXADA LARGA GOIVADA EM AÇO COM CABO ENVERNIZADO

Composta por lâmina em aço carbono temperado, estampado, com dimensões entre 260 mm e 280 mm, olho de 38 mm. O cabo deve ter extensão de 1,45 m, fabricado em madeira de alta resistência e envernizada. Deve conter a marca do fabricante e estar montada no momento da entrega.

	100
	1.16.01.0968-8 - ENXADÃO LARGO EM AÇO E CABO ENVERNIZADO
	UN
	3
	
	61,33
	183,99

	ENXADÃO LARGO EM AÇO E CABO ENVERNIZADO

Composta por lâmina em aço carbono temperado, estampado, com largura de 140 mm e altura de 278 mm, olho com diâmetro de 38 mm, fixado em cabo de madeira de alta resistência e envernizada. Deve conter a marca do fabricante e estar montada no momento da entrega.

	101
	1.16.01.0969-6 - PÁ DE BICO EM AÇO COM CABO ENVERNIZADO
	UN
	3
	
	46,30
	138,90

	PÁ DE BICO EM AÇO COM CABO ENVERNIZADO

Composta por lâmina em aço carbono temperado, com 210 x 128 mm de largura , com pintura eletrostática a pó na cor preta. Deve conter cabo com extensão de 1,20 m, em madeira de alta resistência e envernizada. Deve conter a marca do fabricante e estar montada no momento da entrega.

	102
	1.16.01.0970-0 - TORQUES ARMADOR DE 12" - 304 mm
	UN
	1
	
	42,29
	42,29

	TORQUES ARMADOR DE 12" - 304 mm                                    

Fabricado em aço carbono temperado, com pintura eletrostática, torques com comprimento de 12" - 304 mm. Deve conter a marca do fabricante.

	103
	1.16.01.0971-8 - VANGA QUADRADA  EM AÇO COM CABO ENVERNIZADO
	UN
	3
	
	51,17
	153,51

	VANGA QUADRADA  EM AÇO COM CABO ENVERNIZADO                                             

Pá cavadeira quadrada, tipo vanga, com lâmina em aço carbono temperado, com pintura eletrostática a pó na cor preta. Deve conter cabo com extensão de 1,20 m, em madeira de alta resistência e envernizada. Deve conter a marca do fabricante e estar montada no momento da entrega.

	104
	1.16.01.0976-9 - MÁQUINA DE SOLDA
	UN
	1
	
	2.609,32
	2.609,32

	MÁQUINA DE SOLDA 

Máquina de solda  - portátil, compacta e versátil, Painel com display digital, botão processo, botão avanço do arame, botão 2T/4T, potenciômetro corrente, potenciômetro tensão, mais LED de temperatura. Tensão alimentação: 110/220V - 50/60Hz + 10%; Ciclo de trabalho: 160 A; Rolo arame: Até 5kg - 270mm

	105
	1.16.01.0979-3 - FURADEIRA 1100 WATTS DE POTÊNCIA
	UN
	1
	
	2.868,24
	2.868,24

	FURADEIRA 1100 WATTS DE POTÊNCIA 

Tensão: 220V

Potência: 1100W

Torque Máximo: 40

N° de Rotações: 0-3000RPM

Diâmetro máximo de Perfuração:

Concreto: 20mm

Concreto Broca Maciça: 20mm

Madeira: 40/25mm

Aço: 16/8mm

Mandril: 1/2"

Vibração (m/s²): 2,5m/s²

Tipo de Mandril: Aperto Rápido

Velocidade Variável: 2

Material Ferramenta: Poliamida, metal e elastômero

	106
	1.16.01.0980-7 - MARTELETE COMBINADO 800W
	UN
	1
	
	791,66
	791,66

	MARTELETE COMBINADO 800W

Martelete combinado 800W 220V com Maleta, potência: 800W, encaixe: SDS Plus, velocidade sem carga: 0 á 1.500 RPM, impactos por

minuto: 0 à 5.500 IMP, energia de Impacto: 2,6 Joules, funções (modos): Perfurador com impacto, sem impacto e rompedor, Capacidade em concreto: 26mm, capacidade em Aço: 13mm, capacidade em Madeira: 30mm, peso: 2,6Kg

	107
	1.16.01.0983-1 - JOGO DE CHAVE DE BIELA 8 A 19 MM
	JG
	1
	
	317,87
	317,87

	JOGO DE CHAVE DE BIELA 8 A 19 MM 

Jogo de chaves biela com lados sextavados de mesma medida, fabricada em aço cromo-vanádio e acabamento niquelado proporcionando durabilidade e resistência. Possui cabeças com perfil cônico.

- Contém: 

12 Chaves: 8×8 / 9×9 / 10×10 / 11×11 / 12×12 / 13×13 / 14×14 / 15×15 / 16×16 / 17×17 / 18×18 / 19×19 mm

	108
	1.16.01.0984-0 - ALICATE DE CORTE DIAGONAL, 6,5" POL
	UN
	1
	
	24,28
	24,28

	ALICATE DE CORTE DIAGONAL, 6,5" POL

Fabricado em aço especial com acabamento polido

• Cabo em material ergonômico, isolado e antideslizante com abas protetoras arredondadas, Possui articulação suave. Contém arestas de corte
 eletroeletrônica, informática, predial e automotiva

• Comprimento: 6,5” (160 mm) 

	109
	1.16.01.0986-6 - TESOURA CORTA VERGALHÃO 30"
	UN
	1
	
	246,25
	246,25

	TESOURA CORTA VERGALHÃO 30"

Cabo vermelho com empunhadura plástica preta, Não indicada para cortar cabos de aço, Medida: 30” – 760mm, Dureza das lâminas: 58-60HRc, Feita em aço carbono, com mecanismo de alavanca dupla para facilitar o corte.

	110
	1.16.01.0988-2 - JOGO DE SOQUETES E PONTEIRAS
	UN
	1
	
	173,39
	173,39

	JOGO DE SOQUETES E PONTEIRAS

Jogo de soquetes e ponteiras, com encaixe de 1/4 Pol. e de 1/2 Pol. com catraca, em aço cromo, com 108 peças e maleta plástica

	111
	1.16.01.0989-0 - JOGO DE SERRA COPO DIAMANTADA   10 PEÇAS
	JG
	1
	
	471,35
	471,35

	JOGO DE SERRA COPO DIAMANTADA 10 PEÇAS 

Diâmetro de cada bico de furo:

8mm, 10mm, 12mm, 14mm, 16mm, 18mm, 20mm, 22mm, 25mm, 50mm;

Quantidade: 10 peças.

	112
	1.16.01.0990-4 - KIT DE JARDINAGEM (3 PEÇAS)
	KIT
	3
	
	77,47
	232,41

	KIT DE JARDINAGEM (3 PEÇAS) 

Cada kit é composto por 3 peças sendo: 

1 unidade de pá larga é utilizada para cavar, remover e transportar a terra.  (medida  aproximada 30,2 x 6,4 x 8,3)

1 unidade de ancinho é utilizado para afofar a terra e remover detritos. (medida aproximada 24,7 x 5,9 x 7,2)

1 unidade de pá estreita é utilizada para cavar o solo e transplantar mudas  (medida aproximada 30,6 x 6,4 x 5,8)

As ferramentas deverão ser fabricadas em aço carbono de alta qualidade.

Receber pintura eletrostática a pó,  para maior proteção contra oxidação.

Os cabos devem ser produzidos com madeira de origem renovável e devem receber uma camada de verniz para proteção.

	113
	1.16.01.0992-0 - MOTOSERRA 59 CM³ CILINDRADAS
	UN
	1
	
	1.356,70
	1.356,70

	MOTOSERRA 59 CM³ CILINDRADAS

Motosserra movida à gasolina, compacta e leve com cilindrada de 59 cm³, potência mínima 3,35 Kw, potência de 4,6 bhp, peso de 5,6 Kg, peso de desempenho 1,6 kg/kw.

	114
	1.16.01.0994-7 - MOTO-PODA PARA USO EM CONSERVAÇÃO E JARDINAGEM PROFISSIONAL
	UN
	1
	
	2.384,70
	2.384,70

	MOTO-PODA PARA USO EM CONSERVAÇÃO E JARDINAGEM PROFISSIONAL

Moto-poda para uso em conservação e jardinagem profissional, motor a 4 tempos, combustível: gasolina, com potência mínima entre 1,8 e 2,0 HP; peso do equipamento entre 7,5 e 8,2 Kg; deve acompanhar haste telescópica ajustável de comprimento mínimo 2,7m e máximo 3,9m, admitindo-se variação do comprimento da haste em 10%.

	115
	1.16.01.0995-5 - SOPRADOR TÉRMICO POTENCIA DE 1800W
	UN
	1
	
	185,37
	185,37

	SOPRADOR TÉRMICO POTENCIA DE 1800W

Soprador Térmico potência 1800W com 2 estágios de temperatura, 1º Estágio - 50º – 450º, 2º Estágio - 90º – 600º, 220v, inclui1 Bocal grande, 1 Bocal pequeno, 1 Removedor de Pintura, 1 Protetor para vidros, 1 Espátula, com maleta de transporte.

	116
	1.16.01.0996-3 - SERRA TICO TICO 720 W 220V
	UN
	1
	
	1.610,33
	1.610,33

	SERRA TICO TICO 720 W 220V

Serra Tico Tico 720W 220V, Especificações: Tensão: 220 V, Potência: 720 W, Capacidades de corte:

Madeira : 135mm, Aço : 10mm, Alumínio: 20 mm, Comprimento do golpe : 26 mm, Golpes por min.: 800 – 2.800, Cabo de Energia : mínimo 2,5m., Deve acompanhar: Chave allen, Protetor

Dispositivo anti-lascas, Maleta e 06 Lâminas de serra no mínimo.

	117
	1.16.01.0997-1 - INVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA 3.000W, 12V, 220V
	UN
	1
	
	1.013,84
	1.013,84

	INVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA 3.000W, 12V, 220V

Inversor de corrente contínua para corrente alternada de no mínimo 3.000w, 12v para 220v.

Com uma potência mínima de operação de 3.000W e potência de pico de no mínimo 8.000W.

Indicador LED, botão de ligar/desligar, proteção contra superaquecimento, sobrecarga, polaridade reversa e curto-circuito.

	118
	1.16.01.0998-0 - MÁQUINA DE PINTURA ELÉTRICA AIRLESS
	PÇ
	1
	
	2.423,50
	2.423,50

	MÁQUINA DE PINTURA ELÉTRICA AIRLESS

Máquina de pintura elétrica, na voltagem 127V, com potência de 900W ou superior, motor em corrente contínua, frequência de 50Hz / 60Hz, sistema airless de pulverização da pistola, com comprimento mínimo da mangueira de 15 metros, pressão máxima de 3000 PSI, destinado à pintura com tinta esmalte à base sintética e à base de água, poliuretano, resina acrílica e tinta látex. Deve possuir regulador, com marcação mostrada no painel com visor digital; e pistão em aço inox com revestimento especial. Deve incluir os seguintes acessórios: bico com abertura em leque de 25 à 30 cm e espessura de 0,48 mm; extensor de pistola em alumínio; filtro e pistola de pintura.

	119
	1.16.01.0999-8 - CARRO ARMAZÉN PARA CARGA
	PÇ
	2
	
	436,41
	872,82

	CARRO ARMAZÉN PARA CARGA

Carro de mão, modelo armazém, para cargas de até 250 Kg, feito em aço com pintura eletrostática; com duas rodas pneumáticas, devendo incluir as câmaras de ar; rolamentos metálicos e garantia contra defeitos de fabricação.

	120
	1.16.01.1000-7 - BOMBA DE CONCRETO
	PÇ
	1
	
	30.110,00
	30.110,00

	BOMBA DE CONCRETO

Equipamento para bombeamento de concreto feito em betoneira ou usinado, com capacidade entre 300 L e 400 L, incluindo 01 compressor 20 pés 200 litros 5HP ou 9HP à gasolina (ou superior) e mangueira de sucção laranja ou cinza Ø3 ou Ø4 polegadas.. Deve possuir sistema de pressurização com manômetro, válvula de segurança, válvula esfera, bocal de conexão para mangueira com engate rápido para ar comprimido Ø3 ou Ø4 polegadas. O equipamento deve apresentar pintura eletrostática ou equivalente.

Deve ser fabricado de acordo com a norma NR-13 e NR-12; e acompanhar prontuário de avaliação hidrostático.

	121
	1.16.01.1001-5 - ESTILETE RETRÁTIL 18MM COM CORPO METAL
	UN
	1
	
	14,37
	14,37

	ESTILETE RETRÁTIL 18MM COM CORPO METAL

Estiletes Retrátil 18mm com Ponta de Metal, Para uso profissional, Corpo de metal, Botão de trava e destrava para lâminas, Medida da lâmina de 18mm, Com 10 lâminas reserva.

	122
	1.16.01.1002-3 - PULVERIZADOR MANUAL DE COMPRESSÃO PREVIA 7,6 LITROS
	UN
	1
	
	174,69
	174,69

	PULVERIZADOR MANUAL DE COMPRESSÃO PREVIA 7,6 LITROS

Pulverizador manual de compressão prévia 7,6 Litros, Capacidade do tanque: 7,6L (2,0 gal), Capacidade útil: 6L (1,6 gal), Pressão Máxima: 3,5 bar (51 PSI).

	123
	1.16.01.1003-1 - PODADOR DE GALHOS COM HASTE EXTENSÍVEL
	UN
	1
	
	1.302,34
	1.302,34

	PODADOR DE GALHOS COM HASTE EXTENSÍVEL

Podador de galhos composto por serrote para galhos altos com lâmina de, no mínimo de 30 cm de comprimento, produzida em aço e com dentes que cortam nos dois sentidos, acoplado com tesoura de aço com corda e cabo extensível de 5 m."

	124
	1.16.01.1004-0 - ALICATE DECAPADOR E CRIMPADOR AUTOMÁTICO
	UN
	3
	
	72,83
	218,49

	ALICATE DECAPADOR E CRIMPADOR AUTOMÁTICO

ALICATE DESCASCADOR CRIMPADOR AUTOMÁTICO COM MECANISMO DE AJUSTE DE PRESSÃO PARA DESCASCAMENTO E CRIMPAGEM DE CABOS E CONECTORES DE 0,5MM² A 6MM²; CORPO EM AÇO TEMPERADO ,EMPUNHADURA ANTIDERRAPANTE, ACABAMENTO CROMADO, SISTEMA AUTOMÁTICO PARA AJUSTE DE PRESSÃO, CONFORME NORMAS IEC 60900, NBR 9721 E NR 10.

	126
	1.16.01.1005-8 - FACÃO PARA MATO COM CABO DE MADEIRA 18"
	UN
	1
	
	35,95
	35,95

	FACÃO PARA MATO COM CABO DE MADEIRA 18"

	127
	1.16.01.1006-6 - JOGO DE CHAVES COMBINADAS COM CATRACA DE 72 POSIÇÕES
	JG
	1
	
	135,98
	135,98

	JOGO DE CHAVES COMBINADAS COM CATRACA DE 72 POSIÇÕES

Jogo De Chaves Combinadas, fabricadas em aço cromo-vanádio, com catraca de 72 posições e arco de giro de 5° Contendo 16 peças.

Com estojo organizador. Nas seguintes medidas: 8mm, 9mm, 10mm,11mm,12mm, 13mm, 14mm, 15mm,16mm, 17mm, 18mm, 19mm, 20mm, 21mm, 22mm e 24mm.

	128
	1.16.01.1007-4 - JOGO DE BROCAS HELICOIDAIS EM AÇO RÁPIDO
	JG
	4
	
	247,78
	991,12

	JOGO DE BROCAS HELICOIDAIS EM AÇO RÁPIDO

Jogo de brocas helicoidais em aço rápido - HSS para metal de 1,5 milimetros á 10 milímetros com 15 peças, com os seguintes diâmetros:1,5 - 2,0 - 2,5 - 3,0 - 3,5 - 4,0 - 4,5 - 5,0 - 5,5 - 6,0 - 6,5 - 7,0 - 8,0 - 9,0 e 10 mm.

	129
	1.16.01.1008-2 - JOGO DE BROCAS DE CONCRETO
	JG
	1
	
	59,80
	59,80

	JOGO DE BROCAS DE CONCRETO

Jogo de brocas para concreto, com ponta de metal duro/vídea, 3 mm a 12 mm, com 8 peças.

Sendo: 3 mm, 4 mm, 5 mm, 6 mm, 7 mm, 8 mm, 10 mm e 12 mm.

	130
	1.16.01.1009-0 - PUNÇÃO DE CENTRO
	UN
	3
	
	27,24
	81,72

	PUNÇÃO DE CENTRO 

PUNÇÃO DE CENTRO COM HASTE REDONDA 100X3MM-4X1/8"

	132
	1.16.01.1010-4 - CHAVE GRIFO 4"
	UN
	1
	
	40,90
	40,90

	CHAVE GRIFO 4"

Aço forjado, cabo emborrachado

	133
	1.16.01.1011-2 - TESOURA DE CHAPA CORTE RETO
	UN
	3
	
	102,08
	306,24

	TESOURA DE CHAPA CORTE RETO

TESOURA PARA CORTE DE CHAPAS, COM LÂMINAS EM AÇO TEMPERADO PARA CORTE DE METAL, ALUMÍNIO E OUTROS MATERIAIS DE GROSSEIRA A FINA ESPESSURA; MECANISMO DE CORTE EM MODO DIREITO, DESIGN ERGONÔMICO COM EMPUNHADURA ANTIDERRAPANTE, ACABAMENTO EM REVESTIMENTO ANTI-FRISÃO PARA MAIOR DURABILIDADE E PRECISÃO NO CORTE.

	135
	1.16.01.1012-0 - ALICATE HIDRÁULICO CRIMPA PRENSA TERMINAL 10 A 300MM²
	UN
	1
	
	478,00
	478,00

	ALICATE HIDRÁULICO CRIMPA PRENSA TERMINAL 10 A 300MM²

ALICATE HIDRÁULICO PRESSA CRIMPA TERMINAL, COM MECANISMO HIDRÁULICO PARA CRIMPAGEM DE TERMINAIS EM CABOS ELÉTRICOS; FAIXA DE CRIMPAGEM DE 10MM² A 300MM², COM PRESSÃO AJUSTÁVEL PARA GARANTIR UM CRIMPAGEM FIRME E SEGURA; CORPO EM AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA, EMPUNHADURA ERGONÔMICA E ANTIDERRAPANTE PARA MAIOR CONFORTO E CONTROLE, ACABAMENTO EM REVESTIMENTO ANTI-CORROSIVO

	136
	1.16.01.1013-9 - ALICATE CORTE DIAGONAL ISOLADO 8"
	UN
	3
	
	33,96
	101,88

	ALICATE CORTE DIAGONAL ISOLADO 8"

CABO ISOLADO CONFORME NORMA ABNT NBR 9699. SEGURANÇA EM TRABALHOS COM TENSÃO DE ATÉ 1000V

	138
	1.16.01.1014-7 - CHAVE DE IMPACTO ½’’
	UN
	1
	
	299,60
	299,60

	CHAVE DE IMPACTO ½’’

CHAVE DE IMPACTO PNEUMÁTICA 1/2'’ COM CAPACIDADE DE TORQUE DE 860NM, DESIGN ERGONÔMICO E LEVE, CORPO EM ALUMÍNIO RESISTENTE, CONEXÃO DE 1/2' E SISTEMA DE ACIONAMENTO PNEUMÁTICO

	139
	1.16.01.1015-5 - ESMERILHADEIRA ANGULAR A BATERIA 18V
	UN
	1
	
	1.461,060
	1.461,06

	ESMERILHADEIRA ANGULAR A BATERIA 18V

ESMERILHADEIRA ANGULAR A BATERIA 18V, COM MOTOR SEM ESCOVA, DIÂMETRO DO DISCO DE 4,5” (115MM) PARA CORTE E DESBASTE DE METAL, MADEIRA E OUTROS MATERIAIS, COM  2 BATERIAS DE LÍTIO DE 18V, 4AH MAIS CARREGADOR; DESIGN ERGONÔMICO E EMPUNHADURA ANTIDERRAPANTE, ACABAMENTO COM REVESTIMENTO ANTI-CORROSIVO E PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA

	140
	1.16.01.1016-3 - MARTELETE PERFURADOR E ROMPEDOR A BATERIA 18V BRUSHLESS
	UN
	3
	
	1.593,61
	4.780,83

	MARTELETE PERFURADOR E ROMPEDOR A BATERIA 18V BRUSHLESS

Bateria: 18V (4,0 Ah)

Nº de rotações (s/ carga): 0 – 1.800 rpm

Impactos por minuto: 0-4675 ipm

Força de impacto: 1,9 J

Diâmetro máximo perfuração:

- madeira 20 mm

- aço 13 mm

- concreto 22 mm

Peso (com bateria): 2,3 kg

Tipo de encaixe: SDS plus.

2 baterias de 18V - 4,0 Ah mais Carregador 

Empunhadura auxiliar 

Limitador de profundidade

Maleta.

	142
	1.16.01.1017-1 - KIT DE PONTEIRAS E SOQUETES PARA PARAFUSAR COM 46 PEÇAS
	UN
	2
	
	139,51
	279,02

	KIT DE PONTEIRAS E SOQUETES PARA PARAFUSAR COM 46 PEÇAS

• 32 pontas 25mm: PH0, PH1, PH2, PH3, PZ0, PZ1, PZ2, PZ3, S3, S4, S4,5, S5, S, S6, S7, S8, S9, HEX Ø1,5/2/2,5/3/4/5/5,5/6mm, T8, T10, T15, T20, T25, T2, T30, T40

• 12 soquetes para parafusos sextavados, 3/16", 1/4", 5/16", 11/32", 3/8", 7/16", 6, 7, 8, 10, 11, 13mm

• 1 suporte universal magnético

• 1 chave de fendas manual com função de chave de catraca e depósito para pontas no punho.

• Maleta

	143
	1.16.01.1018-0 - ROÇADEIRA DE GRAMA ELETRICO COM LÂMINA
	UN
	1
	
	383,08
	383,08

	ROÇADEIRA DE GRAMA ELETRICO COM LÂMINA

roçadeira elétrica com lamina , para manutenção de jardins, gramados e áreas com vegetação

Contendo: Roçadeira / Lâmina de 3 Pontas/ Carretel com Fio de Nylon 2,4mm (saída dupla)/ Cinto de Sustentação/ Kit de Chaves 
 Tipo: Monofásico (com fio)/ Tensão: 220V
 Potência Nominal: 850W / • Potência Máxima: 1200W
 Rotação: 9000 rpm (sentido anti-horário)
 Faixa de Corte: 34 cm com carretel de nylon e 33 cm com lâmina

Garantia mínima de 6 meses 

	144
	1.16.02.0035-9 - COMPACTADOR DE SOLO À GASOLINA
	UN
	1
	
	8.138,60
	8.138,60

	COMPACTADOR DE SOLO

força de impacto mínima: 1.600kgf

área compactada mínima: 300m2/h

profundidade mínima de compactação: 60cm

combustível: gasolina

motor: 4 tempos, potência mínima de 5,5HP

	145
	1.16.02.0052-9 - MOTO ESMERIL INDUSTRIAL 1'' CV -TRIFÁSICO, REBOLO 8"
	UN
	1
	
	2.694,11
	2.694,11

	MOTO ESMERIL INDUSTRIAL 1'' CV -TRIFÁSICO, REBOLO 8"                         

Base Em Ferro Fundido; Tipo: Bancada; Com Furos Na Base para Fixação; Motor Com Potência 1 Hp; Rotação 3450 Rpm; Peso Aproximado 9 Kg; Voltagem: 220v/380v, Trifásico, Frequência: 50/60hz, Com Chave Liga/desliga; Com Rebolos: 8 x 1 x 5/8 (polegadas), Granulometria A-36 e A-60; Com Acabamento Em Tinta Epóxi para Proteção; Garantia Mínima 12 Meses; 

	146
	1.16.02.0062-6 - BOLSA DE FERRAMENTAS DE LONA  16"
	UN
	3
	
	198,27
	594,81

	BOLSA DE FERRAMENTAS DE LONA  16"                        

Com base emborrachada resistente à água, Fecho do maior compartimento com zíper para segurança e fácil acesso.

Com no mínimo 10 bolsos sendo no interior e exterior do produto

	148
	1.16.02.0102-9 - ROÇADEIRA LATERAL PARA ÁREAS PLANAS
	UN
	2
	
	894,54
	1.789,08

	ROÇADEIRA LATERAL PARA ÁREAS PLANAS

Tipo de guidão: Guidão Bicicleta

Roçadeira Tipo: Lateral

Refrigeração: Refrigerado a Ar

Tipo do Motor: 2 Tempos

Monocilíndrico

Sistema de Partida: Manual Retrátil

Cilindrada mínima: 50 cc

Potência mínima: 3.4 HP / 2.5 kW @ 9800 RPM

Rotação mínima: 12000 RPM

Capacidade do Tanque mínima: 1.5 L

Carretel de Nylon e Lâmina

Característica Adicional: Com Trava De Segurança No Gatilho Do Acelerador

Peso Líquido Máximo: 10,4 kg

	149
	1.16.03.0498-7 - JOGO DE FRESAS ¼ POL COM 3 PEÇAS
	KIT
	1
	
	137,76
	137,76

	JOGO DE FRESAS ¼ POL COM 3 PEÇAS 

Jogo de fresas, com pontas de carbeto de tungestênio, 1/4 Pol. com 3 Peças, Composto por: 1 Fresa 1/4" para abertura de canal reto, 1 Fresa 1/2" para abertura de canal duplo, 1 Fresa 1/2" para abertura de canal redondo

	150
	1.16.03.0499-5 - ROSETAS DIAMANTADAS PRA FRESADORA DE ASFALTO 50mm
	UN
	61
	
	44,02
	2.685,22

	ROSETAS DIAMANTADAS PRA FRESADORA DE ASFALTO 50mm

Rosetas Diamantadas para Fresadora de Asfalto e Concreto 50mm, Diâmetro Externo da Roseta: 5 cm, Diâmetro Interno da Roseta: 1,5 cm, Peso: 50 g. Para equipamento. Fortemac PL-250

	152
	1.16.04.0010-2 - DISCO DE CORTE 7'' X 1/8'' X 7/8''
	UN
	6
	
	8,81
	52,86

	Disco para corte de metais ferrosos, 02 telas, medindo 7'' x 1/8'' x 7/8''. O disco deve conter informações do produto e dados do fabricante.

	154
	1.16.04.0238-5 - DISCO DIAMANTADO TURBO 110 X 20 MM.
	UN
	55
	
	10,23
	562,65

	Disco diamantado universal segmentado 110 x 20mm

	156
	1.16.04.0293-8 - JOGO DE CHAVE COMBINADA BOCA E ESTRELA  06 A 32 MM  (15 PEÇA S)
	UN
	1
	
	367,00
	367,00

	JOGO DE CHAVE COMBINADA BOCA E ESTRELA - 06 A 32 MM (15 PEÇAS)   

Jogo de chaves combinadas 6 a 32mm.

- Jogo de chave combinada

- Forjada em aço alto carbono

- Acabamento niquelado, aumentando à resistência a corrosão

- Utilizada para aperto e desperto de porcas ou cabeça de parafusos

- Boca e estrela com a mesma medida que proporciona maior área de contato com o parafuso

- Contém 15 peças, sendo: :: 6, 7, 8, 9, 10, 11, 13, 14, 17, 19, 22, 24, 27, 30 e 32 mm

	157
	1.16.04.0295-4 - JOGO DE FORMÃO CHANFRADO
	UN
	1
	
	92,07
	92,07

	JOGO DE FORMÃO CHANFRADO  

Jogo com 4 peças em cabo de madeira envernizado

Lâminas em aço cromo vanádio endurecido e temperado com largura entre 3/8" a 3/4"

Comprimento mínimo total de 20cm sendo no mínimo 10cm de lâmina                                                                                

	158
	1.16.04.0301-2 - CHAVE DE GRIFO 14''
	UN
	2
	
	46,62
	93,24

	CHAVE DE GRIFO 14'' feito de aço forjado, com cabo emborrachado.

	159
	1.16.04.0304-7 - CHAVE DE GRIFO 24 POLEGADAS
	UN
	4
	
	120,85
	483,40

	CHAVE DE GRIFO 24 POLEGADAS

Chave de grifo 24 polegadas (com abertura do mordente regulável, fácil manuseio, cabo com acabamento em pintura eletrostática, cabeça e castanha em aço-liga de alta resistência mecânica, cabo em ferro fundido maleável, mordente com tratamento térmico especial.

Medidas: 24” /600 mm, capacidade: 89 mm e capacidade do tubo: 3”.

	160
	1.16.04.0305-5 - Chave grifo de 36''
	UN
	2
	
	189,39
	378,78

	Chave grifo de 36''

	161
	1.16.04.0383-7 - JOGO DE ESCOVAS DE CARVÃO CB-64 MAKITA
	JG
	2
	
	37,78
	75,56

	JOGO DE ESCOVAS DE CARVÃO CB-64 MAKITA

As escovas de carvão são responsáveis por conduzir a energia para o circuito do rotor; para os Modelos Makita: MHP160, MDP302, 3706, 4323, 4324, 4326,4327, 4328, 6010B, 6405, 6412, 6510PBL, 6802BV, 9035,906, BO3700, BO4540, BO5010, BO5020, BO5021, DP3730, DP3750, MT400, MT602, MT650, MT813, GV5010;

	162
	1.16.04.0384-5 - BROCA PARA PERFURADOR DE SOLO  200MM X 720MM
	UN
	1
	
	1.086,75
	1.086,75

	BROCA PARA PERFURADOR DE SOLO  200MM X 720MM

Broca helicoidal com profundidade de perfuração de 200 x 720 mm com suporte para perfurador de solo à gasolina. 

	163
	1.16.05.0024-7 - TRENA 10 MTS X 25MM
	UN
	7
	
	24,85
	173,95

	Trena de Aço 10mts x 25mm, graduação em milímetro e polegada, mecanismo interno desenvolvido para funcionamento suave, caixa / plastica  em ABS com  revestimento emborrachado fita de aço com revestimento em nylon maior resistência e durabilidade, botão com 3 travamento da fita para segurança clipe para cinto, gancho autoajustável.

	165
	1.16.05.0025-5 - TRENA 5 mts x 19mm
	UN
	10
	
	15,48
	154,80

	Trena de 5mts x 19mm, graduação milimétrica e em polegada, com mecanismo interno desenvolvido para funcionamento suave, caixa plástica em ABS com revestimento emborrachado, fita de aço com revestimento em nylon maior resistência e durabilidade, botão com 3 travamento da fita para segurança, clipe para cinto, gancho autoajustável

	167
	1.16.05.0031-0 - TRENA FIBRA DE VIDRO - 50 m
	UN
	3
	
	40,87
	122,61

	TRENA FIBRA DE VIDRO - com arco aberto - largura aproximada 1/2" - comprimento 50 mts

	168
	1.16.05.0040-9 - ALICATE VOLTIMETRO AMPERIMETRO DIGITAL
	UN
	3
	
	326,69
	980,07

	ALICATE VOLTIMETRO AMPERIMETRO DIGITAL
 Display LCD/Contagem 3 3/4 Dígitos/4000 - True RMS - Corrente DC - Corrente AC 4/40/400A - Tensão DC 400m/4/40/400/600V

Iluminação • Tensão AC 4/40/400/600V - Resistência 400/4k/40k/400k/4M/40MO - Temperatura - Capacitância 50nF/500nF ~100µF -

Frequência 10 ~ 1MHz - Detecção de Tensão Sem Contato (NCV) - Duty Cycle 1% ~99,9% - Teste de Continuidade/Diodo

Data Hold - Máx./Mín./Relativo Relativo - Autodesligamento - Mudança de Faixa Automática - Abertura de Garra 30mm - 

Diâmetro do Condutor 30mm - Precisão Básica 0,8% - Categoria de Segurança CAT III 600V - 3x1,5V AAA

	170
	1.16.05.0047-6 - PAQUIMETRO DIGITAL
	UN
	1
	
	113,53
	113,53

	PAQUIMETRO DIGITAL 
 em aço inox 150mm/6" (0,01MM, certificado de calibração rastreável RBC/INMETRO

	171
	1.16.05.0048-4 - TRENA DE FITA LONGA DE 60 METROS
	UN
	1
	
	118,24
	118,24

	TRENA DE FITA LONGA DE 60 METROS 

Fita em fibra de vidro de alta resistência, resistente a água e variações de temperatura, com estojo aberto ´para facilitar a limpeza e evitar o acúmulo de resíduos, caixa de alta resistência, graduação em mm e polegadas passível de aferição, manivela para recolhimento da fita, clipe metálico na ponta da fita e cabo ergonômico emborrachado

	172
	1.16.05.0049-2 - TRENA ANALOGICA DE RODA
	UN
	1
	
	185,50
	185,50

	TRENA ANALOGICA DE RODA 
 medição precisa até 9999,9 m; com bolsa de proteção para transporte; roda com diâmetro mínimo de 300mm

	173
	1.16.05.0050-6 - TERRÔMETRO DIGITAL CAT III 600V
	UN
	1
	
	1.776,47
	1.776,47

	TERRÔMETRO DIGITAL CAT III 600V

TERRÔMETRO DIGITAL CAT III 600V COM MEDIÇÃO DE RESISTÊNCIA DE TERRAS E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS; FAIXA DE MEDIÇÃO DE 0,01O A 2000O, COM PRECISÃO DE ±2%; DISPLAY LCD DE FÁCIL LEITURA, FUNÇÃO DE ARMAZENAMENTO DE VALORES, CONEXÃO PARA GARRAS DE MEDIÇÃO E FIO DE MEDIÇÃO DE ALTA QUALIDADE, CORPO COM DESIGN COMPACTO E RESISTENTE, ALIMENTAÇÃO POR BATERIAS, CONFORME NORMAS IEC 61010-1, NBR 5410 E NR 10

	174
	1.17.01.3218-6 - MANGUEIRA DE NIVEL 5/16'' X 1MM TRANSPARENTE - 20 METROS
	UN
	3
	
	32,96
	98,88

	MANGUEIRA DE NIVEL 5/16'' X 1MM TRANSPARENTE - 20 METROS                     

	175
	1.17.01.3766-8 - ESCADA DE ALUMÍNIO MULTIFUNCIONAL ARTICULADA - 12 DEGRAUS
	UN
	4
	
	456,79
	1.827,16

	ESCADA DE ALUMÍNIO MULTIFUNCIONAL ARTICULADA - 12 DEGRAUS

Confeccionada em alumínio, contendo 12 degraus, pés emborrachados.

Deve possuir 4 partes com 3 degraus cada. 

Carga máxima suportada: 150 kg.

Composição: montantes e degraus em liga especial de alumínio.

Estrutura resistente em alumínio, dobradiças em aço com trava de segurança e pés emborrachados que aumentam a aderência e não danificam o piso.

Pode ser usada como escada de encosto, escada de pintor em A, andaime e outras dez posições. Fabricada de acordo a norma Europeia EM-131. Contendo catracas de qualidade, travamento automático na extensão e degraus com ranhuras em todos os lados, garantindo mais segurança e estabilidade durante a sua utilização.

Deve conter 8 posições de regulagem.

Deve ser totalmente dobrável, sendo que, ao fechá-la, seu volume diminui ocupando pouco espaço, facilitando seu transporte e armazenamento.

Garantia mínima de 06 meses contra defeitos de fabricação.

	177
	1.17.01.3876-1 - FIO DE NYLON DE DIÂMETRO DE 2,7MM PARA ROÇADEIRA
	M
	5.421
	
	0,99
	5.366,79

	FIO DE NYLON DE DIÂMETRO DE 2,7MM PARA ROÇADEIRA

Fio de nylon quadrado com diâmetro de 2,7 mm indicado para uso em carretéis de roçadeiras e tem a função de efetuar o corte de grama e roçar capoeiras e mato de densidade moderada. 



	179
	1.17.07.0002-8 - BROCHA RETANGULAR PARA PINTURA 800/1
	UN
	12
	
	8,75
	105,00

	BROCHA RETANGULAR PARA PINTURA 800/1 

	181
	1.23.02.0140-5 - ESCADA DE ALUMÍNIO COM 07 DEGRAUS ANTI-DERRAPANTES, E PÉS CO M PONTEIRAS DE PLÁSTICO.
	UN
	1
	
	893,33
	893,33

	ESCADA DE ALUMÍNIO com 07 degraus anti-derrapantes, e pés com ponteiras de plástico. Selo do INMETRO. Garantia mínima de 06 meses.

	182
	1.23.21.0144-0 - HIDROLAVADORA INDUSTRIAL FIXA
	UN
	1
	
	3.499,75
	3.499,75

	HIDROLAVADORA INDUSTRIAL FIXA

Tensão: 220/380V - Trifásico

Pressão: 5 libras

Motor: 5 HP

Mangueira de 10 metros com esguicho regulável 3,2mm.

	183
	1.23.22.0390-1 - SOPRADOR COSTAL
	UN
	2
	
	1.909,67
	3.819,34

	Soprador Costal

Soprador costal 2T, mínimo 59,00CC à Gasolina, peso: 12Kg, Caixa unitária: 495 x 385 x 485 mm, Motor: 2T, Refrigeração a ar, Tipo: Monocilíndrico, potência máxima (7500RPM): 2,8Kw (3,75HP), combustível: gasolina, cilindradas: 59,2CC, velocidade marcha lenta:

2800RPM, velocidade máxima: 12000RPM, capacidade tanque combustível: 1,8 Litros, sistema de partida: Recuo manual, rotação

eixo: Anti horário, tipo de carburador: Diafragma, controle carburador: velocidade variável, material virabrequim: Aço Forjado, filtro ar: Simples elemento – Espuma, Soprador, Tubos: 4 Tubos plásticos, Volume de ar: 0,32 m3/s, com cinto de operação.

	184
	1.23.22.0497-5 - PERFURADOR DE SOLO 36 CM³ CILINDRADAS
	UN
	1
	
	1.287,26
	1.287,26

	PERFURADOR DE SOLO 36 CM³ CILINDRADAS

Perfurador de solo com motor de 36 cc (cm³), à gasolina, potência de 1,4 kw (1,9 bhp), peso (kg) 10, com suporte de broca de 200 mm e rotação do fuso 1ª marcha de 200 m-1

	185
	1.23.22.0498-3 - SOPRADOR DE FOLHAS DE 64,8 CM³ CILINDRADAS
	UN
	3
	
	2.534,00
	7.602,00

	SOPRADOR DE FOLHAS DE 64,8 CM³ CILINDRADAS 

Soprador de Folhas de 64,8 cc (cm³), Peso 9,8 kg, velocidade máxima do ar (m/s) 90, força de sopro (N) 32, potência mínimo (kw/cv) 3,0/4, à gasolina, nível de pressão sonora dB(A) 100

	186
	1.23.22.0499-1 - PODADOR DE CERCA VIVA DE 22,7 CM³ CILINDRADAS
	UN
	1
	
	1.497,77
	1.497,77

	PODADOR DE CERCA VIVA DE 22,7 CM³ CILINDRADAS 

Podador de cerca viva de 22,7 cc (cm³), potência mínima (kW/cv) de 0,7/1,0, à gasolina, comprimento de corte (cm/pol) 60/24, peso de 5,3 kg, comprimento total (cm) 120, espaçamento entre os dentes (mm) 30, rotação (rpm) 3,200

	187
	1.23.22.0506-8 - ESCADA DE ALUMINIO 4 DEGRAUS
	UN
	1
	
	157,67
	157,67

	ESCADA DE ALUMINIO 4 DEGRAUS 

Leve E Resistente Suporta 120kg

Tipo de posição - Tesoura 

Material - Alumínio 

Quantidade de degraus - 4 antiderrapante 

Altura máxima da escada - 134 cm

Altura da escada fechada - 140 cm

Pés com ponteiras de plástico 

	188
	1.23.22.0507-6 - ESCADA DE FIBRA DE VIDRO 13 DEGRAUS
	UN
	2
	
	989,13
	1.978,26

	ESCADA DE FIBRA DE VIDRO 13 DEGRAUS 

- Escada em Fibra de vidro tesoura de duplo acesso

- Escada em resina termoplástica reforçada com fibras de vidro;

- Degraus em liga de alumínio tratada termicamente com superfície de piso plano com frisos antiderrapantes com 7,5 cm;

- Capacidade de carga: 113 kgf;

- Sapata em borracha antiderrapante resistente a abrasão;

- Não conduzam eletricidade;

- Resistente a corrosão química;

- Degraus úteis: 13;

	189
	1.23.22.0508-4 - ESCADA DE FIBRA DE VIDRO 15 DEGRAUS
	UN
	1
	
	1.696,63
	1.696,63

	ESCADA DE FIBRA DE VIDRO 15 DEGRAUS

- Escada em Fibra de vidro tesoura de duplo acesso

- Escada em resina termoplástica reforçada com fibras de vidro;

- Degraus em liga de alumínio tratada termicamente com superfície de piso plano com frisos antiderrapantes com 7,5 cm;

- Capacidade de carga mínima: 113 kgf;

- Sapata em borracha antiderrapante resistente a abrasão;

- Não conduzam eletricidade;

- Resistente a corrosão química;

- Degraus úteis: 15;

	COTA RESERVADA – EXCLUSIVIDADE ME/EPP

	Item
	Material
	Unidade
	Quantidade
	
	Preço Unitário
	Preço Total

	2
	1.01.03.0351-9 - VASSOURA DE GARI 40 CM
	UN
	11
	
	27,34
	300,74

	VASSOURA DE GARI 40 CM 

1. DESCRIÇÃO GERAL

Vassoura de gari de 40 cm de largura, projetada para limpeza pesada em vias públicas, calçadas, áreas industriais e grandes superfícies. Possui cabo resistente de 150 cm, garantindo maior ergonomia, alcance e conforto para o operador. Fabricada em material de alta durabilidade, com pelo menos 4 fileiras de cerdas, garantindo alta eficiência na remoção de sujeiras pesadas.

2. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

2.1. Material:

Cabeça da vassoura: Fabricada em madeira de alta resistência, polipropileno (PP) ou material termoplástico reforçado.

Cerdas: Em PET reciclado, nylon ou fibra sintética rígida, fixadas em pelo menos 4 fileiras, proporcionando maior poder de varrição e durabilidade.

Cabo: Fabricado em madeira tratada, com 150 cm de comprimento, resistente a impactos e torções.

Resistente a variações climáticas, ideal para ambientes externos e uso contínuo.

2.2. Dimensões:

Largura da base da vassoura: 40 cm.

Altura das cerdas: Mínimo de 100 mm ± 5 mm.

Espessura da base (largura mínima): 5 cm.

Cabo: 150 cm de comprimento, proporcionando maior alcance e ergonomia.

Peso total: Máximo de 800 gr, garantindo resistência e facilidade no uso.

2.3. Fixação e Compatibilidade:

Cabo fixado por rosca ou encaixe reforçado, garantindo estabilidade e segurança durante o uso.

Cerdas fixadas com tratamento especial para evitar desprendimento precoce.

2.4. Indicação de Uso:

Ideal para limpeza pesada em ruas, calçadas, estacionamentos, pátios, áreas industriais e grandes superfícies.

Indicado para remoção de areia, folhas, detritos e resíduos acumulados.

2.5. Higienização e Manutenção:

Lavável com água e sabão neutro, sem risco de deformação das cerdas.

Resistente a produtos de limpeza e uso contínuo.

Estrutura reforçada para maior durabilidade.

3. CERTIFICAÇÕES E NORMAS

Produto certificado conforme normas de qualidade ISO 9001 do fabricante.

Resistência mecânica testada para suportar esforços contínuos.

Proteção UV, evitando degradação e ressecamento precoce.

Garantia mínima de 6 meses contra defeitos de fabricação.

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

Produto entregue pronto para uso, com cabo de 150 cm e embalado individualmente.

Disponibilidade de assistência técnica e reposição de peças.

Entrega no local conforme cronograma da licitação.

	5
	1.16.01.0018-4 - DESEMPENADEIRA DE AÇO LISA
	UN
	2
	
	21,88
	43,76

	DESEMPENADEIRA DE AÇO LISA - em aço de alta qualidade, medindo aproximadamente 30 x 13 cm, acabamento em pintura eletrostática.

	11
	1.16.01.0041-9 - PA QUADRADA
	UN
	2
	
	31,25
	62,50

	PA QUADRADA -  EM AÇO, N° 03, SEM CABO

	16
	1.16.01.0059-1 - VASSOURA REGULAVEL
	UN
	15
	
	29,49
	442,35

	VASSOURA REGULAVEL - Com cabo de madeira, revestido em plástico, medindo 120 cm. palhetas chatas em aço 1070. VASSOURA METAL 22 DENTES PALJETA REG C/ CB

	23
	1.16.01.0110-5 - ENXADA LARGA 2,5 LIBRAS
	UN
	2
	
	33,48
	66,96

	ENXADA LARGA 2,5 LIBRAS

	30
	1.16.01.0301-9 - CONJUNTO DE CHAVE HEXAGONAL (ALLEN) TIPO T ISOLADO
	JG
	1
	
	146,29
	146,29

	CONJUNTO DE CHAVE HEXAGONAL (ALLEN) TIPO T ISOLADO

Chave hexagonal tipo T de 4.0 mm, 5MM, 6MM, 8MM, 10MM, com isolamento 1000v 

	38
	1.16.01.0547-0 - CANIVETE
	UN
	1
	
	36,72
	36,72

	CANIVETE 

CANIVETE COM LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, DESIGN COM LÂMINA DOBRÁVEL E MECANISMO DE BLOQUEIO, EMPUNHADURA ERGONÔMICA E ANTIDERRAPANTE.

	40
	1.16.01.0599-2 - MARTELO UNHA 27MM CABO ISOLADO
	UN
	1
	
	28,33
	28,33

	MARTELO UNHA 27MM CABO ISOLADO                                               

	42
	1.16.01.0605-0 - COLHER PARA PEDREIRO  Nº 06
	UN
	2
	
	13,98
	27,96

	COLHER PARA PEDREIRO Nº 06

	44
	1.16.01.0606-9 - DESEMPENADEIRA DE AÇO DENTADA
	UN
	1
	
	12,29
	12,29

	DESEMPENADEIRA DE AÇO DENTADA, fabricada em aço carbono especial de alta qualidade e temperada, proporcionando menor desgaste e uma maior resistência durante o uso, pintura eletrostática a pó, formando uma camada de proteção a peça, cabo produzido com madeira de origem renovável.

	50
	1.16.01.0756-1 - DESEMPENADEIRA PLÁSTICA LISA - 20 x 30 cm
	UN
	3
	
	9,23
	27,69

	DESEMPENADEIRA PLÁSTICA LISA - 20 x 30 cm, Base de material plástico selecionado sem espuma. Cabo plástico com 

formato ergonômico. Base alveolada . 

	58
	1.16.01.0811-8 - JOGO DE CHAVES CANHÃO ISOLADAS (7 PEÇAS)
	JG
	1
	
	238,56
	238,56

	JOGO DE CHAVES CANHÃO ISOLADAS (7 PEÇAS)                              

Medidas 3/16", 7/32", 1/4", 5/16", 3/8", 7/16", 1/2", com isolamento de até 1000v

	62
	1.16.01.0832-0 - RODA COMPLETA COM PNEU MACIÇO PARA CARRINHO DE MÃO 3/4"
	UN
	3
	
	158,70
	476,10

	RODA COMPLETA COM PNEU MACIÇO PARA CARRINHO DE MÃO 3/4"

	66
	1.16.01.0856-8 - MARRETA 1/2 KG
	UN
	1
	
	30,25
	30,25

	MARRETA 1/2 KG

	70
	1.16.01.0889-4 - KIT CHAVE DE FENDA PARA USO DE ELETRICISTAS
	KIT
	1
	
	101,55
	101,55

	KIT CHAVE DE FENDA PARA USO DE ELETRICISTAS

Contendo:

2 unidades 1/8 x 6";  2 unidades 3/16 x 6";  2 unidades 1/4 x 6";  1 unidade 5/16 x 6";  1 unidade 3/8 x 6";  1 unidade 1/2 x 6";  1 unidade cotoco 3/16";  1 unidade cotoco 1/4".

Com certificação NBR 9699 e atendendo a NR 10.

	72
	1.16.01.0890-8 - KIT CHAVE DE FENDA CRUZADA (PHILIPS) P/ USO DE ELETRICISTAS
	KIT
	1
	
	236,96
	236,96

	KIT CHAVE DE FENDA CRUZADA (PHILIPS) P/ USO DE ELETRICISTAS

Contendo:

2 unidades 1/8 x 6";  2 unidades 3/16 x 6";  2 unidades 1/4 x 6";  1 unidade 5/16 x 6";  1 unidade 3/8 x 6";  1 unidade 1/2 x 6";  1 unidade cotoco 3/16";  1 unidade cotoco 1/4".

Com certificação NBR 9699 e atendendo a NR 10.

	75
	1.16.01.0903-3 - CARRINHO DE MÃO RODA MACIÇA
	UN
	1
	
	222,91
	222,91

	CARRINHO DE MÃO CHAPA RODA MACIÇA PRETO 55LT

Cor: Preta

Dimensões (cm): 19(A) x 83(C) x 58,5(L)

Capacidade: 55 Lt

Peso Líquido: 2 Kg

Peso Bruto: 2,030 Kg

Chapa (mm): 0,45

Cabo:

Cor: Preto

Dimensões (cm): 18(L) x 135(C) x 2,9 (1"1/8")(D)

Peso Líquido: 1,720 Kg

Peso Bruto: 1,746 Kg

Chapa (mm): 0,90

	81
	1.16.01.0930-0 - PARAFUSADEIRA 20V COM IMPACTO
	UN
	1
	
	1.259,00
	1.259,00

	PARAFUSADEIRA 20V COM IMPACTO                               

Motor Brushless

Bateria: 20V MAX Li-Ion

Torque Máximo: 65Nm

Velocidade sem Carga 0-550 / 0-1750RPM

Mandril de Aperto Rápido 1/2" (13mm)

Capacidade Madeira: 25mm

Capacidade Aço: 13mm

Capacidade Concreto: 6,5mm

Impactos por minuto: 0-8000 / 0-29750 IPM

Conteúdo da Embalagem:

1 Parafusadeira/furadeira 1/2"

2 Baterias 20V MAX* 2,0Ah

1 Carregador bivolt

1 Maleta

	83
	1.16.01.0931-9 - ALICATE CRIMPAR TERMINAL TUBULAR ILHÓS 0,5 A 16 MM²
	UN
	1
	
	77,62
	77,62

	ALICATE CRIMPAR TERMINAL TUBULAR ILHÓS 0,5 A 16 MM² 

7 cavidades Para terminais de 0,5 e 0,75/ 1 e 1,5/ 2,5/ 4/ 6/ 10/ 16mm2

Material: Aço carbono e cabo em PP

AWG 22 / 20 / 18 / 16 / 14 / 12 / 10 / 8 / 6

DIN 0.5 / 0.75 / 1.0 / 1.5 / 2.5 / 4 / 6 / 10 /16m2

Para Terminalis isolados ou não

	88
	1.16.01.0945-9 - JOGO SOQUETES E ACESSÓRIOS COM MALETA
	JG
	1
	
	575,00
	575,00

	JOGO SOQUETES E ACESSÓRIOS COM MALETA

Jogo contendo 1 chave catraca reversível 1/4" com cabo emborrachado, 2 Barras extensoras: 2" e 4", 1 Junta universal 1/4", 1 Chave manual 1/4", 4 Chaves hexagonais tipo allen: 1.5, 2, 2.5 e 3 mm, 4 Soquetes sextavados longos: 6, 7, 8 e 10 mm, 13 Soquetes sextavados 1/4": 4, 4.5, 5, 5.5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14 mm, 6 Soquetes tork fêmea: E4, E5, E6, E7, E8 e E10, 24 Soquetes bits, sendo: 3 Phillips, H1, PH2 e PH3, 3 Pozidriv: PZ1, PZ2 e PZ3, 3 Fenda: SL4, SL5.5 e SL6.5, Allen: H3, H4, H5, H6 e H8, Tork: T8, T10, T15, T20, T25, T27, T30 e T40.

	90
	1.16.01.0956-4 - ALICATE UNIVERSAL 8" ISOLADO
	UN
	1
	
	37,00
	37,00

	ALICATE UNIVERSAL 8" ISOLADO

Alicate universal 8" em corpo em aço e empunhadura em polímero anti-chamas; acabamento niquelado, cromado e polido; empunhadura ergonômica e antideslizante, com abas protetoras arredondadas; produzida por injeção, propiciando isolação até 1000 V, conforme norma EN 60900 / IEC 60900, NBR 9699 e NR 10.

	92
	1.16.01.0957-2 - ALICATE BICO RETO 8" ISOLADO
	UN
	1
	
	82,09
	82,09

	ALICATE BICO RETO 8" ISOLADO
 Alicate bico reto 8" em corpo em aço e empunhadura em polímero anti-chamas; acabamento niquelado, cromado e polido; empunhadura ergonômica e antideslizante, com abas protetoras arredondadas; produzida por injeção, propiciando isolação até 1000 V, conforme norma EN 60900 / IEC 60900, NBR 9699 e NR 10.

	95
	1.16.01.0960-2 - JOGO DE CHAVES COMBINADAS ISOLADAS
	JG
	1
	
	330,40
	330,40

	JOGO DE CHAVES COMBINADAS ISOLADAS

Conjunto de chaves em aço cromo vanádio, com isolação até 1000 V conforme NR 10, nas medidas 6 mm, 8mm, 10 mm, 11 mm, 12 mm, 14 mm, 16 mm, 17 mm, 18 mm, 20 mm, 22 mm, 24 mm, 26 mm, 28 mm.

	125
	1.16.01.1004-0 - ALICATE DECAPADOR E CRIMPADOR AUTOMÁTICO
	UN
	1
	
	72,83
	72,83

	ALICATE DECAPADOR E CRIMPADOR AUTOMÁTICO

ALICATE DESCASCADOR CRIMPADOR AUTOMÁTICO COM MECANISMO DE AJUSTE DE PRESSÃO PARA DESCASCAMENTO E CRIMPAGEM DE CABOS E CONECTORES DE 0,5MM² A 6MM²; CORPO EM AÇO TEMPERADO ,EMPUNHADURA ANTIDERRAPANTE, ACABAMENTO CROMADO, SISTEMA AUTOMÁTICO PARA AJUSTE DE PRESSÃO, CONFORME NORMAS IEC 60900, NBR 9721 E NR 10.

	131
	1.16.01.1009-0 - PUNÇÃO DE CENTRO
	UN
	1
	
	27,24
	27,24

	PUNÇÃO DE CENTRO 

PUNÇÃO DE CENTRO COM HASTE REDONDA 100X3MM-4X1/8"

	134
	1.16.01.1011-2 - TESOURA DE CHAPA CORTE RETO
	UN
	1
	
	102,08
	102,08

	TESOURA DE CHAPA CORTE RETO

TESOURA PARA CORTE DE CHAPAS, COM LÂMINAS EM AÇO TEMPERADO PARA CORTE DE METAL, ALUMÍNIO E OUTROS MATERIAIS DE GROSSEIRA A FINA ESPESSURA; MECANISMO DE CORTE EM MODO DIREITO, DESIGN ERGONÔMICO COM EMPUNHADURA ANTIDERRAPANTE, ACABAMENTO EM REVESTIMENTO ANTI-FRISÃO PARA MAIOR DURABILIDADE E PRECISÃO NO CORTE.

	137
	1.16.01.1013-9 - ALICATE CORTE DIAGONAL ISOLADO 8"
	UN
	1
	
	33,96
	33,96

	ALICATE CORTE DIAGONAL ISOLADO 8"

CABO ISOLADO CONFORME NORMA ABNT NBR 9699. SEGURANÇA EM TRABALHOS COM TENSÃO DE ATÉ 1000V

	141
	1.16.01.1016-3 - MARTELETE PERFURADOR E ROMPEDOR A BATERIA 18V BRUSHLESS
	UN
	1
	
	1.593,61
	1.593,61

	MARTELETE PERFURADOR E ROMPEDOR A BATERIA 18V BRUSHLESS

Bateria: 18V (4,0 Ah)

Nº de rotações (s/ carga): 0 – 1.800 rpm

Impactos por minuto: 0-4675 ipm

Força de impacto: 1,9 J

Diâmetro máximo perfuração:

- madeira 20 mm

- aço 13 mm

- concreto 22 mm

Peso (com bateria): 2,3 kg

Tipo de encaixe: SDS plus.

2 baterias de 18V - 4,0 Ah mais Carregador 

Empunhadura auxiliar 

Limitador de profundidade

Maleta.

	147
	1.16.02.0062-6 - BOLSA DE FERRAMENTAS DE LONA  16"
	UN
	1
	
	198,27
	198,27

	BOLSA DE FERRAMENTAS DE LONA  16"                        

Com base emborrachada resistente à água, Fecho do maior compartimento com zíper para segurança e fácil acesso.

Com no mínimo 10 bolsos sendo no interior e exterior do produto

	151
	1.16.03.0499-5 - ROSETAS DIAMANTADAS PRA FRESADORA DE ASFALTO 50mm
	UN
	20
	
	44,02
	880,40

	ROSETAS DIAMANTADAS PRA FRESADORA DE ASFALTO 50mm

Rosetas Diamantadas para Fresadora de Asfalto e Concreto 50mm, Diâmetro Externo da Roseta: 5 cm, Diâmetro Interno da Roseta: 1,5 cm, Peso: 50 g. Para equipamento. Fortemac PL-250

	153
	1.16.04.0010-2 - DISCO DE CORTE 7'' X 1/8'' X 7/8''
	UN
	1
	
	8,81
	8,81

	Disco para corte de metais ferrosos, 02 telas, medindo 7'' x 1/8'' x 7/8''. O disco deve conter informações do produto e dados do fabricante.

	155
	1.16.04.0238-5 - DISCO DIAMANTADO TURBO 110 X 20 MM.
	UN
	17
	
	10,23
	173,91

	Disco diamantado universal segmentado 110 x 20mm

	164
	1.16.05.0024-7 - TRENA 10 MTS X 25MM
	UN
	1
	
	24,85
	24,85

	Trena de Aço 10mts x 25mm, graduação em milímetro e polegada, mecanismo interno desenvolvido para funcionamento suave, caixa / plástica  em ABS com  revestimento emborrachado fita de aço com revestimento em nylon maior resistência e durabilidade, botão com 3 travamento da fita para segurança clipe para cinto, gancho autoajustável.

	166
	1.16.05.0025-5 - TRENA 5 mts x 19mm
	UN
	2
	
	15,48
	30,96

	Trena de 5mts x 19mm, graduação milimétrica e em polegada, com mecanismo interno desenvolvido para funcionamento suave, caixa plástica em ABS com revestimento emborrachado, fita de aço com revestimento em nylon maior resistência e durabilidade, botão com 3 travamento da fita para segurança, clipe para cinto, gancho autoajustável

	169
	1.16.05.0040-9 - ALICATE VOLTIMETRO AMPERIMETRO DIGITAL
	UN
	1
	
	326,69
	326,69

	ALICATE VOLTIMETRO AMPERIMETRO DIGITAL
 Display LCD/Contagem 3 3/4 Dígitos/4000 - True RMS - Corrente DC - Corrente AC 4/40/400A - Tensão DC 400m/4/40/400/600V

Iluminação • Tensão AC 4/40/400/600V - Resistência 400/4k/40k/400k/4M/40MO - Temperatura - Capacitância 50nF/500nF ~100µF -

Frequência 10 ~ 1MHz - Detecção de Tensão Sem Contato (NCV) - Duty Cycle 1% ~99,9% - Teste de Continuidade/Diodo

Data Hold - Máx./Mín./Relativo Relativo - Autodesligamento - Mudança de Faixa Automática - Abertura de Garra 30mm - 

Diâmetro do Condutor 30mm - Precisão Básica 0,8% - Categoria de Segurança CAT III 600V - 3x1,5V AAA

	176
	1.17.01.3766-8 - ESCADA DE ALUMÍNIO MULTIFUNCIONAL ARTICULADA - 12 DEGRAUS
	UN
	1
	
	456,79
	456,79

	ESCADA DE ALUMÍNIO MULTIFUNCIONAL ARTICULADA - 12 DEGRAUS

Confeccionada em alumínio, contendo 12 degraus, pés emborrachados.

Deve possuir 4 partes com 3 degraus cada. 

Carga máxima suportada: 150 kg.

Composição: montantes e degraus em liga especial de alumínio.

Estrutura resistente em alumínio, dobradiças em aço com trava de segurança e pés emborrachados que aumentam a aderência e não danificam o piso.

Pode ser usada como escada de encosto, escada de pintor em A, andaime e outras dez posições. Fabricada de acordo a norma Europeia EM-131. Contendo catracas de qualidade, travamento automático na extensão e degraus com ranhuras em todos os lados, garantindo mais segurança e estabilidade durante a sua utilização.

Deve conter 8 posições de regulagem.

Deve ser totalmente dobrável, sendo que, ao fechá-la, seu volume diminui ocupando pouco espaço, facilitando seu transporte e armazenamento.

Garantia mínima de 06 meses contra defeitos de fabricação.

	178
	1.17.01.3876-1 - FIO DE NYLON DE DIÂMETRO DE 2,7MM PARA ROÇADEIRA
	M
	1.806
	
	0,99
	1.787,94

	FIO DE NYLON DE DIÂMETRO DE 2,7MM PARA ROÇADEIRA

Fio de nylon quadrado com diâmetro de 2,7 mm indicado para uso em carretéis de roçadeiras e tem a função de efetuar o corte de grama e roçar capoeiras e mato de densidade moderada. 

	180
	1.17.07.0002-8 - BROCHA RETANGULAR PARA PINTURA 800/1
	UN
	3,000
	
	8,7500
	26,25

	BROCHA RETANGULAR PARA PINTURA 800/1 


2. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
2.1 – Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do recebimento da Autorização de Fornecimento, que será enviada via e-mail ou outro meio hábil.

2.2 – Anexo a listagem com os endereços de entrega.
2.3 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as especificações e condições deste Termo de Referência.

2.4 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços.
3 - CONTRATO

3.1 - O contrato será simplificado e representado pela Autorização de Fornecimento, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

4. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
4.1 O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a manifestação favorável do Setor Fiscalizante na Nota Fiscal Eletrônica (NFe) apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação.

4.2 Os pagamentos serão realizados mediante procedimento bancário, em conta do fornecedor contratado.

4.3 Havendo erro na NFe ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NFe será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe, reapresentada nos mesmos termos do item 4.1. 

4.4 Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 - A Contratante, durante a vigência do Contrato, compromete-se a:

5.1.1 - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Contrato;
5.1.2 - Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
5.1.3 - Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência;

5.1.4 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - A Contratada, durante a vigência do Contrato, compromete-se a:
6.1.1 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 
6.1.2 - Atender as demais condições descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital deste Pregão;

6.1.3 - Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros.
7 – SANÇÕES
10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv. Multa:
1) 1% (um por cento) sobre o valor global do contrato por desatendimento de exigência formulada pela fiscalização;

2) 3% (três por cento) sobre o valor global do contrato no caso de atraso superior a 30 (trinta) minutos na entrega dos serviços;

3) 5% (cindo por cento) sobre o valor global do contrato no caso de descumprimento de cláusula ou condição que torne insatisfatória a execução dos serviços e que não tenha sido especificada nas demais alíneas desta cláusula;

4) 15% (quinze por cento) sobre o valor global do contrato no caso de descumprimento da especificação mínima no edital em percentual igual ou inferior a 3%;

5) 30% (trinta por cento) sobre o valor global do contrato no caso de descumprimento da especificação exigida no edital em percentual a 3%;

6) 45% (quarenta e cinco por cento) sobre o valor global do contrato em caso de inadimplemento total.
i) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
j) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

k) Antes da aplicação 

da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

l) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

m) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

n) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

2 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
o) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

p) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

q) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

r) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

s) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
8 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - Para fazer frente às despesas do ajuste, existem recursos orçamentários reservados, onerando as dotações classificadas nas Naturezas das Despesas: nº 3.3.90.30.00 – Material de Consumo e 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente; Unidades Orçamentárias:  02.01.01 – Gabinete do Prefeito;  02.04.01 – Secretaria da Ação Social, Trabalho e Renda; 02.05.01 – Secretaria da Administração; 02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/Cultura; 02.09.03 – Secretaria da Educação/Ensino Fundamental/Ensino Regular; 02.11.01 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura; 02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos; 02.12.03 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos/Trânsito; 02.14.04 – Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde/Vigilância Sanitária. Classificações Funcionais: 04.122.0005.2.090 – Manutenção do Gabinete do Prefeito; 11.333.0014.2.112 – Manutenção do Programa de Incentivo; 04.122.0004.2.056 – Manutenção da Secretaria de Administração; 13.392.0011.2.049 – Manutenção Secretaria de Cultura e Turismo/Cultura; 12.361.0008.2.036 – Manutenção da Secretaria da Educação/Ensino Fundamental/Ensino Regular; 17.512.0003.2.085 – Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura/Meio Ambiente; 20.601.0006.2.086 – Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura/Agricultura; 04.122.0003.2.017 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos/Administração; 15.452.0003.2.099 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos/Trânsito; 10.304.0007.2.029 – Manutenção da Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde/Vigilância Sanitária
LISTA DE ENDEREÇOS DE ENTREGA

	ITEM
	MATERIAL
	 
	QTD
	QUANTIDADE E LOCAL DE ENTREGA

	1
	1.01.03.0351-9 - VASSOURA DE GARI 40 CM
	UN
	34
	34
	AÇÃO SOCIAL
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	2
	1.01.03.0351-9 - VASSOURA DE GARI 40 CM
	UN
	11
	11
	AÇÃO SOCIAL
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	3
	1.16.01.0010-9 - FACÃO
	UN
	1
	1
	MEIO AMBIENTE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	4
	1.16.01.0018-4 - DESEMPENADEIRA DE AÇO LISA
	UN
	6
	6
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	5
	1.16.01.0018-4 - DESEMPENADEIRA DE AÇO LISA
	UN
	2
	2
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	6
	1.16.01.0028-1 - MARTELO
	UN
	1
	1
	MEIO AMBIENTE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	7
	1.16.01.0031-1 - NIVEL DE PEDREIRO MANUAL
	UN
	2
	2
	ADMINISTRAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	8
	1.16.01.0033-8 - RASTELO OU ANCINHO DE METAL
	UN
	1
	1
	CULTURA
	RUA ANTONIO FERRAZ COSTA, S/ Nº 

	9
	1.16.01.0036-2 - PICARETA PONTA E PA ESTREITA
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	10
	1.16.01.0041-9 - PA QUADRADA
	UN
	6
	6
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	11
	1.16.01.0041-9 - PA QUADRADA
	UN
	2
	2
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	12
	1.16.01.0048-6 - SERROTE PARA PODA
	UN
	3
	1
	CULTURA
	RUA ANTONIO FERRAZ COSTA, S/ Nº 

	
	
	
	
	2
	ADMINISTRAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	13
	1.16.01.0055-9 - TORQUES ARMADOR DE 12'
	PÇ
	2
	2
	MEIO AMBIENTE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	14
	1.16.01.0057-5 - VANGA QUADRADA
	UN
	2
	2
	ADMINISTRAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	15
	1.16.01.0059-1 - VASSOURA REGULAVEL
	UN
	45
	45
	AÇÃO SOCIAL
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	16
	1.16.01.0059-1 - VASSOURA REGULAVEL
	UN
	15
	15
	AÇÃO SOCIAL
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	17
	1.16.01.0075-3 - ALAVANCA AÇO REDONDO 1" X 1,50m
	UN
	3
	3
	MEIO AMBIENTE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	18
	1.16.01.0083-4 - PICARETA COM CABO
	UN
	3
	3
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	19
	1.16.01.0084-2 - CHAVE FIXA 6-32 ROB.
	JG
	2
	2
	MEIO AMBIENTE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	20
	1.16.01.0086-9 - ALICATE PRESSÃO 10"
	UN
	2
	2
	MEIO AMBIENTE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	21
	1.16.01.0107-5 - COLHER PEDREIRO Nº 9
	UN
	3
	3
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	22
	1.16.01.0110-5 - ENXADA LARGA 2,5 LIBRAS
	UN
	9
	6
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	
	
	
	
	3
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	23
	1.16.01.0110-5 - ENXADA LARGA 2,5 LIBRAS
	UN
	2
	2
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	24
	1.16.01.0128-8 - CAIXA PARA FERRAMENTAS  50CM, COM 05 GAVETAS
	UN
	3
	2
	CULTURA
	RUA ANTONIO FERRAZ COSTA, S/ Nº 

	
	
	
	
	1
	MEIO AMBIENTE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	25
	1.16.01.0204-7 - TALHADEIRA DE AÇO  1/2 "
	UN
	3
	3
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	26
	1.16.01.0220-9 - JOGO DE CHAVE PHILLIPS
	UN
	4
	1
	MEIO AMBIENTE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	
	
	
	
	1
	ADMINISTRAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	
	
	
	
	1
	SAÚDE
	RUA MARCOS DIAN 365 - JARDIM DE LUCCA

	
	
	
	
	1
	CULTURA
	RUA ANTONIO FERRAZ COSTA, S/ Nº 

	27
	1.16.01.0254-3 - REGUA ALUMÍNIO 3 MTS
	UN
	1
	1
	ADMINISTRAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	28
	1.16.01.0259-4 - MARRETA 5 KG
	UN
	2
	2
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	29
	1.16.01.0301-9 - CONJUNTO DE CHAVE HEXAGONAL (ALLEN) TIPO T ISOLADO
	JG
	3
	3
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	30
	1.16.01.0301-9 - CONJUNTO DE CHAVE HEXAGONAL (ALLEN) TIPO T ISOLADO
	JG
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	31
	1.16.01.0315-9 - JOGO CHAVE COMBINADA 6 A 17 MM
	JG
	2
	2
	MEIO AMBIENTE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	32
	1.16.01.0419-8 - FURADEIRA/PARAFUSADEIRA À BATERIA
	UN
	1
	1
	CULTURA
	RUA ANTONIO FERRAZ COSTA, S/ Nº 

	33
	1.16.01.0422-8 - ALICATE BOMBA D'ÁGUA 10"
	PÇ
	1
	1
	MEIO AMBIENTE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	34
	1.16.01.0426-0 - ALICATE UNIVERSAL 8"
	PÇ
	6
	1
	CULTURA
	RUA ANTONIO FERRAZ COSTA, S/ Nº 

	
	
	
	
	2
	MEIO AMBIENTE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	
	
	
	
	3
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	35
	1.16.01.0499-6 - SERRA CIRCULAR - 7 1/4 - 220 v
	UN
	1
	1
	GABINETE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	36
	1.16.01.0536-4 - PRUMO METÁLICO 600 GRS C/ CORDA
	UN
	1
	1
	ADMINISTRAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	37
	1.16.01.0547-0 - CANIVETE
	UN
	3
	3
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	38
	1.16.01.0547-0 - CANIVETE
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	39
	1.16.01.0599-2 - MARTELO UNHA 27MM CABO ISOLADO
	UN
	3
	3
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	40
	1.16.01.0599-2 - MARTELO UNHA 27MM CABO ISOLADO
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	41
	1.16.01.0605-0 - COLHER PARA PEDREIRO  Nº 06
	UN
	6
	6
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	42
	1.16.01.0605-0 - COLHER PARA PEDREIRO  Nº 06
	UN
	2
	2
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	43
	1.16.01.0606-9 - DESEMPENADEIRA DE AÇO DENTADA
	UN
	3
	3
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	44
	1.16.01.0606-9 - DESEMPENADEIRA DE AÇO DENTADA
	UN
	1
	1
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	45
	1.16.01.0651-4 - MARTELETE COMBINADO
	UN
	1
	1
	SAÚDE
	RUA MARCOS DIAN 365 - JARDIM DE LUCCA

	46
	1.16.01.0722-7 - MARTELO UNHA PROFISSIONAL CABO CURTO
	UN
	1
	1
	CULTURA
	RUA ANTONIO FERRAZ COSTA, S/ Nº 

	47
	1.16.01.0730-8 - Jogo de chave TORX em L . T - 10AT-50 com 9 peças
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	48
	1.16.01.0752-9 - ALICATE BICO DE BOMBA 12"
	UN
	1
	1
	MEIO AMBIENTE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	49
	1.16.01.0756-1 - DESEMPENADEIRA PLÁSTICA LISA - 20 x 30 cm
	UN
	9
	9
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	50
	1.16.01.0756-1 - DESEMPENADEIRA PLÁSTICA LISA - 20 x 30 cm
	UN
	3
	3
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	51
	1.16.01.0764-2 - JOGO DE CHAVES "CANHÃO"
	JG
	3
	1
	MEIO AMBIENTE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	
	
	
	
	2
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	52
	1.16.01.0779-0 - JOGO DE SERRA COPO
	UN
	2
	2
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	53
	1.16.01.0781-2 - SERRA MÁRMORE 1450W 220V
	UN
	2
	2
	ADMINISTRAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	54
	1.16.01.0799-5 - Jogo de chaves combinadas anguladas de 6mm a 20mm
	JG
	2
	2
	MEIO AMBIENTE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	55
	1.16.01.0804-5 - ESMERILHADEIRA ANGULAR 4.1/2"
	UN
	2
	2
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	56
	1.16.01.0806-1 - LIXADEIRA ELÉTRICA ORBITAL 220 V
	UN
	2
	1
	SAÚDE
	RUA MARCOS DIAN 365 - JARDIM DE LUCCA

	
	
	
	
	1
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	57
	1.16.01.0811-8 - JOGO DE CHAVES CANHÃO ISOLADAS (7 PEÇAS)
	JG
	3
	3
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	58
	1.16.01.0811-8 - JOGO DE CHAVES CANHÃO ISOLADAS (7 PEÇAS)
	JG
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	59
	1.16.01.0812-6 - JOGO DE CHAVE PHILIPS E FENDA ISOLADAS 6 PÇ
	JG
	1
	1
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	60
	1.16.01.0824-0 - SOQUETES ESTRIADOS DE 1/2 - DE 10MM A 32MM
	UN
	1
	1
	MEIO AMBIENTE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	61
	1.16.01.0832-0 - RODA COMPLETA COM PNEU MACIÇO PARA CARRINHO DE MÃO 3/4"
	UN
	9
	9
	ADMINISTRAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	62
	1.16.01.0832-0 - RODA COMPLETA COM PNEU MACIÇO PARA CARRINHO DE MÃO 3/4"
	UN
	3
	3
	ADMINISTRAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	63
	1.16.01.0850-9 - SACHO CORAÇÃO
	UN
	1
	1
	CULTURA
	RUA ANTONIO FERRAZ COSTA, S/ Nº 

	64
	1.16.01.0853-3 - ENGRAXADEIRA MANUAL 7 KG
	UN
	2
	2
	MEIO AMBIENTE
	PRAÇA FREDERICO JUNQUEIRA, S/ Nº - VILA CASSARO

	65
	1.16.01.0856-8 - MARRETA 1/2 KG
	UN
	3
	3
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	66
	1.16.01.0856-8 - MARRETA 1/2 KG
	UN
	1
	1
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	67
	1.16.01.0857-6 - PONTEIRO DE AÇO  1/2"
	UN
	3
	3
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	68
	1.16.01.0875-4 - Conjunto de chave hexagonal (tipo Allen) mm e polegadas
	JG
	1
	1
	MEIO AMBIENTE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	69
	1.16.01.0889-4 - KIT CHAVE DE FENDA PARA USO DE ELETRICISTAS
	KIT
	3
	3
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	70
	1.16.01.0889-4 - KIT CHAVE DE FENDA PARA USO DE ELETRICISTAS
	KIT
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	71
	1.16.01.0890-8 - KIT CHAVE DE FENDA CRUZADA (PHILIPS) P/ USO DE ELETRICISTAS
	KIT
	3
	3
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	72
	1.16.01.0890-8 - KIT CHAVE DE FENDA CRUZADA (PHILIPS) P/ USO DE ELETRICISTAS
	KIT
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	73
	1.16.01.0893-2 - DETECTOR DE ALTA TENSÃO SEM CONTATO (APROXIMAÇÃO) 240 V a 50 0 Kv Ac
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	74
	1.16.01.0903-3 - CARRINHO DE MÃO RODA MACIÇA
	UN
	5
	5
	ADMINISTRAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	75
	1.16.01.0903-3 - CARRINHO DE MÃO RODA MACIÇA
	UN
	1
	1
	ADMINISTRAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	76
	1.16.01.0905-0 - ROÇADEIRA COSTAL
	UN
	2
	2
	ADMINISTRAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	77
	1.16.01.0919-0 - JOGO DE SOQUETE SEXTAVADO 3/4
	JG
	1
	1
	MEIO AMBIENTE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	78
	1.16.01.0922-0 - JOGO DE CHAVES COMBINADA DE 6MM ATÉ 32 MM
	JG
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	79
	1.16.01.0927-0 - JOGO DE CHAVE DE FENDA 7 PEÇAS
	JG
	1
	1
	ADMINISTRAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	80
	1.16.01.0930-0 - PARAFUSADEIRA 20V COM IMPACTO
	UN
	4
	1
	SAÚDE
	RUA MARCOS DIAN 365 - JARDIM DE LUCCA

	
	
	
	
	3
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	81
	1.16.01.0930-0 - PARAFUSADEIRA 20V COM IMPACTO
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	82
	1.16.01.0931-9 - ALICATE CRIMPAR TERMINAL TUBULAR ILHÓS 0,5 A 16 MM²
	UN
	3
	3
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	83
	1.16.01.0931-9 - ALICATE CRIMPAR TERMINAL TUBULAR ILHÓS 0,5 A 16 MM²
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	84
	1.16.01.0941-6 - JOGO DE CHAVES FENDA COM 5 PEÇAS
	JG
	1
	1
	SAÚDE
	RUA MARCOS DIAN 365 - JARDIM DE LUCCA

	85
	1.16.01.0943-2 - JOGO DE CHAVES ALLEN 9 PEÇAS
	JG
	3
	1
	ADMINISTRAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	
	
	
	
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	
	
	
	
	1
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	86
	1.16.01.0944-0 - JOGO DE CHAVES ALLEN T ISOLADAS 6 PEÇAS
	JG
	1
	1
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	87
	1.16.01.0945-9 - JOGO SOQUETES E ACESSÓRIOS COM MALETA
	JG
	3
	3
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	88
	1.16.01.0945-9 - JOGO SOQUETES E ACESSÓRIOS COM MALETA
	JG
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	89
	1.16.01.0956-4 - ALICATE UNIVERSAL 8" ISOLADO
	UN
	4
	3
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	
	
	
	
	1
	SAÚDE
	RUA MARCOS DIAN 365 - JARDIM DE LUCCA

	90
	1.16.01.0956-4 - ALICATE UNIVERSAL 8" ISOLADO
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	91
	1.16.01.0957-2 - ALICATE BICO RETO 8" ISOLADO
	UN
	3
	3
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	92
	1.16.01.0957-2 - ALICATE BICO RETO 8" ISOLADO
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	93
	1.16.01.0958-0 - ALICATE BICO CURVO 8" ISOLADO
	UN
	2
	2
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	94
	1.16.01.0960-2 - JOGO DE CHAVES COMBINADAS ISOLADAS
	JG
	4
	3
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	
	
	
	
	1
	ADMINISTRAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	95
	1.16.01.0960-2 - JOGO DE CHAVES COMBINADAS ISOLADAS
	JG
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	96
	1.16.01.0961-0 - ARCO DE SERRA PROFISSIONAL 12"
	UN
	1
	1
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	97
	1.16.01.0965-3 - PICARETA CHIBANCA COM CABO
	UN
	3
	3
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	98
	1.16.01.0966-1 - CAVADEIRA ARTICULADA 293 x 125 mm
	UN
	3
	3
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	99
	1.16.01.0967-0 - ENXADA LARGA GOIVADA EM AÇO COM CABO ENVERNIZADO
	UN
	3
	3
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	100
	1.16.01.0968-8 - ENXADÃO LARGO EM AÇO E CABO ENVERNIZADO
	UN
	3
	3
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	101
	1.16.01.0969-6 - PÁ DE BICO EM AÇO COM CABO ENVERNIZADO
	UN
	3
	3
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	102
	1.16.01.0970-0 - TORQUES ARMADOR DE 12" - 304 mm
	UN
	1
	1
	MEIO AMBIENTE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	103
	1.16.01.0971-8 - VANGA QUADRADA  EM AÇO COM CABO ENVERNIZADO
	UN
	3
	3
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	104
	1.16.01.0976-9 - MÁQUINA DE SOLDA
	UN
	1
	1
	CULTURA
	RUA ANTONIO FERRAZ COSTA, S/ Nº 

	105
	1.16.01.0979-3 - FURADEIRA 1100 WATTS DE POTÊNCIA
	UN
	1
	1
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	106
	1.16.01.0980-7 - MARTELETE COMBINADO 800W
	UN
	1
	1
	GABINETE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	107
	1.16.01.0983-1 - JOGO DE CHAVE DE BIELA 8 A 19 MM
	JG
	1
	1
	MEIO AMBIENTE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	108
	1.16.01.0984-0 - ALICATE DE CORTE DIAGONAL, 6,5" POL
	UN
	1
	1
	MEIO AMBIENTE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	109
	1.16.01.0986-6 - TESOURA CORTA VERGALHÃO 30"
	UN
	1
	1
	MEIO AMBIENTE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	110
	1.16.01.0988-2 - JOGO DE SOQUETES E PONTEIRAS
	UN
	1
	1
	MEIO AMBIENTE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	111
	1.16.01.0989-0 - JOGO DE SERRA COPO DIAMANTADA   10 PEÇAS
	JG
	1
	1
	MEIO AMBIENTE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	112
	1.16.01.0990-4 - KIT DE JARDINAGEM (3 PEÇAS)
	KIT
	3
	3
	EDUCAÇÃO
	AV. PREFEITO ERASMO CHRISPIM, 1500 - JARDIM DE LUCCA

	113
	1.16.01.0992-0 - MOTOSERRA 59 CM³ CILINDRADAS
	UN
	1
	1
	MEIO AMBIENTE
	PRAÇA FREDERICO JUNQUEIRA, S/ Nº - VILA CASSARO

	114
	1.16.01.0994-7 - MOTO-PODA PARA USO EM CONSERVAÇÃO E JARDINAGEM PROFISSIONAL
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	115
	1.16.01.0995-5 - SOPRADOR TÉRMICO POTENCIA DE 1800W
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	116
	1.16.01.0996-3 - SERRA TICO TICO 720 W 220V
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	117
	1.16.01.0997-1 - INVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA 3.000W, 12V, 220V
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	118
	1.16.01.0998-0 - MÁQUINA DE PINTURA ELÉTRICA AIRLESS
	PÇ
	1
	1
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	119
	1.16.01.0999-8 - CARRO ARMAZÉN PARA CARGA
	PÇ
	2
	2
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	120
	1.16.01.1000-7 - BOMBA DE CONCRETO
	PÇ
	1
	1
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	121
	1.16.01.1001-5 - ESTILETE RETRÁTIL 18MM COM CORPO METAL
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	122
	1.16.01.1002-3 - PULVERIZADOR MANUAL DE COMPRESSÃO PREVIA 7,6 LITROS
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	123
	1.16.01.1003-1 - PODADOR DE GALHOS COM HASTE EXTENSÍVEL
	UN
	1
	1
	MEIO AMBIENTE
	PRAÇA FREDERICO JUNQUEIRA, S/ Nº - VILA CASSARO

	124
	1.16.01.1004-0 - ALICATE DECAPADOR E CRIMPADOR AUTOMÁTICO
	UN
	3
	3
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	125
	1.16.01.1004-0 - ALICATE DECAPADOR E CRIMPADOR AUTOMÁTICO
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	126
	1.16.01.1005-8 - FACÃO PARA MATO COM CABO DE MADEIRA 18"
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	127
	1.16.01.1006-6 - JOGO DE CHAVES COMBINADAS COM CATRACA DE 72 POSIÇÕES
	JG
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	128
	1.16.01.1007-4 - JOGO DE BROCAS HELICOIDAIS EM AÇO RÁPIDO
	JG
	4
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	
	
	
	
	3
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	129
	1.16.01.1008-2 - JOGO DE BROCAS DE CONCRETO
	JG
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	130
	1.16.01.1009-0 - PUNÇÃO DE CENTRO
	UN
	3
	3
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	131
	1.16.01.1009-0 - PUNÇÃO DE CENTRO
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	132
	1.16.01.1010-4 - CHAVE GRIFO 4"
	UN
	1
	1
	SAÚDE
	RUA MARCOS DIAN 365 - JARDIM DE LUCCA

	133
	1.16.01.1011-2 - TESOURA DE CHAPA CORTE RETO
	UN
	3
	3
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	134
	1.16.01.1011-2 - TESOURA DE CHAPA CORTE RETO
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	135
	1.16.01.1012-0 - ALICATE HIDRÁULICO CRIMPA PRENSA TERMINAL 10 A 300MM²
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	136
	1.16.01.1013-9 - ALICATE CORTE DIAGONAL ISOLADO 8"
	UN
	3
	3
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	137
	1.16.01.1013-9 - ALICATE CORTE DIAGONAL ISOLADO 8"
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	138
	1.16.01.1014-7 - CHAVE DE IMPACTO ½’’
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	139
	1.16.01.1015-5 - ESMERILHADEIRA ANGULAR A BATERIA 18V
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	140
	1.16.01.1016-3 - MARTELETE PERFURADOR E ROMPEDOR A BATERIA 18V BRUSHLESS
	UN
	3
	3
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	141
	1.16.01.1016-3 - MARTELETE PERFURADOR E ROMPEDOR A BATERIA 18V BRUSHLESS
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	142
	1.16.01.1017-1 - KIT DE PONTEIRAS E SOQUETES PARA PARAFUSAR COM 46 PEÇAS
	UN
	2
	2
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	143
	1.16.01.1018-0 - ROÇADEIRA DE GRAMA ELETRICO COM LÂMINA
	UN
	1
	1
	SAÚDE
	RUA MARCOS DIAN 365 - JARDIM DE LUCCA

	144
	1.16.02.0035-9 - COMPACTADOR DE SOLO À GASOLINA
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. ALEXANDRE JOSÉ BARBOSA, 485 - JARDIM SÃO LUIZ II

	145
	1.16.02.0052-9 - MOTO ESMERIL INDUSTRIAL 1'' CV -TRIFÁSICO, REBOLO 8"
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. ALEXANDRE JOSÉ BARBOSA, 485 - JARDIM SÃO LUIZ II

	146
	1.16.02.0062-6 - BOLSA DE FERRAMENTAS DE LONA  16"
	UN
	3
	3
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	147
	1.16.02.0062-6 - BOLSA DE FERRAMENTAS DE LONA  16"
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	148
	1.16.02.0102-9 - ROÇADEIRA LATERAL PARA ÁREAS PLANAS
	UN
	2
	2
	MEIO AMBIENTE
	PRAÇA FREDERICO JUNQUEIRA, S/ Nº - VILA CASSARO

	149
	1.16.03.0498-7 - JOGO DE FRESAS ¼ POL COM 3 PEÇAS
	KIT
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	150
	1.16.03.0499-5 - ROSETAS DIAMANTADAS PRA FRESADORA DE ASFALTO 50mm
	UN
	61
	61
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	151
	1.16.03.0499-5 - ROSETAS DIAMANTADAS PRA FRESADORA DE ASFALTO 50mm
	UN
	20
	20
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	152
	1.16.04.0010-2 - DISCO DE CORTE 7'' X 1/8'' X 7/8''
	UN
	6
	6
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	153
	1.16.04.0010-2 - DISCO DE CORTE 7'' X 1/8'' X 7/8''
	UN
	1
	1
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	154
	1.16.04.0238-5 - DISCO DIAMANTADO TURBO 110 X 20 MM.
	UN
	55
	29
	ADMINISTRAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	
	
	
	
	26
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	155
	1.16.04.0238-5 - DISCO DIAMANTADO TURBO 110 X 20 MM.
	UN
	17
	9
	ADMINISTRAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	
	
	
	
	8
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	156
	1.16.04.0293-8 - JOGO DE CHAVE COMBINADA BOCA E ESTRELA  06 A 32 MM  (15 PEÇA S)
	UN
	1
	1
	MEIO AMBIENTE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	157
	1.16.04.0295-4 - JOGO DE FORMÃO CHANFRADO
	UN
	1
	1
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	158
	1.16.04.0301-2 - CHAVE DE GRIFO 14''
	UN
	2
	2
	MEIO AMBIENTE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	159
	1.16.04.0304-7 - CHAVE DE GRIFO 24 POLEGADAS
	UN
	4
	2
	MEIO AMBIENTE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	
	
	
	
	2
	SAÚDE
	AV. MARCOS DIAN 365 - JARDIM DE LUCCA

	160
	1.16.04.0305-5 - Chave grifo de 36''
	UN
	2
	2
	MEIO AMBIENTE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	161
	1.16.04.0383-7 - JOGO DE ESCOVAS DE CARVÃO CB-64 MAKITA
	JG
	2
	2
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	162
	1.16.04.0384-5 - BROCA PARA PERFURADOR DE SOLO  200MM X 720MM
	UN
	1
	1
	MEIO AMBIENTE
	PRAÇA FREDERICO JUNQUEIRA, S/ Nº - VILA CASSARO

	163
	1.16.05.0024-7 - TRENA 10 MTS X 25MM
	UN
	7
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	
	
	
	
	3
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	
	
	
	
	3
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	164
	1.16.05.0024-7 - TRENA 10 MTS X 25MM
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	165
	1.16.05.0025-5 - TRENA 5 mts x 19mm
	UN
	10
	5
	ADMINISTRAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	
	
	
	
	5
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	166
	1.16.05.0025-5 - TRENA 5 mts x 19mm
	UN
	2
	1
	ADMINISTRAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	
	
	
	
	1
	EDUCAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	167
	1.16.05.0031-0 - TRENA FIBRA DE VIDRO - 50 m
	UN
	3
	3
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	168
	1.16.05.0040-9 - ALICATE VOLTIMETRO AMPERIMETRO DIGITAL
	UN
	3
	3
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	169
	1.16.05.0040-9 - ALICATE VOLTIMETRO AMPERIMETRO DIGITAL
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	170
	1.16.05.0047-6 - PAQUIMETRO DIGITAL
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	171
	1.16.05.0048-4 - TRENA DE FITA LONGA DE 60 METROS
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	172
	1.16.05.0049-2 - TRENA ANALOGICA DE RODA
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	173
	1.16.05.0050-6 - TERRÔMETRO DIGITAL CAT III 600V
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	174
	1.17.01.3218-6 - MANGUEIRA DE NIVEL 5/16'' X 1MM TRANSPARENTE - 20 METROS
	UN
	3
	3
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	175
	1.17.01.3766-8 - ESCADA DE ALUMÍNIO MULTIFUNCIONAL ARTICULADA - 12 DEGRAUS
	UN
	4
	4
	CULTURA
	RUA ANTONIO FERRAZ COSTA, S/ Nº - PARQUE FERRAZ COSTA

	176
	1.17.01.3766-8 - ESCADA DE ALUMÍNIO MULTIFUNCIONAL ARTICULADA - 12 DEGRAUS
	UN
	1
	1
	CULTURA
	RUA ANTONIO FERRAZ COSTA, S/ Nº - PARQUE FERRAZ COSTA

	177
	1.17.01.3876-1 - FIO DE NYLON DE DIÂMETRO DE 2,7MM PARA ROÇADEIRA
	M
	5.421
	5.421
	AÇÃO SOCIAL
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	178
	1.17.01.3876-1 - FIO DE NYLON DE DIÂMETRO DE 2,7MM PARA ROÇADEIRA
	M
	1.806
	1806
	AÇÃO SOCIAL
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	179
	1.17.07.0002-8 - BROCHA RETANGULAR PARA PINTURA 800/1
	UN
	12
	12
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	180
	1.17.07.0002-8 - BROCHA RETANGULAR PARA PINTURA 800/1
	UN
	3
	3
	OBRAS
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	181
	1.23.02.0140-5 - ESCADA DE ALUMÍNIO COM 07 DEGRAUS ANTI-DERRAPANTES, E PÉS CO M PONTEIRAS DE PLÁSTICO.
	UN
	1
	1
	EDUCAÇÃO
	AV. PREFEITO ERASMO CHRISPIM, 1500 - JARDIM DE LUCCA

	182
	1.23.21.0144-0 - HIDROLAVADORA INDUSTRIAL FIXA
	UN
	1
	1
	MEIO AMBIENTE
	PRAÇA FREDERICO JUNQUEIRA, S/ Nº - VILA CASSARO

	183
	1.23.22.0390-1 - SOPRADOR COSTAL
	UN
	2
	2
	ADMINISTRAÇÃO
	AV. NAIR SOARES MACEDO FATTORI, S/ Nº - JARDIM DE LUCCA

	184
	1.23.22.0497-5 - PERFURADOR DE SOLO 36 CM³ CILINDRADAS
	UN
	1
	1
	MEIO AMBIENTE
	PRAÇA FREDERICO JUNQUEIRA, S/ Nº - VILA CASSARO

	185
	1.23.22.0498-3 - SOPRADOR DE FOLHAS DE 64,8 CM³ CILINDRADAS
	UN
	3
	2
	MEIO AMBIENTE
	PRAÇA FREDERICO JUNQUEIRA, S/ Nº - VILA CASSARO

	
	
	
	
	1
	GABINETE
	AV. LUCIANO CONSOLINE, 600 - JARDIM DE LUCCA

	186
	1.23.22.0499-1 - PODADOR DE CERCA VIVA DE 22,7 CM³ CILINDRADAS
	UN
	1
	1
	MEIO AMBIENTE
	PRAÇA FREDERICO JUNQUEIRA, S/ Nº - VILA CASSARO

	187
	1.23.22.0506-8 - ESCADA DE ALUMINIO 4 DEGRAUS
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. ALEXANDRE JOSÉ BARBOSA, 485 - JARDIM SÃO LUIZ II

	188
	1.23.22.0507-6 - ESCADA DE FIBRA DE VIDRO 13 DEGRAUS
	UN
	2
	2
	OBRAS
	AV. ALEXANDRE JOSÉ BARBOSA, 485 - JARDIM SÃO LUIZ II

	189
	1.23.22.0508-4 - ESCADA DE FIBRA DE VIDRO 15 DEGRAUS
	UN
	1
	1
	OBRAS
	AV. ALEXANDRE JOSÉ BARBOSA, 485 - JARDIM SÃO LUIZ II


ANEXO II 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

PREGÃO ELETRÔNICO 43/2025

EDITAL Nº 55/2025

Processo nº 2.434/2025
MODELO DE CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

                                                          (nome da empresa), (CNPJ n.º), com sede à (endereço completo), neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem confere(m) amplos poderes para junto à PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na  licitação na modalidade de pregão n.º (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, assinar contratos, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação).






..........................   , .... de ............... de 2025.

______________________________________






Assinatura do representante legal

Nome

RG nº...................................
ANEXO III
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

PREGÃO ELETRÔNICO 43/2025

EDITAL Nº 55/2025

Processo nº 2.434/2025
DECLARAÇÃO

                                               Eu, ............(nome)..........., CPF: ____________representante legal da firma ..........................., CNPJ__________ interessada em participar no Processo Licitatório (Pregão nº 43/2025), da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA,  DECLARO,  sob as penas da Lei, que, nos termos do item 6.1.5, subitem 6.1.5.1 do Edital,  que inexiste impedimento legal contra a firma ____________para licitar ou contratar com a Administração

                   


  
 ...........................   , .... de ............... de 2025.

 ______________________________________






Assinatura do representante legal

Nome

RG nº...................................

ANEXO IV 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

PREGÃO ELETRÔNICO 43/2025

EDITAL Nº 55/2025

Processo nº 2.434/2025
DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO MICROEMPRESA 

OU
 EMPRESA DE PEQUENO PORTE


DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas aplicáveis, que a empresa ________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________, para os fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório realizado mediante___(modalidade/nº)____, bem como estando apta para exercer o direito de ser habilitada ainda que os documentos de regularidade fiscal apresentados contenham ressalvas ou restrições, declarando, no mais, ciência de que tais ressalvas ou restrições deverão ser supridas no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da adjudicação do objeto, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da sanções previstas no artigo 81 da lei federal nº 8.666/93, que esta empresa, na presente data enquadra-se como:

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006. 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006.






..............................  , .... de ............... de 2025.

______________________________________

Assinatura do representante legal

Nome

RG nº...................................
ANEXO V
MODELO - Proposta

Pregão nº 43/2025

Processo nº 2.434/2025
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA

Fornecedor: ____________________________________ CNPJ nº ________________________ Endereço:__________________________________ nº________ Complemento: _____________ Bairro: ______________ Cidade: _______________ Estado: _________ CEP _______________ 

E-mail: _______________________________________________________________________

Banco: ____ - ________________ Agência: ____ - ______ Conta:________________________

Telefone para contato ____________________________________________________________

Segue nossa proposta para fornecimento dos serviços a seguir:

COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO

	Item
	Material
	Unidade
	Quantidade
	Marca
	Preço Unitário
	Preço Total

	1
	1.01.03.0351-9 - VASSOURA DE GARI 40 CM
	UN
	34
	
	
	

	VASSOURA DE GARI 40 CM 

1. DESCRIÇÃO GERAL

Vassoura de gari de 40 cm de largura, projetada para limpeza pesada em vias públicas, calçadas, áreas industriais e grandes superfícies. Possui cabo resistente de 150 cm, garantindo maior ergonomia, alcance e conforto para o operador. Fabricada em material de alta durabilidade, com pelo menos 4 fileiras de cerdas, garantindo alta eficiência na remoção de sujeiras pesadas.

2. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

2.1. Material:

Cabeça da vassoura: Fabricada em madeira de alta resistência, polipropileno (PP) ou material termoplástico reforçado.

Cerdas: Em PET reciclado, nylon ou fibra sintética rígida, fixadas em pelo menos 4 fileiras, proporcionando maior poder de varrição e durabilidade.

Cabo: Fabricado em madeira tratada, com 150 cm de comprimento, resistente a impactos e torções.

Resistente a variações climáticas, ideal para ambientes externos e uso contínuo.

2.2. Dimensões:

Largura da base da vassoura: 40 cm.

Altura das cerdas: Mínimo de 100 mm ± 5 mm.

Espessura da base (largura mínima): 5 cm.

Cabo: 150 cm de comprimento, proporcionando maior alcance e ergonomia.

Peso total: Máximo de 800 gr, garantindo resistência e facilidade no uso.

2.3. Fixação e Compatibilidade:

Cabo fixado por rosca ou encaixe reforçado, garantindo estabilidade e segurança durante o uso.

Cerdas fixadas com tratamento especial para evitar desprendimento precoce.

2.4. Indicação de Uso:

Ideal para limpeza pesada em ruas, calçadas, estacionamentos, pátios, áreas industriais e grandes superfícies.

Indicado para remoção de areia, folhas, detritos e resíduos acumulados.

2.5. Higienização e Manutenção:

Lavável com água e sabão neutro, sem risco de deformação das cerdas.

Resistente a produtos de limpeza e uso contínuo.

Estrutura reforçada para maior durabilidade.

3. CERTIFICAÇÕES E NORMAS

Produto certificado conforme normas de qualidade ISO 9001 do fabricante.

Resistência mecânica testada para suportar esforços contínuos.

Proteção UV, evitando degradação e ressecamento precoce.

Garantia mínima de 6 meses contra defeitos de fabricação.

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

Produto entregue pronto para uso, com cabo de 150 cm e embalado individualmente.

Disponibilidade de assistência técnica e reposição de peças.

Entrega no local conforme cronograma da licitação.

	3
	1.16.01.0010-9 - FACÃO
	UN
	1
	
	
	

	FACÃO - Para mato em aço carbono, 20" com cabo em polipropileno.

	4
	1.16.01.0018-4 - DESEMPENADEIRA DE AÇO LISA
	UN
	6
	
	
	

	DESEMPENADEIRA DE AÇO LISA - em aço de alta qualidade, medindo aproximadamente 30 x 13 cm, acabamento em pintura eletrostática.

	6
	1.16.01.0028-1 - MARTELO
	UN
	1
	
	
	

	MARTELO DE UNHA, cabeça forjada em aço carbono 1045, dimensão 25mm., cabo em madeira de alta qualidade fixado com epoxi.

	7
	1.16.01.0031-1 - NIVEL DE PEDREIRO MANUAL
	UN
	2
	
	
	

	NIVEL DE PEDREIRO MANUAL - em madeira, medindo 14 polegadas

	8
	1.16.01.0033-8 - RASTELO OU ANCINHO DE METAL
	UN
	1
	
	
	

	RASTELO OU ANCINHO DE METAL                                 

Com dentes estampados, promove arejamento e afofamento da terra, largura 39 cm. 14 dentes, altura 5mm., cabo em madeira com revestimento plástico com 1,20cm.

	9
	1.16.01.0036-2 - PICARETA PONTA E PA ESTREITA
	UN
	1
	
	
	

	PICARETA PONTA E PA ESTREITA - Em aço forjado, na cor vermelha c/ cabo.

	10
	1.16.01.0041-9 - PA QUADRADA
	UN
	6
	
	
	

	PA QUADRADA -  EM AÇO, N° 03, SEM CABO

	12
	1.16.01.0048-6 - SERROTE PARA PODA
	UN
	3
	
	
	

	SERROTE PARA PODA

Cabo de madeira, lâmina em aço carbono med. 12 polegadas

Serrote podador para galhos altos com lâmina de, no mínimo de 30 cm de comprimento, produzida em aço e com dentes que cortam nos dois sentidos

	13
	1.16.01.0055-9 - TORQUES ARMADOR DE 12'
	PÇ
	2
	
	
	

	TORQUES ARMADOR DE 12' - Em aço de alta qualidade, temperada.

	14
	1.16.01.0057-5 - VANGA QUADRADA
	UN
	2
	
	
	

	VANGA - Tipo quadrada de 200 x 275 mm. c/ cabo de madeira de 120cm  

Aço carbono especial de alta qualidade e pintura eletrostática a pó na cor preta

	15
	1.16.01.0059-1 - VASSOURA REGULAVEL
	UN
	45
	
	
	

	VASSOURA REGULAVEL - Com cabo de madeira, revestido em plástico, medindo 120 cm. palhetas chatas em aço 1070. VASSOURA METAL 22 DENTES PALJETA REG C/ CB

	17
	1.16.01.0075-3 - ALAVANCA AÇO REDONDO 1" X 1,50m
	UN
	3
	
	
	

	ALAVANCA AÇO REDONDO 1" X 1,50m                                 

	18
	1.16.01.0083-4 - PICARETA COM CABO
	UN
	3
	
	
	

	PICARETA COM CABO 

Material: Aço Forjado

Medida: 90cm

	19
	1.16.01.0084-2 - CHAVE FIXA 6-32 ROB.
	JG
	2
	
	
	

	CHAVE FIXA 6-32 ROB.

	20
	1.16.01.0086-9 - ALICATE PRESSÃO 10"
	UN
	2
	
	
	

	ALICATE PRESSÃO 10"

alicate de pressão (mordente curvo 10”, corpo com acabamento niquelado e cromado e parafuso de regulagem escurecido, possui parafuso de ajuste e alavanca de liberação, material aço vanádio, abertura do mordente 29 mm e comprimento 232 mm

	21
	1.16.01.0107-5 - COLHER PEDREIRO Nº 9
	UN
	3
	
	
	

	COLHER PEDREIRO Nº 9

	22
	1.16.01.0110-5 - ENXADA LARGA 2,5 LIBRAS
	UN
	9
	
	
	

	ENXADA LARGA 2,5 LIBRAS

	24
	1.16.01.0128-8 - CAIXA PARA FERRAMENTAS  50CM, COM 05 GAVETAS
	UN
	3
	
	
	

	Caixa para ferramentas com corpo em aço carbono, pintura eletrostática a pó e alças flexíveis, com 05 gavetas, comprimento 500mm x largura 200mm x altura 210mm.

	25
	1.16.01.0204-7 - TALHADEIRA DE AÇO  1/2 "
	UN
	3
	
	
	

	TALHADEIRA DE AÇO  1/2 "                                            

	26
	1.16.01.0220-9 - JOGO DE CHAVE PHILLIPS
	UN
	4
	
	
	

	JOGO DE CHAVE PHILLIPS 

- Haste niquelada e cromada,em toda extensão.

- Cabo em polipropileno.

- Conforme as medidas da ABNT NBR 14986.
   3,0mm x 80mm
   3,0mm x 150mm
   4,7mm x 100mm
   4,7mm x 150mm
   6,0mm x 100mm
   6,0mm x 200mm
   8,0mm x 125mm
   8,0mm x 250mm
   9,5mm x 200mm
   9,5mm x 300mm

	27
	1.16.01.0254-3 - REGUA ALUMÍNIO 3 MTS
	UN
	1
	
	
	

	Régua de alumínio medindo 03 metros.

	28
	1.16.01.0259-4 - MARRETA 5 KG
	UN
	2
	
	
	

	MARRETA 5 KG Oitavada, aço carbono de alta qualidade, com tratamento térmico resistente a impactos e desgaste, acabamento pintado em preto.

	29
	1.16.01.0301-9 - CONJUNTO DE CHAVE HEXAGONAL (ALLEN) TIPO T ISOLADO
	JG
	3
	
	
	

	CONJUNTO DE CHAVE HEXAGONAL (ALLEN) TIPO T ISOLADO

Chave hexagonal tipo T de 4.0 mm, 5MM, 6MM, 8MM, 10MM, com isolamento 1000v 

	31
	1.16.01.0315-9 - JOGO CHAVE COMBINADA 6 A 17 MM
	JG
	2
	
	
	

	JOGO CHAVE COMBINADA 6 A 17 MM

	32
	1.16.01.0419-8 - FURADEIRA/PARAFUSADEIRA À BATERIA
	UN
	1
	
	
	

	FURADEIRA/PARAFUSADEIRA DE IMPACTO, À BATERIA SEM FIO

Descrição:

Bateria de 12 volts.

Rotação Por Minuto: mínimo de 500 rpm.

Velocidade variável e reversível com controle de torque.

Mandril de aperto rápido.

Contendo:

Maleta para transporte

1 bateria

1 carregador de bateria bivolt

Manual de instruções

Garantia mínima de 06 meses

	33
	1.16.01.0422-8 - ALICATE BOMBA D'ÁGUA 10"
	PÇ
	1
	
	
	

	ALICATE BOMBA D'ÁGUA 10",  Forjado em aço cromo vanádio. Acabamento fosfatizado. Possui 4 regulagens de abertura. Cabos com revestimento especial. ISO 8976. Suporte plástico. Tamanho: 10"

	34
	1.16.01.0426-0 - ALICATE UNIVERSAL 8"
	PÇ
	6
	
	
	

	ALICATE UNIVERSAL 8",  Forjado em aço cromo vanádio. Cabeça e articulação polidas. Têmpera total no corpo. Têmpera por indução no gume de corte. DIN ISO 5746. Isolação elétrica de 1.000V c. a. Produto em conformidade com a NBR9699 e NR10. Blister. Tamanho: 8"

	35
	1.16.01.0499-6 - SERRA CIRCULAR - 7 1/4 - 220 v
	UN
	1
	
	
	

	SERRA CIRCULAR - 7 1/4" - 220 V, com as seguintes características aproximadas:

Potência em watts: 1.050 watts

Capacidade: 90º; 64mm (2-1/2") - 45º: 42mm (1-5/8")

Diâmetro da lâmina: 185mm (7-1/4")

Rotações por min.: 4.700rpm

Comprimento total: 298mm (11-3/4")

Cabo de energia: aproximadamente 2,5m

Peso: 4,000 Kgs

	36
	1.16.01.0536-4 - PRUMO METÁLICO 600 GRS C/ CORDA
	UN
	1
	
	
	

	PRUMO METÁLICO 600 GRAMAS COM CORDA

	37
	1.16.01.0547-0 - CANIVETE
	UN
	3
	
	
	

	CANIVETE COM LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA,DESIGN COM LÂMINA DOBRÁVEL E MECANISMO DE BLOQUEIO, EMPUNHADURA ERGONÔMICA E ANTIDERRAPANTE.

	39
	1.16.01.0599-2 - MARTELO UNHA 27MM CABO ISOLADO
	UN
	3
	
	
	

	MARTELO UNHA 27MM CABO ISOLADO                                               

	41
	1.16.01.0605-0 - COLHER PARA PEDREIRO  Nº 06
	UN
	6
	
	
	

	COLHER PARA PEDREIRO Nº 06

	43
	1.16.01.0606-9 - DESEMPENADEIRA DE AÇO DENTADA
	UN
	3
	
	
	

	DESEMPENADEIRA DE AÇO DENTADA, fabricada em aço carbono especial de alta qualidade e temperada, proporcionando menor desgaste e uma maior resistência durante o uso, pintura eletrostática a pó, formando uma camada de proteção a peça, cabo produzido com madeira de origem renovável.

	45
	1.16.01.0651-4 - MARTELETE COMBINADO
	UN
	1
	
	
	

	MARTELETE COMBINADO

Potência aproximada 780 Watts

Rotação por min. 0~1.100 rpm

Impacto por min. 0~4.500 ipm

Capacidades metal 13mm (1/2") -madeira 32mm (1 1/4") - concreto 24mm (15/16")

Energia de Impacto 2.7 Joules

Peso aproximado 2.6 kg

Itens que acompanham  - Punho completo, limitador de profundidade e maleta

	46
	1.16.01.0722-7 - MARTELO UNHA PROFISSIONAL CABO CURTO
	UN
	1
	
	
	

	Martelo toco profissional de unha, para uso de pedreiros, marceneiros e eletricistas. Fabricado em aço forjado, com cabo curto, emborrachado. Comprimento aproximado de 16cm.

	47
	1.16.01.0730-8 - Jogo de chave TORX em L . T - 10AT-50 com 9 peças
	UN
	1
	
	
	

	Jogo de chave TORX em L . T - 10AT-50 com 9 peças

Jogo de chaves tork, fabricado em aço cromo-vanádio Longas de T10 a T50. Nas medidas: T10, T15, T20, T25, T27, T30, T40, T45 e T50.

	48
	1.16.01.0752-9 - ALICATE BICO DE BOMBA 12"
	UN
	1
	
	
	

	ALICATE BICO DE BOMBA 12"

	49
	1.16.01.0756-1 - DESEMPENADEIRA PLÁSTICA LISA - 20 x 30 cm
	UN
	9
	
	
	

	DESEMPENADEIRA PLÁSTICA LISA - 20 x 30 cm, Base de material plástico selecionado sem espuma. Cabo plástico com 

formato ergonômico. Base alveolada

	51
	1.16.01.0764-2 - JOGO DE CHAVES "CANHÃO"
	JG
	3
	
	
	

	Jogo de chaves canhão com as medidas 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14 mm, adequadas para operar em locais de difícil acesso, próprias para apertar ou afrouxar porcas e parafusos em montagens mecânicas e eletrônicas, com hastes que apresentem resistência mecânica e dureza. A embalagem deverá apresentar informações do produto e da fabricante.

	52
	1.16.01.0779-0 - JOGO DE SERRA COPO
	UN
	2
	
	
	

	JOGO DE SERRA COPO                                          

Bimetal, com profundidade mínima de corte de 38 mm.

Composição: de 9 a 11 peças, sendo:

de 6 a 8 serras copo com diâmetros entre: 3/4" (19 mm) a 2.1/4" (57 mm)

01 adaptador mandril

01 mandril 1/4"

01 chave allen padrão

Maleta para acondicionar os acessórios.                                         

	53
	1.16.01.0781-2 - SERRA MÁRMORE 1450W 220V
	UN
	2
	
	
	

	SERRA MÁRMORE 1450W 220V                                    

serra mármore '4100NH22' 1450w 220v

	54
	1.16.01.0799-5 - Jogo de chaves combinadas anguladas de 6mm a 20mm
	JG
	2
	
	
	

	Jogo de chaves combinadas anguladas de 6mm a 20mm

	55
	1.16.01.0804-5 - ESMERILHADEIRA ANGULAR 4.1/2"
	UN
	2
	
	
	

	ESMERILHADEIRA ANGULAR 4.1/2"

Tensão: 220V

Potencia: 850W

Velocidade sem carga: 11000/mim

Diâmetro do disco: 4-1/2" (115mm) 

	56
	1.16.01.0806-1 - LIXADEIRA ELÉTRICA ORBITAL 220 V
	UN
	2
	
	
	

	LIXADEIRA ELÉTRICA ORBITAL 220 V

- Potência mínima de 200 w

Garantia mínima de 03 meses.

	57
	1.16.01.0811-8 - JOGO DE CHAVES CANHÃO ISOLADAS (7 PEÇAS)
	JG
	3
	
	
	

	JOGO DE CHAVES CANHÃO ISOLADAS (7 PEÇAS)                              

Medidas 3/16", 7/32", 1/4", 5/16", 3/8", 7/16", 1/2", com isolamento de até 1000v

	59
	1.16.01.0812-6 - JOGO DE CHAVE PHILIPS E FENDA ISOLADAS 6 PÇ
	JG
	1
	
	
	

	JOGO DE CHAVE PHILIPS E FENDA ISOLADAS 6 PÇ                 

Chaves Fenda Simples   1/8x4"; 3/16x4"; 1/4x6"

Chaves Philips  1/8x2.3/8" ; 3/16x3" ; 1/4x6" 

As chaves devem ser isoladas até 1000V, conforme norma NBR 9699 (atendendo à NR10).

	60
	1.16.01.0824-0 - SOQUETES ESTRIADOS DE 1/2 - DE 10MM A 32MM
	UN
	1
	
	
	

	SOQUETES ESTRIADOS DE 1/2 - DE 10MM A 32MM                  

com catraca reversível (jogo)

	61
	1.16.01.0832-0 - RODA COMPLETA COM PNEU MACIÇO PARA CARRINHO DE MÃO 3/4"
	UN
	9
	
	
	

	RODA COMPLETA COM PNEU MACIÇO PARA CARRINHO DE MÃO 3/4"

	63
	1.16.01.0850-9 - SACHO CORAÇÃO
	UN
	1
	
	
	

	SACHO CORAÇÃO 

Sacho Coração com Cabo de Madeira 120 cm 

	64
	1.16.01.0853-3 - ENGRAXADEIRA MANUAL 7 KG
	UN
	2
	
	
	

	ENGRAXADEIRA MANUAL 7 KG                                    

A Engraxadeira com capacidade para 7 Kg. 

E indicado para lubrificação de eixos, molas e peças em geral que exigem lubrificação para seu bom funcionamento.

CARACTERÍSTICAS:

- Capacidade do reservatório é para 7 Kg. de graxa 

- Pressão de trabalho pode alcançar 5.000 PSI 

- Pintura eletrostática a pó externo e interno borrifado 

- Cabeçote em aço  

- Vazão de 4 gramas por acionamento 

- Dimensões aproximadas (L: 215 mm X A: 325mm X C: 315m) 

- Peso líquido aproximado: 3 Kg 

ESPECIFICAÇÕES:

- Conexões prensadas - Segurança contra vazamento e rupturas

- Bomba de estrutura - tipo monobloco

- Sistema de Válvula blindado - à prova de defeitos

- Firos - maior resistência estrutural

- Base com anel de reforço - proporciona maior resistência de choques

- Apoio para o pé

- Mangote com pressão de trabalho 3.000 LB/pol² e ruptura 11.000 LB/pol²

ITENS INCLUSOS:

- Mola de alta compressão

- Compactador de graxa

- Extensão rígida

- Bico acoplador hidráulico de 4 garras

- Mangote de 1,3 metros para alta pressão 

	65
	1.16.01.0856-8 - MARRETA 1/2 KG
	UN
	3
	
	
	

	MARRETA 1/2 KG

	67
	1.16.01.0857-6 - PONTEIRO DE AÇO  1/2"
	UN
	3
	
	
	

	PONTEIRO DE AÇO  1/2"

	68
	1.16.01.0875-4 - Conjunto de chave hexagonal (tipo Allen) mm e polegadas
	JG
	1
	
	
	

	Conjunto de chave hexagonal (tipo Allen) mm e polegadas

Conjunto de chave hexagonal (tipo Allen) mm e polegadas, com 25 peças.

Os tamanhos são:

-polegadas: 0.05, 1/16", 5/64", 3/32", 7/64", 1/8", 9/64", 5/32", 3/16", 7/32", 1/4", 5/16" e 3/8".

-mm: 0.7, 0.9, 1.3, 1.5, 2, 2.5, 3, 4, 5, 6, 8 e 10mm.

	69
	1.16.01.0889-4 - KIT CHAVE DE FENDA PARA USO DE ELETRICISTAS
	KIT
	3
	
	
	

	KIT CHAVE DE FENDA PARA USO DE ELETRICISTAS

Contendo:

2 unidades 1/8 x 6";  2 unidades 3/16 x 6";  2 unidades 1/4 x 6";  1 unidade 5/16 x 6";  1 unidade 3/8 x 6";  1 unidade 1/2 x 6";  1 unidade cotoco 3/16";  1 unidade cotoco 1/4".

Com certificação NBR 9699 e atendendo a NR 10.

	71
	1.16.01.0890-8 - KIT CHAVE DE FENDA CRUZADA (PHILIPS) P/ USO DE ELETRICISTAS
	KIT
	3
	
	
	

	KIT CHAVE DE FENDA CRUZADA (PHILIPS) P/ USO DE ELETRICISTAS

Contendo:

2 unidades 1/8 x 6";  2 unidades 3/16 x 6";  2 unidades 1/4 x 6";  1 unidade 5/16 x 6";  1 unidade 3/8 x 6";  1 unidade 1/2 x 6";  1 unidade cotoco 3/16";  1 unidade cotoco 1/4".

Com certificação NBR 9699 e atendendo a NR 10.

	73
	1.16.01.0893-2 - DETECTOR DE ALTA TENSÃO SEM CONTATO (APROXIMAÇÃO) 240 V a 50 0 Kv Ac
	UN
	1
	
	
	

	DETECTOR DE ALTA TENSÃO SEM CONTATO (APROXIMAÇÃO) 240 V a 500 Kv Ac  

-Capaz de identificar e rastrear cabos e linhas energizadas, encontrar falhas em cabos flexíveis, pode ser usado na verificação de aterramento de 
  equipamentos, verificação de radiação de alta frequência e detecção de tensões residuais ou induzidas.

-Indicação: Visual LEDs de Alta Intensidade e Sonora através de buzina;

-Autoteste;

-Compatibilidade com Vara de Manobra;

-Compatibilidade: EN61326-1 CISPR 11, EN61000 (4-2,4-3,4-8);

-Alimentação: 3x1,5v Tipo C;

-Grau de Proteção: IP65;

-Tensão AC: 240/3,3k/11k/22k/33k/66k/110k/220k/330k/500kV      

	74
	1.16.01.0903-3 - CARRINHO DE MÃO RODA MACIÇA
	UN
	5
	
	
	

	CARRINHO DE MÃO CHAPA RODA MACIÇA PRETO 55LT

Cor: Preta

Dimensões (cm): 19(A) x 83(C) x 58,5(L)

Capacidade: 55 Lt

Peso Líquido: 2 Kg

Peso Bruto: 2,030 Kg

Chapa (mm): 0,45

Cabo:

Cor: Preto

Dimensões (cm): 18(L) x 135(C) x 2,9 (1"1/8")(D)

Peso Líquido: 1,720 Kg

Peso Bruto: 1,746 Kg

Chapa (mm): 0,90

	76
	1.16.01.0905-0 - ROÇADEIRA COSTAL
	UN
	2
	
	
	

	ROÇADEIRA COSTAL   

Cilindrada33.6 cm³, Potência1.6 hp, Rotação máxima12.000 rpm, Volume do tanque de combustível0.74 l, Vela de igniçãoIkeda Denso, Equipamento, LâminaMulti 330-2 (2 pontas), Cinto Duplo padrão, Cabeçote de fio de nylon, Sons e Ruídos, Nível de potência sonora garantido (LWA)118 dB(A), Nível de pressão sonora no ouvido do operador95 dB(A.

	77
	1.16.01.0919-0 - JOGO DE SOQUETE SEXTAVADO 3/4
	JG
	1
	
	
	

	JOGO DE SOQUETE SEXTAVADO 3/4

jogo de soquete sextavado ¾, 19 a 50 mm com calão, extensão curta e comprida (com 20 peças 44861/220) , material aço cromo vanádio e estojo para armazenamento resistente.

	78
	1.16.01.0922-0 - JOGO DE CHAVES COMBINADA DE 6MM ATÉ 32 MM
	JG
	1
	
	
	

	JOGO DE CHAVES COMBINADA DE 6MM ATÉ 32 MM

- Jogo de chave combinada

- Forjada em aço alto carbono

- Acabamento niquelado, aumentando à resistência a corrosão

- Utilizada para aperto e desperto de porcas ou cabeça de parafusos

- Boca e estrela com a mesma medida que proporciona maior área de contato com o parafuso

- Contém 15 peças, sendo:

6, 7, 8, 9, 10, 11, 13, 14, 17, 19, 22, 24, 27, 30 e 32 mm 



	79
	1.16.01.0927-0 - JOGO DE CHAVE DE FENDA 7 PEÇAS
	JG
	1
	
	
	

	JOGO DE CHAVE DE FENDA 7 PEÇAS 

Jogo de chave de fenda (resistente para apertar e desapertar parafuso, cabo em polipropileno,  haste niquelada, cromada e  ponta fosfatizada.

Medidas: 1/8x6”, 3/16x6”, 1/4x6”, 5/16x6”, 3/8X6”  ½ x 6” e ½ x 8”.

	80
	1.16.01.0930-0 - PARAFUSADEIRA 20V COM IMPACTO
	UN
	4
	
	
	

	PARAFUSADEIRA 20V COM IMPACTO                               

Motor Brushless

Bateria: 20V MAX Li-Ion

Torque Máximo: 65Nm

Velocidade sem Carga 0-550 / 0-1750RPM

Mandril de Aperto Rápido 1/2" (13mm)

Capacidade Madeira: 25mm

Capacidade Aço: 13mm

Capacidade Concreto: 6,5mm

Impactos por minuto: 0-8000 / 0-29750 IPM

Conteúdo da Embalagem:

1 Parafusadeira/furadeira 1/2"

2 Baterias 20V MAX* 2,0Ah

1 Carregador bivolt

1 Maleta

	82
	1.16.01.0931-9 - ALICATE CRIMPAR TERMINAL TUBULAR ILHÓS 0,5 A 16 MM²
	UN
	3
	
	
	

	ALICATE CRIMPAR TERMINAL TUBULAR ILHÓS 0,5 A 16 MM² 

7 cavidades Para terminais de 0,5 e 0,75/ 1 e 1,5/ 2,5/ 4/ 6/ 10/ 16mm2

Material: Aço carbono e cabo em PP

AWG 22 / 20 / 18 / 16 / 14 / 12 / 10 / 8 / 6

DIN 0.5 / 0.75 / 1.0 / 1.5 / 2.5 / 4 / 6 / 10 /16m2

Para Terminalis isolados ou não

	84
	1.16.01.0941-6 - JOGO DE CHAVES FENDA COM 5 PEÇAS
	JG
	1
	
	
	

	JOGO DE CHAVES FENDA COM 5 PEÇAS

Conjunto de chaves fenda em aço cromo vanádio, 5 PEÇAS nas medidas 3x75 mm, 5x100 mm,  6x125 mm, 5x100 mm, 6x150 mm.

	85
	1.16.01.0943-2 - JOGO DE CHAVES ALLEN 9 PEÇAS
	JG
	3
	
	
	

	JOGO DE CHAVES ALLEN 9 PEÇAS

Jogo de chaves hexagonais em L, contendo nove peças nas medidas 1,5 ; 2 ; 2,5 ; 3 ; 4 ; 5 ; 6 ; 8 ; 10 mm. Deve conter a marca do fabricante.

	86
	1.16.01.0944-0 - JOGO DE CHAVES ALLEN T ISOLADAS 6 PEÇAS
	JG
	1
	
	
	

	JOGO DE CHAVES ALLEN T ISOLADAS 6 PEÇAS

Jogo de chaves hexagonais em T, contendo seis peças nas medidas 6 mm, 8 mm, 10 mm, 12 mm, 14 mm e 16 mm. Deve conter a marca do fabricante.

	87
	1.16.01.0945-9 - JOGO SOQUETES E ACESSÓRIOS COM MALETA
	JG
	3
	
	
	

	JOGO SOQUETES E ACESSÓRIOS COM MALETA

Jogo contendo 1 chave catraca reversível 1/4" com cabo emborrachado, 2 Barras extensoras: 2" e 4", 1 Junta universal 1/4", 1 Chave manual 1/4", 4 Chaves hexagonais tipo allen: 1.5, 2, 2.5 e 3 mm, 4 Soquetes sextavados longos: 6, 7, 8 e 10 mm, 13 Soquetes sextavados 1/4": 4, 4.5, 5, 5.5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14 mm, 6 Soquetes tork fêmea: E4, E5, E6, E7, E8 e E10, 24 Soquetes bits, sendo: 3 Phillips, H1, PH2 e PH3, 3 Pozidriv: PZ1, PZ2 e PZ3, 3 Fenda: SL4, SL5.5 e SL6.5, Allen: H3, H4, H5, H6 e H8, Tork: T8, T10, T15, T20, T25, T27, T30 e T40.

	89
	1.16.01.0956-4 - ALICATE UNIVERSAL 8" ISOLADO
	UN
	4
	
	
	

	ALICATE UNIVERSAL 8" ISOLADO

Alicate universal 8" em corpo em aço e empunhadura em polímero anti-chamas; acabamento niquelado, cromado e polido; empunhadura ergonômica e antideslizante, com abas protetoras arredondadas; produzida por injeção, propiciando isolação até 1000 V, conforme norma EN 60900 / IEC 60900, NBR 9699 e NR 10.

	91
	1.16.01.0957-2 - ALICATE BICO RETO 8" ISOLADO
	UN
	3
	
	
	

	ALICATE BICO RETO 8" ISOLADO
 Alicate bico reto 8" em corpo em aço e empunhadura em polímero anti-chamas; acabamento niquelado, cromado e polido; empunhadura ergonômica e antideslizante, com abas protetoras arredondadas; produzida por injeção, propiciando isolação até 1000 V, conforme norma EN 60900 / IEC 60900, NBR 9699 e NR 10.

	93
	1.16.01.0958-0 - ALICATE BICO CURVO 8" ISOLADO
	UN
	2
	
	
	

	ALICATE BICO CURVO 8" ISOLADO

Alicate bico curvo 8" em corpo em aço e empunhadura em polímero anti-chamas; acabamento niquelado, cromado e polido; empunhadura ergonômica e antideslizante, com abas protetoras arredondadas; produzida por injeção, propiciando isolação até 1000 V, conforme norma EN 60900 / IEC 60900, NBR 9699 e NR 10.

	94
	1.16.01.0960-2 - JOGO DE CHAVES COMBINADAS ISOLADAS
	JG
	4
	
	
	

	JOGO DE CHAVES COMBINADAS ISOLADAS

Conjunto de chaves em aço cromo vanádio, com isolação até 1000 V conforme NR 10, nas medidas 6 mm, 8mm, 10 mm, 11 mm, 12 mm, 14 mm, 16 mm, 17 mm, 18 mm, 20 mm, 22 mm, 24 mm, 26 mm, 28 mm.

	96
	1.16.01.0961-0 - ARCO DE SERRA PROFISSIONAL 12"
	UN
	1
	
	
	

	ARCO DE SERRA PROFISSIONAL 12"

Arco de serra em corpo de alumínio injetado, lâmina em aço rápido fosfatizada, pintura eletrostática. Deve apresentar suporte para duas posições de corte: 90º e 55º e sistema rápido para troca de lâmina e regulagem de tensão. Deve conter a marca do fabricante.

	97
	1.16.01.0965-3 - PICARETA CHIBANCA COM CABO
	UN
	3
	
	
	

	PICARETA CHIBANCA COM CABO

Composta por lâmina em aço carbono temperado, com pintura eletrostática a pó na cor vermelha, contendo pá e machado, com olhal de 64 x 38 mm. O cabo deve ter extensão mínima de 0,90 m, fabricado em madeira de alta resistência e envernizada. 

Deve conter a marca do fabricante e estar montada no momento da entrega.

	98
	1.16.01.0966-1 - CAVADEIRA ARTICULADA 293 x 125 mm
	UN
	3
	
	
	

	CAVADEIRA ARTICULADA 293 x 125 mm

Composta por lâmina em aço carbono temperado, com pintura eletrostática a pó na cor vermelha, nas dimensões 293 x 125 mm. O cabo deve ter extensão de 1,20 m, fabricado em madeira de alta resistência e envernizada. Deve conter a marca do fabricante e estar montada no momento da entrega.

	99
	1.16.01.0967-0 - ENXADA LARGA GOIVADA EM AÇO COM CABO ENVERNIZADO
	UN
	3
	
	
	

	ENXADA LARGA GOIVADA EM AÇO COM CABO ENVERNIZADO

Composta por lâmina em aço carbono temperado, estampado, com dimensões entre 260 mm e 280 mm, olho de 38 mm. O cabo deve ter extensão de 1,45 m, fabricado em madeira de alta resistência e envernizada. Deve conter a marca do fabricante e estar montada no momento da entrega.

	100
	1.16.01.0968-8 - ENXADÃO LARGO EM AÇO E CABO ENVERNIZADO
	UN
	3
	
	
	

	ENXADÃO LARGO EM AÇO E CABO ENVERNIZADO

Composta por lâmina em aço carbono temperado, estampado, com largura de 140 mm e altura de 278 mm, olho com diâmetro de 38 mm, fixado em cabo de madeira de alta resistência e envernizada. Deve conter a marca do fabricante e estar montada no momento da entrega.

	101
	1.16.01.0969-6 - PÁ DE BICO EM AÇO COM CABO ENVERNIZADO
	UN
	3
	
	
	

	PÁ DE BICO EM AÇO COM CABO ENVERNIZADO

Composta por lâmina em aço carbono temperado, com 210 x 128 mm de largura , com pintura eletrostática a pó na cor preta. Deve conter cabo com extensão de 1,20 m, em madeira de alta resistência e envernizada. Deve conter a marca do fabricante e estar montada no momento da entrega.

	102
	1.16.01.0970-0 - TORQUES ARMADOR DE 12" - 304 mm
	UN
	1
	
	
	

	TORQUES ARMADOR DE 12" - 304 mm                                    

Fabricado em aço carbono temperado, com pintura eletrostática, torques com comprimento de 12" - 304 mm. Deve conter a marca do fabricante.

	103
	1.16.01.0971-8 - VANGA QUADRADA  EM AÇO COM CABO ENVERNIZADO
	UN
	3
	
	
	

	VANGA QUADRADA  EM AÇO COM CABO ENVERNIZADO                                             

Pá cavadeira quadrada, tipo vanga, com lâmina em aço carbono temperado, com pintura eletrostática a pó na cor preta. Deve conter cabo com extensão de 1,20 m, em madeira de alta resistência e envernizada. Deve conter a marca do fabricante e estar montada no momento da entrega.

	104
	1.16.01.0976-9 - MÁQUINA DE SOLDA
	UN
	1
	
	
	

	MÁQUINA DE SOLDA 

Máquina de solda  - portátil, compacta e versátil, Painel com display digital, botão processo, botão avanço do arame, botão 2T/4T, potenciômetro corrente, potenciômetro tensão, mais LED de temperatura. Tensão alimentação: 110/220V - 50/60Hz + 10%; Ciclo de trabalho: 160 A; Rolo arame: Até 5kg - 270mm

	105
	1.16.01.0979-3 - FURADEIRA 1100 WATTS DE POTÊNCIA
	UN
	1
	
	
	

	FURADEIRA 1100 WATTS DE POTÊNCIA 

Tensão: 220V

Potência: 1100W

Torque Máximo: 40

N° de Rotações: 0-3000RPM

Diâmetro máximo de Perfuração:

Concreto: 20mm

Concreto Broca Maciça: 20mm

Madeira: 40/25mm

Aço: 16/8mm

Mandril: 1/2"

Vibração (m/s²): 2,5m/s²

Tipo de Mandril: Aperto Rápido

Velocidade Variável: 2

Material Ferramenta: Poliamida, metal e elastômero

	106
	1.16.01.0980-7 - MARTELETE COMBINADO 800W
	UN
	1
	
	
	

	MARTELETE COMBINADO 800W

Martelete combinado 800W 220V com Maleta, potência: 800W, encaixe: SDS Plus, velocidade sem carga: 0 á 1.500 RPM, impactos por

minuto: 0 à 5.500 IMP, energia de Impacto: 2,6 Joules, funções (modos): Perfurador com impacto, sem impacto e rompedor, Capacidade em concreto: 26mm, capacidade em Aço: 13mm, capacidade em Madeira: 30mm, peso: 2,6Kg

	107
	1.16.01.0983-1 - JOGO DE CHAVE DE BIELA 8 A 19 MM
	JG
	1
	
	
	

	JOGO DE CHAVE DE BIELA 8 A 19 MM 

Jogo de chaves biela com lados sextavados de mesma medida, fabricada em aço cromo-vanádio e acabamento niquelado proporcionando durabilidade e resistência. Possui cabeças com perfil cônico.

- Contém: 

12 Chaves: 8×8 / 9×9 / 10×10 / 11×11 / 12×12 / 13×13 / 14×14 / 15×15 / 16×16 / 17×17 / 18×18 / 19×19 mm

	108
	1.16.01.0984-0 - ALICATE DE CORTE DIAGONAL, 6,5" POL
	UN
	1
	
	
	

	ALICATE DE CORTE DIAGONAL, 6,5" POL

Fabricado em aço especial com acabamento polido

• Cabo em material ergonômico, isolado e antideslizante com abas protetoras arredondadas, Possui articulação suave. Contém arestas de corte
 eletroeletrônica, informática, predial e automotiva

• Comprimento: 6,5” (160 mm) 

	109
	1.16.01.0986-6 - TESOURA CORTA VERGALHÃO 30"
	UN
	1
	
	
	

	TESOURA CORTA VERGALHÃO 30"

Cabo vermelho com empunhadura plástica preta, Não indicada para cortar cabos de aço, Medida: 30” – 760mm, Dureza das lâminas: 58-60HRc, Feita em aço carbono, com mecanismo de alavanca dupla para facilitar o corte.

	110
	1.16.01.0988-2 - JOGO DE SOQUETES E PONTEIRAS
	UN
	1
	
	
	

	JOGO DE SOQUETES E PONTEIRAS

Jogo de soquetes e ponteiras, com encaixe de 1/4 Pol. e de 1/2 Pol. com catraca, em aço cromo, com 108 peças e maleta plástica

	111
	1.16.01.0989-0 - JOGO DE SERRA COPO DIAMANTADA   10 PEÇAS
	JG
	1
	
	
	

	JOGO DE SERRA COPO DIAMANTADA 10 PEÇAS 

Diâmetro de cada bico de furo:

8mm, 10mm, 12mm, 14mm, 16mm, 18mm, 20mm, 22mm, 25mm, 50mm;

Quantidade: 10 peças.

	112
	1.16.01.0990-4 - KIT DE JARDINAGEM (3 PEÇAS)
	KIT
	3
	
	
	

	KIT DE JARDINAGEM (3 PEÇAS) 

Cada kit é composto por 3 peças sendo: 

1 unidade de pá larga é utilizada para cavar, remover e transportar a terra.  (medida  aproximada 30,2 x 6,4 x 8,3)

1 unidade de ancinho é utilizado para afofar a terra e remover detritos. (medida aproximada 24,7 x 5,9 x 7,2)

1 unidade de pá estreita é utilizada para cavar o solo e transplantar mudas  (medida aproximada 30,6 x 6,4 x 5,8)

As ferramentas deverão ser fabricadas em aço carbono de alta qualidade.

Receber pintura eletrostática a pó,  para maior proteção contra oxidação.

Os cabos devem ser produzidos com madeira de origem renovável e devem receber uma camada de verniz para proteção.

	113
	1.16.01.0992-0 - MOTOSERRA 59 CM³ CILINDRADAS
	UN
	1
	
	
	

	MOTOSERRA 59 CM³ CILINDRADAS

Motosserra movida à gasolina, compacta e leve com cilindrada de 59 cm³, potência mínima 3,35 Kw, potência de 4,6 bhp, peso de 5,6 Kg, peso de desempenho 1,6 kg/kw.

	114
	1.16.01.0994-7 - MOTO-PODA PARA USO EM CONSERVAÇÃO E JARDINAGEM PROFISSIONAL
	UN
	1
	
	
	

	MOTO-PODA PARA USO EM CONSERVAÇÃO E JARDINAGEM PROFISSIONAL

Moto-poda para uso em conservação e jardinagem profissional, motor a 4 tempos, combustível: gasolina, com potência mínima entre 1,8 e 2,0 HP; peso do equipamento entre 7,5 e 8,2 Kg; deve acompanhar haste telescópica ajustável de comprimento mínimo 2,7m e máximo 3,9m, admitindo-se variação do comprimento da haste em 10%.

	115
	1.16.01.0995-5 - SOPRADOR TÉRMICO POTENCIA DE 1800W
	UN
	1
	
	
	

	SOPRADOR TÉRMICO POTENCIA DE 1800W

Soprador Térmico potência 1800W com 2 estágios de temperatura, 1º Estágio - 50º – 450º, 2º Estágio - 90º – 600º, 220v, inclui1 Bocal grande, 1 Bocal pequeno, 1 Removedor de Pintura, 1 Protetor para vidros, 1 Espátula, com maleta de transporte.

	116
	1.16.01.0996-3 - SERRA TICO TICO 720 W 220V
	UN
	1
	
	
	

	SERRA TICO TICO 720 W 220V

Serra Tico Tico 720W 220V, Especificações: Tensão: 220 V, Potência: 720 W, Capacidades de corte:

Madeira : 135mm, Aço : 10mm, Alumínio: 20 mm, Comprimento do golpe : 26 mm, Golpes por min.: 800 – 2.800, Cabo de Energia : mínimo 2,5m., Deve acompanhar: Chave allen, Protetor

Dispositivo anti-lascas, Maleta e 06 Lâminas de serra no mínimo.

	117
	1.16.01.0997-1 - INVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA 3.000W, 12V, 220V
	UN
	1
	
	
	

	INVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA 3.000W, 12V, 220V

Inversor de corrente contínua para corrente alternada de no mínimo 3.000w, 12v para 220v.

Com uma potência mínima de operação de 3.000W e potência de pico de no mínimo 8.000W.

Indicador LED, botão de ligar/desligar, proteção contra superaquecimento, sobrecarga, polaridade reversa e curto-circuito.

	118
	1.16.01.0998-0 - MÁQUINA DE PINTURA ELÉTRICA AIRLESS
	PÇ
	1
	
	
	

	MÁQUINA DE PINTURA ELÉTRICA AIRLESS

Máquina de pintura elétrica, na voltagem 127V, com potência de 900W ou superior, motor em corrente contínua, frequência de 50Hz / 60Hz, sistema airless de pulverização da pistola, com comprimento mínimo da mangueira de 15 metros, pressão máxima de 3000 PSI, destinado à pintura com tinta esmalte à base sintética e à base de água, poliuretano, resina acrílica e tinta látex. Deve possuir regulador, com marcação mostrada no painel com visor digital; e pistão em aço inox com revestimento especial. Deve incluir os seguintes acessórios: bico com abertura em leque de 25 à 30 cm e espessura de 0,48 mm; extensor de pistola em alumínio; filtro e pistola de pintura.

	119
	1.16.01.0999-8 - CARRO ARMAZÉN PARA CARGA
	PÇ
	2
	
	
	

	CARRO ARMAZÉN PARA CARGA

Carro de mão, modelo armazém, para cargas de até 250 Kg, feito em aço com pintura eletrostática; com duas rodas pneumáticas, devendo incluir as câmaras de ar; rolamentos metálicos e garantia contra defeitos de fabricação.

	120
	1.16.01.1000-7 - BOMBA DE CONCRETO
	PÇ
	1
	
	
	

	BOMBA DE CONCRETO

Equipamento para bombeamento de concreto feito em betoneira ou usinado, com capacidade entre 300 L e 400 L, incluindo 01 compressor 20 pés 200 litros 5HP ou 9HP à gasolina (ou superior) e mangueira de sucção laranja ou cinza Ø3 ou Ø4 polegadas.. Deve possuir sistema de pressurização com manômetro, válvula de segurança, válvula esfera, bocal de conexão para mangueira com engate rápido para ar comprimido Ø3 ou Ø4 polegadas. O equipamento deve apresentar pintura eletrostática ou equivalente.

Deve ser fabricado de acordo com a norma NR-13 e NR-12; e acompanhar prontuário de avaliação hidrostático.

	121
	1.16.01.1001-5 - ESTILETE RETRÁTIL 18MM COM CORPO METAL
	UN
	1
	
	
	

	ESTILETE RETRÁTIL 18MM COM CORPO METAL

Estiletes Retrátil 18mm com Ponta de Metal, Para uso profissional, Corpo de metal, Botão de trava e destrava para lâminas, Medida da lâmina de 18mm, Com 10 lâminas reserva.

	122
	1.16.01.1002-3 - PULVERIZADOR MANUAL DE COMPRESSÃO PREVIA 7,6 LITROS
	UN
	1
	
	
	

	PULVERIZADOR MANUAL DE COMPRESSÃO PREVIA 7,6 LITROS

Pulverizador manual de compressão prévia 7,6 Litros, Capacidade do tanque: 7,6L (2,0 gal), Capacidade útil: 6L (1,6 gal), Pressão Máxima: 3,5 bar (51 PSI).

	123
	1.16.01.1003-1 - PODADOR DE GALHOS COM HASTE EXTENSÍVEL
	UN
	1
	
	
	

	PODADOR DE GALHOS COM HASTE EXTENSÍVEL

Podador de galhos composto por serrote para galhos altos com lâmina de, no mínimo de 30 cm de comprimento, produzida em aço e com dentes que cortam nos dois sentidos, acoplado com tesoura de aço com corda e cabo extensível de 5 m."

	124
	1.16.01.1004-0 - ALICATE DECAPADOR E CRIMPADOR AUTOMÁTICO
	UN
	3
	
	
	

	ALICATE DECAPADOR E CRIMPADOR AUTOMÁTICO

ALICATE DESCASCADOR CRIMPADOR AUTOMÁTICO COM MECANISMO DE AJUSTE DE PRESSÃO PARA DESCASCAMENTO E CRIMPAGEM DE CABOS E CONECTORES DE 0,5MM² A 6MM²; CORPO EM AÇO TEMPERADO ,EMPUNHADURA ANTIDERRAPANTE, ACABAMENTO CROMADO, SISTEMA AUTOMÁTICO PARA AJUSTE DE PRESSÃO, CONFORME NORMAS IEC 60900, NBR 9721 E NR 10.

	126
	1.16.01.1005-8 - FACÃO PARA MATO COM CABO DE MADEIRA 18"
	UN
	1
	
	
	

	FACÃO PARA MATO COM CABO DE MADEIRA 18"

	127
	1.16.01.1006-6 - JOGO DE CHAVES COMBINADAS COM CATRACA DE 72 POSIÇÕES
	JG
	1
	
	
	

	JOGO DE CHAVES COMBINADAS COM CATRACA DE 72 POSIÇÕES

Jogo De Chaves Combinadas, fabricadas em aço cromo-vanádio, com catraca de 72 posições e arco de giro de 5° Contendo 16 peças.

Com estojo organizador. Nas seguintes medidas: 8mm, 9mm, 10mm,11mm,12mm, 13mm, 14mm, 15mm,16mm, 17mm, 18mm, 19mm, 20mm, 21mm, 22mm e 24mm.

	128
	1.16.01.1007-4 - JOGO DE BROCAS HELICOIDAIS EM AÇO RÁPIDO
	JG
	4
	
	
	

	JOGO DE BROCAS HELICOIDAIS EM AÇO RÁPIDO

Jogo de brocas helicoidais em aço rápido - HSS para metal de 1,5 milimetros á 10 milímetros com 15 peças, com os seguintes diâmetros:1,5 - 2,0 - 2,5 - 3,0 - 3,5 - 4,0 - 4,5 - 5,0 - 5,5 - 6,0 - 6,5 - 7,0 - 8,0 - 9,0 e 10 mm.

	129
	1.16.01.1008-2 - JOGO DE BROCAS DE CONCRETO
	JG
	1
	
	
	

	JOGO DE BROCAS DE CONCRETO

Jogo de brocas para concreto, com ponta de metal duro/vídea, 3 mm a 12 mm, com 8 peças.

Sendo: 3 mm, 4 mm, 5 mm, 6 mm, 7 mm, 8 mm, 10 mm e 12 mm.

	130
	1.16.01.1009-0 - PUNÇÃO DE CENTRO
	UN
	3
	
	
	

	PUNÇÃO DE CENTRO 

PUNÇÃO DE CENTRO COM HASTE REDONDA 100X3MM-4X1/8"

	132
	1.16.01.1010-4 - CHAVE GRIFO 4"
	UN
	1
	
	
	

	CHAVE GRIFO 4"

Aço forjado, cabo emborrachado

	133
	1.16.01.1011-2 - TESOURA DE CHAPA CORTE RETO
	UN
	3
	
	
	

	TESOURA DE CHAPA CORTE RETO

TESOURA PARA CORTE DE CHAPAS, COM LÂMINAS EM AÇO TEMPERADO PARA CORTE DE METAL, ALUMÍNIO E OUTROS MATERIAIS DE GROSSEIRA A FINA ESPESSURA; MECANISMO DE CORTE EM MODO DIREITO, DESIGN ERGONÔMICO COM EMPUNHADURA ANTIDERRAPANTE, ACABAMENTO EM REVESTIMENTO ANTI-FRISÃO PARA MAIOR DURABILIDADE E PRECISÃO NO CORTE.

	135
	1.16.01.1012-0 - ALICATE HIDRÁULICO CRIMPA PRENSA TERMINAL 10 A 300MM²
	UN
	1
	
	
	

	ALICATE HIDRÁULICO CRIMPA PRENSA TERMINAL 10 A 300MM²

ALICATE HIDRÁULICO PRESSA CRIMPA TERMINAL, COM MECANISMO HIDRÁULICO PARA CRIMPAGEM DE TERMINAIS EM CABOS ELÉTRICOS; FAIXA DE CRIMPAGEM DE 10MM² A 300MM², COM PRESSÃO AJUSTÁVEL PARA GARANTIR UM CRIMPAGEM FIRME E SEGURA; CORPO EM AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA, EMPUNHADURA ERGONÔMICA E ANTIDERRAPANTE PARA MAIOR CONFORTO E CONTROLE, ACABAMENTO EM REVESTIMENTO ANTI-CORROSIVO

	136
	1.16.01.1013-9 - ALICATE CORTE DIAGONAL ISOLADO 8"
	UN
	3
	
	
	

	ALICATE CORTE DIAGONAL ISOLADO 8"

CABO ISOLADO CONFORME NORMA ABNT NBR 9699. SEGURANÇA EM TRABALHOS COM TENSÃO DE ATÉ 1000V

	138
	1.16.01.1014-7 - CHAVE DE IMPACTO ½’’
	UN
	1
	
	
	

	CHAVE DE IMPACTO ½’’

CHAVE DE IMPACTO PNEUMÁTICA 1/2'’ COM CAPACIDADE DE TORQUE DE 860NM, DESIGN ERGONÔMICO E LEVE, CORPO EM ALUMÍNIO RESISTENTE, CONEXÃO DE 1/2' E SISTEMA DE ACIONAMENTO PNEUMÁTICO

	139
	1.16.01.1015-5 - ESMERILHADEIRA ANGULAR A BATERIA 18V
	UN
	1
	
	
	

	ESMERILHADEIRA ANGULAR A BATERIA 18V

ESMERILHADEIRA ANGULAR A BATERIA 18V, COM MOTOR SEM ESCOVA, DIÂMETRO DO DISCO DE 4,5” (115MM) PARA CORTE E DESBASTE DE METAL, MADEIRA E OUTROS MATERIAIS, COM  2 BATERIAS DE LÍTIO DE 18V, 4AH MAIS CARREGADOR; DESIGN ERGONÔMICO E EMPUNHADURA ANTIDERRAPANTE, ACABAMENTO COM REVESTIMENTO ANTI-CORROSIVO E PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA

	140
	1.16.01.1016-3 - MARTELETE PERFURADOR E ROMPEDOR A BATERIA 18V BRUSHLESS
	UN
	3
	
	
	

	MARTELETE PERFURADOR E ROMPEDOR A BATERIA 18V BRUSHLESS

Bateria: 18V (4,0 Ah)

Nº de rotações (s/ carga): 0 – 1.800 rpm

Impactos por minuto: 0-4675 ipm

Força de impacto: 1,9 J

Diâmetro máximo perfuração:

- madeira 20 mm

- aço 13 mm

- concreto 22 mm

Peso (com bateria): 2,3 kg

Tipo de encaixe: SDS plus.

2 baterias de 18V - 4,0 Ah mais Carregador 

Empunhadura auxiliar 

Limitador de profundidade

Maleta.

	142
	1.16.01.1017-1 - KIT DE PONTEIRAS E SOQUETES PARA PARAFUSAR COM 46 PEÇAS
	UN
	2
	
	
	

	KIT DE PONTEIRAS E SOQUETES PARA PARAFUSAR COM 46 PEÇAS

• 32 pontas 25mm: PH0, PH1, PH2, PH3, PZ0, PZ1, PZ2, PZ3, S3, S4, S4,5, S5, S, S6, S7, S8, S9, HEX Ø1,5/2/2,5/3/4/5/5,5/6mm, T8, T10, T15, T20, T25, T2, T30, T40

• 12 soquetes para parafusos sextavados, 3/16", 1/4", 5/16", 11/32", 3/8", 7/16", 6, 7, 8, 10, 11, 13mm

• 1 suporte universal magnético

• 1 chave de fendas manual com função de chave de catraca e depósito para pontas no punho.

• Maleta

	143
	1.16.01.1018-0 - ROÇADEIRA DE GRAMA ELETRICO COM LÂMINA
	UN
	1
	
	
	

	ROÇADEIRA DE GRAMA ELETRICO COM LÂMINA

roçadeira elétrica com lamina , para manutenção de jardins, gramados e áreas com vegetação

Contendo: Roçadeira / Lâmina de 3 Pontas/ Carretel com Fio de Nylon 2,4mm (saída dupla)/ Cinto de Sustentação/ Kit de Chaves 
 Tipo: Monofásico (com fio)/ Tensão: 220V
 Potência Nominal: 850W / • Potência Máxima: 1200W
 Rotação: 9000 rpm (sentido anti-horário)
 Faixa de Corte: 34 cm com carretel de nylon e 33 cm com lâmina

Garantia mínima de 6 meses 

	144
	1.16.02.0035-9 - COMPACTADOR DE SOLO À GASOLINA
	UN
	1
	
	
	

	COMPACTADOR DE SOLO

força de impacto mínima: 1.600kgf

área compactada mínima: 300m2/h

profundidade mínima de compactação: 60cm

combustível: gasolina

motor: 4 tempos, potência mínima de 5,5HP

	145
	1.16.02.0052-9 - MOTO ESMERIL INDUSTRIAL 1'' CV -TRIFÁSICO, REBOLO 8"
	UN
	1
	
	
	

	MOTO ESMERIL INDUSTRIAL 1'' CV -TRIFÁSICO, REBOLO 8"                         

Base Em Ferro Fundido; Tipo: Bancada; Com Furos Na Base para Fixação; Motor Com Potência 1 Hp; Rotação 3450 Rpm; Peso Aproximado 9 Kg; Voltagem: 220v/380v, Trifásico, Frequência: 50/60hz, Com Chave Liga/desliga; Com Rebolos: 8 x 1 x 5/8 (polegadas), Granulometria A-36 e A-60; Com Acabamento Em Tinta Epóxi para Proteção; Garantia Mínima 12 Meses; 

	146
	1.16.02.0062-6 - BOLSA DE FERRAMENTAS DE LONA  16"
	UN
	3
	
	
	

	BOLSA DE FERRAMENTAS DE LONA  16"                        

Com base emborrachada resistente à água, Fecho do maior compartimento com zíper para segurança e fácil acesso.

Com no mínimo 10 bolsos sendo no interior e exterior do produto

	148
	1.16.02.0102-9 - ROÇADEIRA LATERAL PARA ÁREAS PLANAS
	UN
	2
	
	
	

	ROÇADEIRA LATERAL PARA ÁREAS PLANAS

Tipo de guidão: Guidão Bicicleta

Roçadeira Tipo: Lateral

Refrigeração: Refrigerado a Ar

Tipo do Motor: 2 Tempos

Monocilíndrico

Sistema de Partida: Manual Retrátil

Cilindrada mínima: 50 cc

Potência mínima: 3.4 HP / 2.5 kW @ 9800 RPM

Rotação mínima: 12000 RPM

Capacidade do Tanque mínima: 1.5 L

Carretel de Nylon e Lâmina

Característica Adicional: Com Trava De Segurança No Gatilho Do Acelerador

Peso Líquido Máximo: 10,4 kg

	149
	1.16.03.0498-7 - JOGO DE FRESAS ¼ POL COM 3 PEÇAS
	KIT
	1
	
	
	

	JOGO DE FRESAS ¼ POL COM 3 PEÇAS 

Jogo de fresas, com pontas de carbeto de tungestênio, 1/4 Pol. com 3 Peças, Composto por: 1 Fresa 1/4" para abertura de canal reto, 1 Fresa 1/2" para abertura de canal duplo, 1 Fresa 1/2" para abertura de canal redondo

	150
	1.16.03.0499-5 - ROSETAS DIAMANTADAS PRA FRESADORA DE ASFALTO 50mm
	UN
	61
	
	
	

	ROSETAS DIAMANTADAS PRA FRESADORA DE ASFALTO 50mm

Rosetas Diamantadas para Fresadora de Asfalto e Concreto 50mm, Diâmetro Externo da Roseta: 5 cm, Diâmetro Interno da Roseta: 1,5 cm, Peso: 50 g. Para equipamento. Fortemac PL-250

	152
	1.16.04.0010-2 - DISCO DE CORTE 7'' X 1/8'' X 7/8''
	UN
	6
	
	
	

	Disco para corte de metais ferrosos, 02 telas, medindo 7'' x 1/8'' x 7/8''. O disco deve conter informações do produto e dados do fabricante.

	154
	1.16.04.0238-5 - DISCO DIAMANTADO TURBO 110 X 20 MM.
	UN
	55
	
	
	

	Disco diamantado universal segmentado 110 x 20mm

	156
	1.16.04.0293-8 - JOGO DE CHAVE COMBINADA BOCA E ESTRELA  06 A 32 MM  (15 PEÇA S)
	UN
	1
	
	
	

	JOGO DE CHAVE COMBINADA BOCA E ESTRELA - 06 A 32 MM (15 PEÇAS)   

Jogo de chaves combinadas 6 a 32mm.

- Jogo de chave combinada

- Forjada em aço alto carbono

- Acabamento niquelado, aumentando à resistência a corrosão

- Utilizada para aperto e desperto de porcas ou cabeça de parafusos

- Boca e estrela com a mesma medida que proporciona maior área de contato com o parafuso

- Contém 15 peças, sendo: :: 6, 7, 8, 9, 10, 11, 13, 14, 17, 19, 22, 24, 27, 30 e 32 mm

	157
	1.16.04.0295-4 - JOGO DE FORMÃO CHANFRADO
	UN
	1
	
	
	

	JOGO DE FORMÃO CHANFRADO  

Jogo com 4 peças em cabo de madeira envernizado

Lâminas em aço cromo vanádio endurecido e temperado com largura entre 3/8" a 3/4"

Comprimento mínimo total de 20cm sendo no mínimo 10cm de lâmina                                                                                

	158
	1.16.04.0301-2 - CHAVE DE GRIFO 14''
	UN
	2
	
	
	

	CHAVE DE GRIFO 14'' feito de aço forjado, com cabo emborrachado.

	159
	1.16.04.0304-7 - CHAVE DE GRIFO 24 POLEGADAS
	UN
	4
	
	
	

	CHAVE DE GRIFO 24 POLEGADAS

Chave de grifo 24 polegadas (com abertura do mordente regulável, fácil manuseio, cabo com acabamento em pintura eletrostática, cabeça e castanha em aço-liga de alta resistência mecânica, cabo em ferro fundido maleável, mordente com tratamento térmico especial.

Medidas: 24” /600 mm, capacidade: 89 mm e capacidade do tubo: 3”.

	160
	1.16.04.0305-5 - Chave grifo de 36''
	UN
	2
	
	
	

	Chave grifo de 36''

	161
	1.16.04.0383-7 - JOGO DE ESCOVAS DE CARVÃO CB-64 MAKITA
	JG
	2
	
	
	

	JOGO DE ESCOVAS DE CARVÃO CB-64 MAKITA

As escovas de carvão são responsáveis por conduzir a energia para o circuito do rotor; para os Modelos Makita: MHP160, MDP302, 3706, 4323, 4324, 4326,4327, 4328, 6010B, 6405, 6412, 6510PBL, 6802BV, 9035,906, BO3700, BO4540, BO5010, BO5020, BO5021, DP3730, DP3750, MT400, MT602, MT650, MT813, GV5010;

	162
	1.16.04.0384-5 - BROCA PARA PERFURADOR DE SOLO  200MM X 720MM
	UN
	1
	
	
	

	BROCA PARA PERFURADOR DE SOLO  200MM X 720MM

Broca helicoidal com profundidade de perfuração de 200 x 720 mm com suporte para perfurador de solo à gasolina. 

	163
	1.16.05.0024-7 - TRENA 10 MTS X 25MM
	UN
	7
	
	
	

	Trena de Aço 10mts x 25mm, graduação em milímetro e polegada, mecanismo interno desenvolvido para funcionamento suave, caixa / plastica  em ABS com  revestimento emborrachado fita de aço com revestimento em nylon maior resistência e durabilidade, botão com 3 travamento da fita para segurança clipe para cinto, gancho autoajustável.

	165
	1.16.05.0025-5 - TRENA 5 mts x 19mm
	UN
	10
	
	
	

	Trena de 5mts x 19mm, graduação milimétrica e em polegada, com mecanismo interno desenvolvido para funcionamento suave, caixa plástica em ABS com revestimento emborrachado, fita de aço com revestimento em nylon maior resistência e durabilidade, botão com 3 travamento da fita para segurança, clipe para cinto, gancho autoajustável

	167
	1.16.05.0031-0 - TRENA FIBRA DE VIDRO - 50 m
	UN
	3
	
	
	

	TRENA FIBRA DE VIDRO - com arco aberto - largura aproximada 1/2" - comprimento 50 mts

	168
	1.16.05.0040-9 - ALICATE VOLTIMETRO AMPERIMETRO DIGITAL
	UN
	3
	
	
	

	ALICATE VOLTIMETRO AMPERIMETRO DIGITAL
 Display LCD/Contagem 3 3/4 Dígitos/4000 - True RMS - Corrente DC - Corrente AC 4/40/400A - Tensão DC 400m/4/40/400/600V

Iluminação • Tensão AC 4/40/400/600V - Resistência 400/4k/40k/400k/4M/40MO - Temperatura - Capacitância 50nF/500nF ~100µF -

Frequência 10 ~ 1MHz - Detecção de Tensão Sem Contato (NCV) - Duty Cycle 1% ~99,9% - Teste de Continuidade/Diodo

Data Hold - Máx./Mín./Relativo Relativo - Autodesligamento - Mudança de Faixa Automática - Abertura de Garra 30mm - 

Diâmetro do Condutor 30mm - Precisão Básica 0,8% - Categoria de Segurança CAT III 600V - 3x1,5V AAA

	170
	1.16.05.0047-6 - PAQUIMETRO DIGITAL
	UN
	1
	
	
	

	PAQUIMETRO DIGITAL 
 em aço inox 150mm/6" (0,01MM, certificado de calibração rastreável RBC/INMETRO

	171
	1.16.05.0048-4 - TRENA DE FITA LONGA DE 60 METROS
	UN
	1
	
	
	

	TRENA DE FITA LONGA DE 60 METROS 

Fita em fibra de vidro de alta resistência, resistente a água e variações de temperatura, com estojo aberto ´para facilitar a limpeza e evitar o acúmulo de resíduos, caixa de alta resistência, graduação em mm e polegadas passível de aferição, manivela para recolhimento da fita, clipe metálico na ponta da fita e cabo ergonômico emborrachado

	172
	1.16.05.0049-2 - TRENA ANALOGICA DE RODA
	UN
	1
	
	
	

	TRENA ANALOGICA DE RODA 
 medição precisa até 9999,9 m; com bolsa de proteção para transporte; roda com diâmetro mínimo de 300mm

	173
	1.16.05.0050-6 - TERRÔMETRO DIGITAL CAT III 600V
	UN
	1
	
	
	

	TERRÔMETRO DIGITAL CAT III 600V

TERRÔMETRO DIGITAL CAT III 600V COM MEDIÇÃO DE RESISTÊNCIA DE TERRAS E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS; FAIXA DE MEDIÇÃO DE 0,01O A 2000O, COM PRECISÃO DE ±2%; DISPLAY LCD DE FÁCIL LEITURA, FUNÇÃO DE ARMAZENAMENTO DE VALORES, CONEXÃO PARA GARRAS DE MEDIÇÃO E FIO DE MEDIÇÃO DE ALTA QUALIDADE, CORPO COM DESIGN COMPACTO E RESISTENTE, ALIMENTAÇÃO POR BATERIAS, CONFORME NORMAS IEC 61010-1, NBR 5410 E NR 10

	174
	1.17.01.3218-6 - MANGUEIRA DE NIVEL 5/16'' X 1MM TRANSPARENTE - 20 METROS
	UN
	3
	
	
	

	MANGUEIRA DE NIVEL 5/16'' X 1MM TRANSPARENTE - 20 METROS                     

	175
	1.17.01.3766-8 - ESCADA DE ALUMÍNIO MULTIFUNCIONAL ARTICULADA - 12 DEGRAUS
	UN
	4
	
	
	

	ESCADA DE ALUMÍNIO MULTIFUNCIONAL ARTICULADA - 12 DEGRAUS

Confeccionada em alumínio, contendo 12 degraus, pés emborrachados.

Deve possuir 4 partes com 3 degraus cada. 

Carga máxima suportada: 150 kg.

Composição: montantes e degraus em liga especial de alumínio.

Estrutura resistente em alumínio, dobradiças em aço com trava de segurança e pés emborrachados que aumentam a aderência e não danificam o piso.

Pode ser usada como escada de encosto, escada de pintor em A, andaime e outras dez posições. Fabricada de acordo a norma Europeia EM-131. Contendo catracas de qualidade, travamento automático na extensão e degraus com ranhuras em todos os lados, garantindo mais segurança e estabilidade durante a sua utilização.

Deve conter 8 posições de regulagem.

Deve ser totalmente dobrável, sendo que, ao fechá-la, seu volume diminui ocupando pouco espaço, facilitando seu transporte e armazenamento.

Garantia mínima de 06 meses contra defeitos de fabricação.

	177
	1.17.01.3876-1 - FIO DE NYLON DE DIÂMETRO DE 2,7MM PARA ROÇADEIRA
	M
	5.421
	
	
	

	FIO DE NYLON DE DIÂMETRO DE 2,7MM PARA ROÇADEIRA

Fio de nylon quadrado com diâmetro de 2,7 mm indicado para uso em carretéis de roçadeiras e tem a função de efetuar o corte de grama e roçar capoeiras e mato de densidade moderada. 



	179
	1.17.07.0002-8 - BROCHA RETANGULAR PARA PINTURA 800/1
	UN
	12
	
	
	

	BROCHA RETANGULAR PARA PINTURA 800/1 

	181
	1.23.02.0140-5 - ESCADA DE ALUMÍNIO COM 07 DEGRAUS ANTI-DERRAPANTES, E PÉS CO M PONTEIRAS DE PLÁSTICO.
	UN
	1
	
	
	

	ESCADA DE ALUMÍNIO com 07 degraus anti-derrapantes, e pés com ponteiras de plástico. Selo do INMETRO. Garantia mínima de 06 meses.

	182
	1.23.21.0144-0 - HIDROLAVADORA INDUSTRIAL FIXA
	UN
	1
	
	
	

	HIDROLAVADORA INDUSTRIAL FIXA

Tensão: 220/380V - Trifásico

Pressão: 5 libras

Motor: 5 HP

Mangueira de 10 metros com esguicho regulável 3,2mm.

	183
	1.23.22.0390-1 - SOPRADOR COSTAL
	UN
	2
	
	
	

	Soprador Costal

Soprador costal 2T, mínimo 59,00CC à Gasolina, peso: 12Kg, Caixa unitária: 495 x 385 x 485 mm, Motor: 2T, Refrigeração a ar, Tipo: Monocilíndrico, potência máxima (7500RPM): 2,8Kw (3,75HP), combustível: gasolina, cilindradas: 59,2CC, velocidade marcha lenta:

2800RPM, velocidade máxima: 12000RPM, capacidade tanque combustível: 1,8 Litros, sistema de partida: Recuo manual, rotação

eixo: Anti horário, tipo de carburador: Diafragma, controle carburador: velocidade variável, material virabrequim: Aço Forjado, filtro ar: Simples elemento – Espuma, Soprador, Tubos: 4 Tubos plásticos, Volume de ar: 0,32 m3/s, com cinto de operação.

	184
	1.23.22.0497-5 - PERFURADOR DE SOLO 36 CM³ CILINDRADAS
	UN
	1
	
	
	

	PERFURADOR DE SOLO 36 CM³ CILINDRADAS

Perfurador de solo com motor de 36 cc (cm³), à gasolina, potência de 1,4 kw (1,9 bhp), peso (kg) 10, com suporte de broca de 200 mm e rotação do fuso 1ª marcha de 200 m-1

	185
	1.23.22.0498-3 - SOPRADOR DE FOLHAS DE 64,8 CM³ CILINDRADAS
	UN
	3
	
	
	

	SOPRADOR DE FOLHAS DE 64,8 CM³ CILINDRADAS 

Soprador de Folhas de 64,8 cc (cm³), Peso 9,8 kg, velocidade máxima do ar (m/s) 90, força de sopro (N) 32, potência mínimo (kw/cv) 3,0/4, à gasolina, nível de pressão sonora dB(A) 100

	186
	1.23.22.0499-1 - PODADOR DE CERCA VIVA DE 22,7 CM³ CILINDRADAS
	UN
	1
	
	
	

	PODADOR DE CERCA VIVA DE 22,7 CM³ CILINDRADAS 

Podador de cerca viva de 22,7 cc (cm³), potência mínima (kW/cv) de 0,7/1,0, à gasolina, comprimento de corte (cm/pol) 60/24, peso de 5,3 kg, comprimento total (cm) 120, espaçamento entre os dentes (mm) 30, rotação (rpm) 3,200

	187
	1.23.22.0506-8 - ESCADA DE ALUMINIO 4 DEGRAUS
	UN
	1
	
	
	

	ESCADA DE ALUMINIO 4 DEGRAUS 

Leve E Resistente Suporta 120kg

Tipo de posição - Tesoura 

Material - Alumínio 

Quantidade de degraus - 4 antiderrapante 

Altura máxima da escada - 134 cm

Altura da escada fechada - 140 cm

Pés com ponteiras de plástico 

	188
	1.23.22.0507-6 - ESCADA DE FIBRA DE VIDRO 13 DEGRAUS
	UN
	2
	
	
	

	ESCADA DE FIBRA DE VIDRO 13 DEGRAUS 

- Escada em Fibra de vidro tesoura de duplo acesso

- Escada em resina termoplástica reforçada com fibras de vidro;

- Degraus em liga de alumínio tratada termicamente com superfície de piso plano com frisos antiderrapantes com 7,5 cm;

- Capacidade de carga: 113 kgf;

- Sapata em borracha antiderrapante resistente a abrasão;

- Não conduzam eletricidade;

- Resistente a corrosão química;

- Degraus úteis: 13;

	189
	1.23.22.0508-4 - ESCADA DE FIBRA DE VIDRO 15 DEGRAUS
	UN
	1
	
	
	

	ESCADA DE FIBRA DE VIDRO 15 DEGRAUS

- Escada em Fibra de vidro tesoura de duplo acesso

- Escada em resina termoplástica reforçada com fibras de vidro;

- Degraus em liga de alumínio tratada termicamente com superfície de piso plano com frisos antiderrapantes com 7,5 cm;

- Capacidade de carga mínima: 113 kgf;

- Sapata em borracha antiderrapante resistente a abrasão;

- Não conduzam eletricidade;

- Resistente a corrosão química;

- Degraus úteis: 15;



	COTA RESERVADA – EXCLUSIVIDADE ME/EPP


	Item
	Material
	Unidade
	Quantidade
	
	Preço Unitário
	Preço Total

	2
	1.01.03.0351-9 - VASSOURA DE GARI 40 CM
	UN
	11
	
	
	

	VASSOURA DE GARI 40 CM 

1. DESCRIÇÃO GERAL

Vassoura de gari de 40 cm de largura, projetada para limpeza pesada em vias públicas, calçadas, áreas industriais e grandes superfícies. Possui cabo resistente de 150 cm, garantindo maior ergonomia, alcance e conforto para o operador. Fabricada em material de alta durabilidade, com pelo menos 4 fileiras de cerdas, garantindo alta eficiência na remoção de sujeiras pesadas.

2. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

2.1. Material:

Cabeça da vassoura: Fabricada em madeira de alta resistência, polipropileno (PP) ou material termoplástico reforçado.

Cerdas: Em PET reciclado, nylon ou fibra sintética rígida, fixadas em pelo menos 4 fileiras, proporcionando maior poder de varrição e durabilidade.

Cabo: Fabricado em madeira tratada, com 150 cm de comprimento, resistente a impactos e torções.

Resistente a variações climáticas, ideal para ambientes externos e uso contínuo.

2.2. Dimensões:

Largura da base da vassoura: 40 cm.

Altura das cerdas: Mínimo de 100 mm ± 5 mm.

Espessura da base (largura mínima): 5 cm.

Cabo: 150 cm de comprimento, proporcionando maior alcance e ergonomia.

Peso total: Máximo de 800 gr, garantindo resistência e facilidade no uso.

2.3. Fixação e Compatibilidade:

Cabo fixado por rosca ou encaixe reforçado, garantindo estabilidade e segurança durante o uso.

Cerdas fixadas com tratamento especial para evitar desprendimento precoce.

2.4. Indicação de Uso:

Ideal para limpeza pesada em ruas, calçadas, estacionamentos, pátios, áreas industriais e grandes superfícies.

Indicado para remoção de areia, folhas, detritos e resíduos acumulados.

2.5. Higienização e Manutenção:

Lavável com água e sabão neutro, sem risco de deformação das cerdas.

Resistente a produtos de limpeza e uso contínuo.

Estrutura reforçada para maior durabilidade.

3. CERTIFICAÇÕES E NORMAS

Produto certificado conforme normas de qualidade ISO 9001 do fabricante.

Resistência mecânica testada para suportar esforços contínuos.

Proteção UV, evitando degradação e ressecamento precoce.

Garantia mínima de 6 meses contra defeitos de fabricação.

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

Produto entregue pronto para uso, com cabo de 150 cm e embalado individualmente.

Disponibilidade de assistência técnica e reposição de peças.

Entrega no local conforme cronograma da licitação.

	5
	1.16.01.0018-4 - DESEMPENADEIRA DE AÇO LISA
	UN
	2
	
	
	

	DESEMPENADEIRA DE AÇO LISA - em aço de alta qualidade, medindo aproximadamente 30 x 13 cm, acabamento em pintura eletrostática.

	11
	1.16.01.0041-9 - PA QUADRADA
	UN
	2
	
	
	

	PA QUADRADA -  EM AÇO, N° 03, SEM CABO

	16
	1.16.01.0059-1 - VASSOURA REGULAVEL
	UN
	15
	
	
	

	VASSOURA REGULAVEL - Com cabo de madeira, revestido em plástico, medindo 120 cm. palhetas chatas em aço 1070. VASSOURA METAL 22 DENTES PALJETA REG C/ CB

	23
	1.16.01.0110-5 - ENXADA LARGA 2,5 LIBRAS
	UN
	2
	
	
	

	ENXADA LARGA 2,5 LIBRAS

	30
	1.16.01.0301-9 - CONJUNTO DE CHAVE HEXAGONAL (ALLEN) TIPO T ISOLADO
	JG
	1
	
	
	

	CONJUNTO DE CHAVE HEXAGONAL (ALLEN) TIPO T ISOLADO

Chave hexagonal tipo T de 4.0 mm, 5MM, 6MM, 8MM, 10MM, com isolamento 1000v 

	38
	1.16.01.0547-0 - CANIVETE
	UN
	1
	
	
	

	CANIVETE 

CANIVETE COM LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, DESIGN COM LÂMINA DOBRÁVEL E MECANISMO DE BLOQUEIO, EMPUNHADURA ERGONÔMICA E ANTIDERRAPANTE.

	40
	1.16.01.0599-2 - MARTELO UNHA 27MM CABO ISOLADO
	UN
	1
	
	
	

	MARTELO UNHA 27MM CABO ISOLADO                                               

	42
	1.16.01.0605-0 - COLHER PARA PEDREIRO  Nº 06
	UN
	2
	
	
	

	COLHER PARA PEDREIRO Nº 06

	44
	1.16.01.0606-9 - DESEMPENADEIRA DE AÇO DENTADA
	UN
	1
	
	
	

	DESEMPENADEIRA DE AÇO DENTADA, fabricada em aço carbono especial de alta qualidade e temperada, proporcionando menor desgaste e uma maior resistência durante o uso, pintura eletrostática a pó, formando uma camada de proteção a peça, cabo produzido com madeira de origem renovável.

	50
	1.16.01.0756-1 - DESEMPENADEIRA PLÁSTICA LISA - 20 x 30 cm
	UN
	3
	
	
	

	DESEMPENADEIRA PLÁSTICA LISA - 20 x 30 cm, Base de material plástico selecionado sem espuma. Cabo plástico com 

formato ergonômico. Base alveolada . 

	58
	1.16.01.0811-8 - JOGO DE CHAVES CANHÃO ISOLADAS (7 PEÇAS)
	JG
	1
	
	
	

	JOGO DE CHAVES CANHÃO ISOLADAS (7 PEÇAS)                              

Medidas 3/16", 7/32", 1/4", 5/16", 3/8", 7/16", 1/2", com isolamento de até 1000v

	62
	1.16.01.0832-0 - RODA COMPLETA COM PNEU MACIÇO PARA CARRINHO DE MÃO 3/4"
	UN
	3
	
	
	

	RODA COMPLETA COM PNEU MACIÇO PARA CARRINHO DE MÃO 3/4"

	66
	1.16.01.0856-8 - MARRETA 1/2 KG
	UN
	1
	
	
	

	MARRETA 1/2 KG

	70
	1.16.01.0889-4 - KIT CHAVE DE FENDA PARA USO DE ELETRICISTAS
	KIT
	1
	
	
	

	KIT CHAVE DE FENDA PARA USO DE ELETRICISTAS

Contendo:

2 unidades 1/8 x 6";  2 unidades 3/16 x 6";  2 unidades 1/4 x 6";  1 unidade 5/16 x 6";  1 unidade 3/8 x 6";  1 unidade 1/2 x 6";  1 unidade cotoco 3/16";  1 unidade cotoco 1/4".

Com certificação NBR 9699 e atendendo a NR 10.

	72
	1.16.01.0890-8 - KIT CHAVE DE FENDA CRUZADA (PHILIPS) P/ USO DE ELETRICISTAS
	KIT
	1
	
	
	

	KIT CHAVE DE FENDA CRUZADA (PHILIPS) P/ USO DE ELETRICISTAS

Contendo:

2 unidades 1/8 x 6";  2 unidades 3/16 x 6";  2 unidades 1/4 x 6";  1 unidade 5/16 x 6";  1 unidade 3/8 x 6";  1 unidade 1/2 x 6";  1 unidade cotoco 3/16";  1 unidade cotoco 1/4".

Com certificação NBR 9699 e atendendo a NR 10.

	75
	1.16.01.0903-3 - CARRINHO DE MÃO RODA MACIÇA
	UN
	1
	
	
	

	CARRINHO DE MÃO CHAPA RODA MACIÇA PRETO 55LT

Cor: Preta

Dimensões (cm): 19(A) x 83(C) x 58,5(L)

Capacidade: 55 Lt

Peso Líquido: 2 Kg

Peso Bruto: 2,030 Kg

Chapa (mm): 0,45

Cabo:

Cor: Preto

Dimensões (cm): 18(L) x 135(C) x 2,9 (1"1/8")(D)

Peso Líquido: 1,720 Kg

Peso Bruto: 1,746 Kg

Chapa (mm): 0,90

	81
	1.16.01.0930-0 - PARAFUSADEIRA 20V COM IMPACTO
	UN
	1
	
	
	

	PARAFUSADEIRA 20V COM IMPACTO                               

Motor Brushless

Bateria: 20V MAX Li-Ion

Torque Máximo: 65Nm

Velocidade sem Carga 0-550 / 0-1750RPM

Mandril de Aperto Rápido 1/2" (13mm)

Capacidade Madeira: 25mm

Capacidade Aço: 13mm

Capacidade Concreto: 6,5mm

Impactos por minuto: 0-8000 / 0-29750 IPM

Conteúdo da Embalagem:

1 Parafusadeira/furadeira 1/2"

2 Baterias 20V MAX* 2,0Ah

1 Carregador bivolt

1 Maleta

	83
	1.16.01.0931-9 - ALICATE CRIMPAR TERMINAL TUBULAR ILHÓS 0,5 A 16 MM²
	UN
	1
	
	
	

	ALICATE CRIMPAR TERMINAL TUBULAR ILHÓS 0,5 A 16 MM² 

7 cavidades Para terminais de 0,5 e 0,75/ 1 e 1,5/ 2,5/ 4/ 6/ 10/ 16mm2

Material: Aço carbono e cabo em PP

AWG 22 / 20 / 18 / 16 / 14 / 12 / 10 / 8 / 6

DIN 0.5 / 0.75 / 1.0 / 1.5 / 2.5 / 4 / 6 / 10 /16m2

Para Terminalis isolados ou não

	88
	1.16.01.0945-9 - JOGO SOQUETES E ACESSÓRIOS COM MALETA
	JG
	1
	
	
	

	JOGO SOQUETES E ACESSÓRIOS COM MALETA

Jogo contendo 1 chave catraca reversível 1/4" com cabo emborrachado, 2 Barras extensoras: 2" e 4", 1 Junta universal 1/4", 1 Chave manual 1/4", 4 Chaves hexagonais tipo allen: 1.5, 2, 2.5 e 3 mm, 4 Soquetes sextavados longos: 6, 7, 8 e 10 mm, 13 Soquetes sextavados 1/4": 4, 4.5, 5, 5.5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14 mm, 6 Soquetes tork fêmea: E4, E5, E6, E7, E8 e E10, 24 Soquetes bits, sendo: 3 Phillips, H1, PH2 e PH3, 3 Pozidriv: PZ1, PZ2 e PZ3, 3 Fenda: SL4, SL5.5 e SL6.5, Allen: H3, H4, H5, H6 e H8, Tork: T8, T10, T15, T20, T25, T27, T30 e T40.

	90
	1.16.01.0956-4 - ALICATE UNIVERSAL 8" ISOLADO
	UN
	1
	
	
	

	ALICATE UNIVERSAL 8" ISOLADO

Alicate universal 8" em corpo em aço e empunhadura em polímero anti-chamas; acabamento niquelado, cromado e polido; empunhadura ergonômica e antideslizante, com abas protetoras arredondadas; produzida por injeção, propiciando isolação até 1000 V, conforme norma EN 60900 / IEC 60900, NBR 9699 e NR 10.

	92
	1.16.01.0957-2 - ALICATE BICO RETO 8" ISOLADO
	UN
	1
	
	
	

	ALICATE BICO RETO 8" ISOLADO
 Alicate bico reto 8" em corpo em aço e empunhadura em polímero anti-chamas; acabamento niquelado, cromado e polido; empunhadura ergonômica e antideslizante, com abas protetoras arredondadas; produzida por injeção, propiciando isolação até 1000 V, conforme norma EN 60900 / IEC 60900, NBR 9699 e NR 10.

	95
	1.16.01.0960-2 - JOGO DE CHAVES COMBINADAS ISOLADAS
	JG
	1
	
	
	

	JOGO DE CHAVES COMBINADAS ISOLADAS

Conjunto de chaves em aço cromo vanádio, com isolação até 1000 V conforme NR 10, nas medidas 6 mm, 8mm, 10 mm, 11 mm, 12 mm, 14 mm, 16 mm, 17 mm, 18 mm, 20 mm, 22 mm, 24 mm, 26 mm, 28 mm.

	125
	1.16.01.1004-0 - ALICATE DECAPADOR E CRIMPADOR AUTOMÁTICO
	UN
	1
	
	
	

	ALICATE DECAPADOR E CRIMPADOR AUTOMÁTICO

ALICATE DESCASCADOR CRIMPADOR AUTOMÁTICO COM MECANISMO DE AJUSTE DE PRESSÃO PARA DESCASCAMENTO E CRIMPAGEM DE CABOS E CONECTORES DE 0,5MM² A 6MM²; CORPO EM AÇO TEMPERADO ,EMPUNHADURA ANTIDERRAPANTE, ACABAMENTO CROMADO, SISTEMA AUTOMÁTICO PARA AJUSTE DE PRESSÃO, CONFORME NORMAS IEC 60900, NBR 9721 E NR 10.

	131
	1.16.01.1009-0 - PUNÇÃO DE CENTRO
	UN
	1
	
	
	

	PUNÇÃO DE CENTRO 

PUNÇÃO DE CENTRO COM HASTE REDONDA 100X3MM-4X1/8"

	134
	1.16.01.1011-2 - TESOURA DE CHAPA CORTE RETO
	UN
	1
	
	
	

	TESOURA DE CHAPA CORTE RETO

TESOURA PARA CORTE DE CHAPAS, COM LÂMINAS EM AÇO TEMPERADO PARA CORTE DE METAL, ALUMÍNIO E OUTROS MATERIAIS DE GROSSEIRA A FINA ESPESSURA; MECANISMO DE CORTE EM MODO DIREITO, DESIGN ERGONÔMICO COM EMPUNHADURA ANTIDERRAPANTE, ACABAMENTO EM REVESTIMENTO ANTI-FRISÃO PARA MAIOR DURABILIDADE E PRECISÃO NO CORTE.

	137
	1.16.01.1013-9 - ALICATE CORTE DIAGONAL ISOLADO 8"
	UN
	1
	
	
	

	ALICATE CORTE DIAGONAL ISOLADO 8"

CABO ISOLADO CONFORME NORMA ABNT NBR 9699. SEGURANÇA EM TRABALHOS COM TENSÃO DE ATÉ 1000V

	141
	1.16.01.1016-3 - MARTELETE PERFURADOR E ROMPEDOR A BATERIA 18V BRUSHLESS
	UN
	1
	
	
	

	MARTELETE PERFURADOR E ROMPEDOR A BATERIA 18V BRUSHLESS

Bateria: 18V (4,0 Ah)

Nº de rotações (s/ carga): 0 – 1.800 rpm

Impactos por minuto: 0-4675 ipm

Força de impacto: 1,9 J

Diâmetro máximo perfuração:

- madeira 20 mm

- aço 13 mm

- concreto 22 mm

Peso (com bateria): 2,3 kg

Tipo de encaixe: SDS plus.

2 baterias de 18V - 4,0 Ah mais Carregador 

Empunhadura auxiliar 

Limitador de profundidade

Maleta.

	147
	1.16.02.0062-6 - BOLSA DE FERRAMENTAS DE LONA  16"
	UN
	1
	
	
	

	BOLSA DE FERRAMENTAS DE LONA  16"                        

Com base emborrachada resistente à água, Fecho do maior compartimento com zíper para segurança e fácil acesso.

Com no mínimo 10 bolsos sendo no interior e exterior do produto

	151
	1.16.03.0499-5 - ROSETAS DIAMANTADAS PRA FRESADORA DE ASFALTO 50mm
	UN
	20
	
	
	

	ROSETAS DIAMANTADAS PRA FRESADORA DE ASFALTO 50mm

Rosetas Diamantadas para Fresadora de Asfalto e Concreto 50mm, Diâmetro Externo da Roseta: 5 cm, Diâmetro Interno da Roseta: 1,5 cm, Peso: 50 g. Para equipamento. Fortemac PL-250

	153
	1.16.04.0010-2 - DISCO DE CORTE 7'' X 1/8'' X 7/8''
	UN
	1
	
	
	

	Disco para corte de metais ferrosos, 02 telas, medindo 7'' x 1/8'' x 7/8''. O disco deve conter informações do produto e dados do fabricante.

	155
	1.16.04.0238-5 - DISCO DIAMANTADO TURBO 110 X 20 MM.
	UN
	17
	
	
	

	Disco diamantado universal segmentado 110 x 20mm

	164
	1.16.05.0024-7 - TRENA 10 MTS X 25MM
	UN
	1
	
	
	

	Trena de Aço 10mts x 25mm, graduação em milímetro e polegada, mecanismo interno desenvolvido para funcionamento suave, caixa / plástica  em ABS com  revestimento emborrachado fita de aço com revestimento em nylon maior resistência e durabilidade, botão com 3 travamento da fita para segurança clipe para cinto, gancho autoajustável.

	166
	1.16.05.0025-5 - TRENA 5 mts x 19mm
	UN
	2
	
	
	

	Trena de 5mts x 19mm, graduação milimétrica e em polegada, com mecanismo interno desenvolvido para funcionamento suave, caixa plástica em ABS com revestimento emborrachado, fita de aço com revestimento em nylon maior resistência e durabilidade, botão com 3 travamento da fita para segurança, clipe para cinto, gancho autoajustável

	169
	1.16.05.0040-9 - ALICATE VOLTIMETRO AMPERIMETRO DIGITAL
	UN
	1
	
	
	

	ALICATE VOLTIMETRO AMPERIMETRO DIGITAL
 Display LCD/Contagem 3 3/4 Dígitos/4000 - True RMS - Corrente DC - Corrente AC 4/40/400A - Tensão DC 400m/4/40/400/600V

Iluminação • Tensão AC 4/40/400/600V - Resistência 400/4k/40k/400k/4M/40MO - Temperatura - Capacitância 50nF/500nF ~100µF -

Frequência 10 ~ 1MHz - Detecção de Tensão Sem Contato (NCV) - Duty Cycle 1% ~99,9% - Teste de Continuidade/Diodo

Data Hold - Máx./Mín./Relativo Relativo - Autodesligamento - Mudança de Faixa Automática - Abertura de Garra 30mm - 

Diâmetro do Condutor 30mm - Precisão Básica 0,8% - Categoria de Segurança CAT III 600V - 3x1,5V AAA

	176
	1.17.01.3766-8 - ESCADA DE ALUMÍNIO MULTIFUNCIONAL ARTICULADA - 12 DEGRAUS
	UN
	1
	
	
	

	ESCADA DE ALUMÍNIO MULTIFUNCIONAL ARTICULADA - 12 DEGRAUS

Confeccionada em alumínio, contendo 12 degraus, pés emborrachados.

Deve possuir 4 partes com 3 degraus cada. 

Carga máxima suportada: 150 kg.

Composição: montantes e degraus em liga especial de alumínio.

Estrutura resistente em alumínio, dobradiças em aço com trava de segurança e pés emborrachados que aumentam a aderência e não danificam o piso.

Pode ser usada como escada de encosto, escada de pintor em A, andaime e outras dez posições. Fabricada de acordo a norma Europeia EM-131. Contendo catracas de qualidade, travamento automático na extensão e degraus com ranhuras em todos os lados, garantindo mais segurança e estabilidade durante a sua utilização.

Deve conter 8 posições de regulagem.

Deve ser totalmente dobrável, sendo que, ao fechá-la, seu volume diminui ocupando pouco espaço, facilitando seu transporte e armazenamento.

Garantia mínima de 06 meses contra defeitos de fabricação.

	178
	1.17.01.3876-1 - FIO DE NYLON DE DIÂMETRO DE 2,7MM PARA ROÇADEIRA
	M
	1.806
	
	
	

	FIO DE NYLON DE DIÂMETRO DE 2,7MM PARA ROÇADEIRA

Fio de nylon quadrado com diâmetro de 2,7 mm indicado para uso em carretéis de roçadeiras e tem a função de efetuar o corte de grama e roçar capoeiras e mato de densidade moderada. 

	180
	1.17.07.0002-8 - BROCHA RETANGULAR PARA PINTURA 800/1
	UN
	3,000
	
	
	

	BROCHA RETANGULAR PARA PINTURA 800/1 


...........................   , .... de ............... de 2025.

 _____________________________________
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TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL
Declaro para os devidos fins que retirei integralmente junto ao endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br o EDITAL de Licitação referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2025. Objeto: Aquisição de ferramentas e equipamentos para entrega imediata.

Nome da Empresa: _____________________________________________
CNPJ Nº ______________________________________________________
Endereço: _____________________________________________________

Bairro: ____________________   Cidade: ___________________________

Telefone (    ) ___________________    FAX: (     ) ____________________

E-mail:________________________________________________________

Contato:_______________________________________________________

Importante: Este documento deverá ser preenchido (datilografado ou digitado) e enviado através do e-mail: licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br, aos cuidados do Pregoeiro. 
A Prefeitura de Itatiba não se Responsabilizará pelo não envio de informações, tais como: esclarecimentos, alterações do edital de data de abertura, de suspensão, de  julgamento/homologação, referentes ao Edital, caso a empresa não preencha e transmita as informações acima descritas.
Fone para contato (011) 3183-0655

Pregão Eletrônico Nº 43/2025, Edital Nº 55/2025, Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição de ferramentas e equipamentos para entrega imediata. Os cadastros das Propostas serão recebidos até o dia 30 de julho de 2025, às 8h50min, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). O edital fica disponível na Seção de Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca das 9h às 17h e sites www.itatiba.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br. Informações: tel. (11) 3183-0655. Adriana de Oliveira Schiavinatto - Pregoeira. 
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		Modalidade:

		Nº RC

		Valor total (R$)				Valor por extenso

		Fornecedor

		Endereço														Cep

		Bairro														Cidade

		Telefone

		CNPJ/CPF										Inscrição Estadual/RG

		Banco						Agência						Conta

		Condição de pagamento:

		Prazo de Entrega:

		Local  de Entrega:

		CEP

		Fonte de Recurso/Convênio

		Observação

		Processo				Unidade Requisitante						Nota de Empenho				Dotação/Elemento de Despesa

		Item		Descrição				Unid.		Quantidade		Marca		Valor Unitário				Valor Total

		1

		Nota:

		NA NOTA FISCAL DEVERÁ CONSTAR A DESCRIÇÃO IDÊNTICA A DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

		A partir de 01/04/2011 as entregas deverão ser efetuadas mediante a emissão de NOTA FISCAL ELETRÔNICA, nos termos do inciso I da cláusula 2ª do protocolo ICMS 42/2009.

		Deverá constar na Nota Fiscal o nº desta Autorização de Fornecimento.

		Após o vencimento do prazo de entrega a PMI se reserva no direito de comunicar e cancelar o serviço, sem prejuízo das sanções previstas em Lei.

		A empresa que não cumprir as obrigações assumidas, especialmente quanto aos prazos, especificações e preços, serão sujeitas as penalidades estabelecidas na legislação em vigor.

		Para cada pedido deverá ser feita uma Nota Fiscal.

		Autorizo o fornecimento,

		Itatiba/SP,       de                     2016.

														_______________________________

														Departamento de Suprimentos
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